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1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às s_eguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n" 199/89, 
que regulamenta o § 2~ do art. 171 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre 
o tratamento preferencial à empresa bra­
sileira de capi~al nacional e dá outras pro­
vidências, e Projeto de Lei do Senado n~ 
291/89, que assegura preferência iias 
aquisições de bens ou serviços pelo Poder 
Público, às Empresas Brasileiras de capi­
tal nacional. 

Emenda n" 1 ao Projeto de Lei do Sena­
do n'·' 199/89, que regulamenta o § 2~ do 
art. 171 da Constituição Federal, que dis­
põe sobre o tratamento preferencial â em­

. presa bra.;;ileira de capital nacional, e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n" 295/89, 
que dispõe sobre as cédulas eleitorais para 
as eleições de 1989 e dá outras providên~ 
cias. 

-Projeto de Lei do Senado n'' 331/89, 
que fixã: prazo_ para domicílio eleitoral e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei do DF n~ 30!89~ qUe­
autoriza o Governo do Distrito Federal 
a alienar bens imóveis. 
----..:....:.... Mensage-rrf n~- 31!89-J?F,. do Gover­
nador do Distrito Fed,eral, encaminhando 
ao Senado Federal, as contas do Govefno 

SUMÁRIO 

do Distrito Federal, relativas ao exercício 
'de 1988, _(Projeto de Resolução n~ 20/90.) 

--=-Projeto de Lei do DF no 2/89, que 
estabelece diretrizes, critérios e conteúdo 
mfnimo para elaboração do Plano Diretor 
do Distrito Federal, fixa a competência 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
para sua aprovação e dá outras providên­
cias. 

1.2.2- Ofício 

-No 62/90~DF, do Presidente da Co~ 
missão do DF, comunicando a aprovação 
do Projeto de Lei do DF n~ 2/89, que 
estabelece diretrizes, critérios e "COnteúdo 
m(nimo para elaboração do Plano Diretor 
do Distrito Federal, fixa competência da 
Ç_âmara LegisJativa do Distrito Federal 
e dá outras providências, na reunião de 
22 de maio do corrente. 

1.2.3.- Comunicação da Presidência 

Abertura de prazo para interposição de 
recurso para que o Projeto de Lei do DF 

1n? 2/89-seja apreciado pefó Plenário. 

1.2.4 - Ofícios 

. - ND 37 e 36/90, do Presidente da Co-, 
missão .. J"e Coristituição, Justiça e Cidada­
•_nia; cOmunicando a aprovação do Projetá 
de Lei do Senado n" 295/89, que dispõe 
sobre as cédulas eleitorais para as eleições 
de 1990, e dá outras providências; e do 
~tõjetó de Lei do Sen~dó n~-331/89-, QUe _ 
fua prazo para domicílio eleitoral nas 
eleições de 1990. 

i~2.5....: Comunicações da Presidência 

Abertura de prazo para interposição de· 
recurso para que os Projetos de Lei do 
Senado n"5 295 e 331/89 sejam <}preciados 
pelo ~lenário. 

Recebimento do Rela}ório do Presi~ 
dente do Tribunal de Contas da União, 
referente às atividades daquela Corte no 
1 o trimestre do corrente ano. 

-Término do prazo para interposiÇão 
de recurso, no sentido de inclusão, em 
Ordem do Dia, dos seguiõ.tes projetos de 

· lei, apreciados conclusivamente para Co­
missão de Educação. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 76/89, 
::~ue dispõe sobre o ensino obrigatório, em 
todos os cursos Jurídicos do País, da disci~ 

'plina Direitos Humanos Fundamentais. 
Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 262/89, 
que dispõe sobre o exercício dos direitos 

, culturais, os incentivos à Cultura, a prote­
ção à cultura brasileira e dá outras provi­
dências. Á Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 274/89, 
que autoriza o Poder Executivo a criar 

· a Escola Técnica Federal de Cachoeiro 
. ~o ltapemirim, Estado do Espírito Santo. 
A Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado no 304/89, 
que institui o dia nacional de formação 
profissional e dá outras providêncíaS-: À 
Câ.1nara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 353/89, 
que-estabeiece·ofi feflãdOS Ii"ãCíOiiãis e dá 
outras providências. À Câmara dos Depu~ 
tados. 
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PASSOS PORTO 
Dtretor-Ger•l do Sen1do Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Dtretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Otretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Otretor Adjunto 

-Projeto de Lei do Senado nd 368/89, 
que autoriza o Poder Executivo a criar 
a Escola TécníCa Federal de Piminta Bue­
no, no Estado de Rondônia. À Câmara 
dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado nu 387/89, 
que dispõe sobre a merenda escolar e dá 
outras providências. A Câmara. dos Depu­
tados. 

-Projeto de Lei do senado nu 415/89, 
que autoriza o Poder Executivo a criar 
uma Escola Agrotécnica Federal no Mu­
nicípio de Porto Nacional, no Estado d9 
Tocantins, e dá outras providências. A 
Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n" 312189; 
que dispõe sobre a emissão de uma série 
especial de selos postais comemorativa do 
Centenário de Fundação do Instituto 
Granbery de Juiz de Fora. À Câinara-dos 
Deputados. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR NEY MARANHÃO -
Transcrição do artigo publicado no Jornal 
do Brasil, sob o título Magri balança entre 
sindicatos e equipe econômica. Contestan­
do críticas formuladas por Senadores ao 
plano de estabilização econômica do Go­
verno Collor. 

SENADOR ANTONIO LUIZ MA YA 
- Conclusões do I Congresso Estadual 

EXnDIIENTE 
CfiNTIIO GIIÁRCO 00 HNAOO ROEitAL 

1114..0 00 CONGIIEIISO NACIONAL 
Impresso sob a responub•hdlde da Meu do Senfl:do Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ......................... ~~·····-····-·············Cr$1.069,00 

T1ragem. 2.200-exemplares. 

Paulista sobre Formação de Educadores, 
rea.lizado em Ágl!as-Claras. A va!iaçá_9 das 
realizaÇões das u.niversídades brasileiras 
para estabelecimento de critérios de cor­
tes de verbas públicas determinadas pelo 
Governo Collor. 

SENADOR JOSÉ FOGAÇA, cómo 
Líder - Mecanismo preventivo introdu­
zido no projeto de lei de conversão resul­
tante da Medida Provisória n" 154,_e pos­
teriormente vetado pelo Senhor Presiden­
te da República, dispor~do sobre revisão 
dos salários após três meses de vigência 
do Plano de Estabilização Econômica. Es­
tabelecimento do índice oficial de inflação 
do País. 

SENADOR JUTAHY MAGA­
LHÃES_- Compromissos de campanha 
do atual Presidente da República. 

1.2. 7 - Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n" 61/90, 
de autoria do Senador Francisco Rol\em· 
berg, que_dá nova redação ao§ 1" do art. 
6" da Lei n" 8.024, de 12-4-90. 

1.2.8- Parecer 

Referente à seguinte matéria: __ _ 
-Consulta formulada pelo Presidente 

do Senado Federal, nos termos do inciso 
·v do art. 101 do Regimento Interno, 
quanto ao disposto no§ 4o do art. 38 da 

Lei n1> 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
ern face do e~tabelecido. no § 2" _do art. 
50 da Constituição. 

1.3- ÔRDEM DO DIA 

Projeto d~ Resolução nu 18, de 1990, 
de autoria do Senador Marco Maciel, que 
modifica o § J? do art. 65 do Regimento 
Interno.Díscussão encerrada, após pare­
ceres favoráveis das comissões competen· 
t~s ficando a votação adiada nos termos 
regimentais. 

Projeto de Lei da Câmara n'! 42, de 
1989 (n·• 3.598/89, na Casa de origem), 
que dispõe sobre os feriados de 12 de ou­
tubro e 2 de novembro. Discussão encer­
rada, ficando a votação adiada nos termos 
regimentais. 

1.3.1 - Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATO DO PRESIDENTE 
~N»65/90 

3- ATA DE COMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 64~ Sessão, em 28 de maio de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 
Presidência dos Srs_ Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES:. 

~lufzio Bezerra- Nãbor Júnior..:_ Anto­
nio Luiz Maya -Alexandre Costa- Cha,gas 

Roddaue~- Lavoisier Maia - Ney Mara· 
nhão ~ Mansueto de Lavor- Francisco Ro-
11emberg- Lourival Baptista- José Ignácio 
Ferreira -João Calmon - Mata-Machado 
- Pompeu de Sousa - Afonso Camargo -

Jorge Bornhausen - Alberto Hoffmann -
José Fogaça. 

o·sR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci· 
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menta de 18 Srs, Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inicjamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 19 Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N• 167 e 167-A, DE 1990 

PARECER N• 167, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado no 199, de 1989, que '"regulalnen­
ta o§ 2• do art. 171 da Constituição Fede­
ral, que dispõe sobre o tratamento prefe~ 
rencial à empresa brasileira de capital 
nacional e dá outras providências' •, e 
Projeto de Lei do SenadO n• 291, de 1989, 
que "assegura preferência, nas aquisi­
ções de bens ou serviços pelo Poder Públi­
co, às empresas brasileiras de capital na­
cional''. 

Relator: Senador Edison Lobão 

Relatório 

Com o objetivo de regulamentar o pará­
grafo 2~ do artigo 171, da Constituição Fede­
ral, o projeto estabelece diretrizes para con­
cessão de tratamento preferencial às empre­
sas brasileiras de capital nacional nas licita­
ções para as compras e serviços no setor pú· 
blico. 

Assim, determina que, em caso ·de empate 
entre as propostas julgadas em igualdade de 
condições nos processos licitatóríoS-,-a adjudi· 
cação seja feita à empresa brasHeira âe ~apítal 
nacional, observados _os seguintes requisitos: 

a) justificação, "por escrita", dos critérios 
adotados e que ensejaram o tratamentO prC· 
ferencial; 

b) que se trate de bens e serviços produ­
zidos no País, com utilização de insumos e 
mão-de-obra nacionais, córiespondendo a 
mais de 50% (cin(j_üeiitã-p(n--cellto) do custa 
de produção, comprovado por entidade de 
class_e correspondente; 

c) compatibilização dos requisito-s ·re"Jati· 
vos à idoneidade e capacidade financeira, pa­
ra facultar a participáçáO lias Iícitãções, de 
micro e pequenas empresas brasíleiras de ca­
pital nacional. 

Dos atos administrativos decorrentes, cabe 
recurso, com efeito suspensivo no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 

Para os fins colimados, altera a redação 
do parágrafo 2° do artigo 3o do Decreto-Lei 
n" 2.300, de 1986, para consignar a prefe· 
rência à empresa brasileira de capital nacio· 
nal. 

A redaÇão atual do preceito confere prefe­
rência nos "bens e serviços produzidos no 
País". 

E, finalmente, excetu'!_do texto proposto 
os serviços de consultoria técnica e de enge­
nharia, que são objeto de disciplina própria 

e as atiVfdaOes de informática e outras que, 
nos termos do parágrafo 1" do artigo 171 da 
Constituíção_Federal, tenham ou venham a 
ter disciplina legal específica. 

Ao projeto foi apresentada Emenda do Se­
nador Roberto Campos, propondo a supres­
são do ªrtigo 7~ 

Foi anexado a este, nos termos regimen­
tais, o Projeto -º-" 291, de 1989, de autoria 
QQS_e_na®r Itamar Franco, que também alte· 
ra a redação do parágrafo 2" do artigo 3" do 
Decreto-Lei n" 2.300, de 1986, para ajustá-lo 
ao disposto no parágrafo 2" do artigo 171. 

--Voto 

Consoante expõe o ilustre autor em sua 
justificação, a regulamentação proposta bus­
ca estabelecer o equilíbrio entre o preceito 
do art. 171, § 2", e os princípios enunciados 
no inciso XXJ do art. 37 ,_qu_e trata especifica­
mente das licitações no serviço público. 

Assim, ao tempo em que confere trata­
mento preferencial à empresa brasileira de 
capital nacional, o projeto preserva o princí­
pio de igualdade entre os licitantes_e o caráter 
competitivo do processo licitatório, sítuar.Jo 
a preferência como critério de desempate en· 
tre pio postas julgadas em igualdade de condi­
ções, segurldo critérios objetivos, previamen­
te fixados no instrumento convocatório. 

Se há concessão de privilégio, este decorre 
de competição legítima, em que cabe decidir, 
entre vencedores, a quem conferir a adjudi­
cação. _Nesta fase, então,_ situ~·se a prefe· 
rência pela empr-esa brasíteira de capital na­
cional, como critério de desempate de defini­
ção final quanto à adjudicação do bem ou 
serviço licitado. 

É um processo que se concretiza em duas 
etapas. Na primeira, a competição geral de 
preços e_ qualidade; na segunda, a decisão 
adjetiva quanto à escolha da entidade presta­
dora dos serviços ou fornecedora de bens, 
com base no fato concreto de que entre qual­
quer dos escolhidos estarão sendo obtidos a 
melhor qualidade e o melhor preço. Neste 
contexto é que se alcança o _objetivo primeiro 
do processo licitatórío de otimizar a aplicação 
dos recursos governamentais. 

Da_í _o cuidado do legislador constituinte 
em não estabelecer no art. 171, § 2?, um prin· 
c(pio absoluto e auto-a,plicável. Não instituiu 
o legislador o incentivo à empresa brasileira 
de capital nacional acima de quaisquer outras 
considerações. Muito pelo contrário, condi· 
cionou~o à-disciplina da lei, que ao fazê-lo 
deverá, conforme aliás o faz o projeto em 
estudo, ajustá-lo aos demais princípios insti· 
tuídos no texto constitucional, mormente 
àqueles que regem a ação da administração 
pública. · 

O Projeto de Lei n~ 291, do Senador Itamar 
Franco, peca, na sua essência, por descon­
siderar estes princípios, pois simplesmente 
transfere para a lei, tão-somente, o texto da 
Constituição Federal, sem absolutamente re­
gulamentá-la na prática. 

Isso se choca, também, com nossa coloca­
ção anteriOr; qual seja: o cuidado que o legis-

lador deve ter na busca da retenda regula· 
mentaçâo, evitando sua auto-aplicabilidade. 

Razão pela qual, nós, ao relatarmos esta 
matéria, não julgamos pertinente e nem acei­
tável o referido Projeto de Lei apresentado. 

A exceção prevista no art. 7° do projeto, 
não obstante, contraria os princfpios consa­
grados na proposição ao afastar determinadas 
atividades de sua abrangência. O princípio 
constitucional é claro e preciso: não importa 
a natureza dos serviços prestados ou dos bens 
produzidos, o elemento que os credencia ao 
tratamento preferencial é a condição de a 
entidade prestadora dos servíços ou fornece· 
clorados bens ser brasileira e de capital nacio­
nal. Ademais, no tocante aos serviços de con­
sultoria técnica e de engenharia, os atos nor· 
mativos citados já foram superados pela edi­
ção do Decreto-Lei n··· 2.300, de 1986, que 
contém disciplina própria relativa a projetos 
de engenharia, os quais poderão ser licitados 
isoladamente mediante concurso, ou ser in· 
cluídos na licitação global dos serviços, ferin­
do objeto do projeto. 

De outra parte, consideramos inteiramente 
procedentes as alegações do Senador Rober· 
to Campos, quanto~ improprie-dade constitu­
cional da exceção proposta. 

Portanto, meu voto é pela aprovação do 
projeto do_Senador Maurício Corrêa, nos ter· 
mos do seguinte substitutivo, com admissão 
da emenda do Senador Roberto Campos: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N' 199, DE 1989 

Regulamenta o § 2~ do art. 171, da 
Constituição Federal, q~e dispõe sobre 
o tratamento preferencial à Empresa 
Brasileira de Capital Nacional e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Os órgãos da administração dire­

ta, indireta e fundacional, federal, estadual 
ou municipal, óem como todas as demais enti· 
dades direta ou indiretamente controladas ou 
mantidas pela União, Estados e Municípios 
darão tratamento preferencial à Empresa 
Brasileira de Capital Nacional. 

§ 1~ O tratamento preferencial referido 
neste artigo e no art. 171, $ 2\ da Consti­
tuição Federal será exercido como critério 
de desempate entre propostas julgadas em 
igualdade de condições, em processos licita· 
tórios para aquisição de bens e serviços ou 
para realização de obras, disciplinados pelo 
Decreto-Lei n~ 2300, de 21.de novembro de 
1986, com alteraçóe~ introduzidas pelos De­
cretos-Leis n~· 2.348, de 24 de julho de _ _1987 
e 2.360, de 16 de dezembro de 1987. 

§ 29 O disposto neste artigo aplica-se, no 
que couber, às tomadas de preÇo e co_nvites. 

§ 39 A comissão julgadora ou o respon­
sável pelo convite está obrigado a justificar, 
por escrito", a aferição de igualdade de pro­
postas que vier a ensejar o tratamento prefe­
rencial como critério de desempate na sua 
classificação. 

Art. 29 _Em nenhuma hipótese o trata­
mento prerereridal ã empresa brasileira de 
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capital Õacional implicará qualquer forma (je 
exclusão prévia de licitante de modO a coni­
prorileter, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo dos procedimentos licitatórios. 

Parágrafo único. Na formulação de exi­
gências e julgamento das propostas serão le­
vadas_em conta os aspectos relacíonados nos 
artigos n~ 11, 14, 36 e.37 do Decreto-Lei n" 
2.300/86. 

Art. 3" Os bens e serviços objeto dos 
processos licitatórios, paTa gozarem de trata­
mento preferencial, deverão ser produzidos 
no País e utilizar, preponderantemente, mão­
de-obra e insumos nacionais. 

· § 1~ Haverá utilização preponderante de 
mão-de-obra do Pafs e insumos nacionais 
quando seu somatório corresponder a mais 
de 50% do custo de produção. 

§ 2~' Caberá o licitante juntar declaração 
da respectiva entidade de classe atestanto a 
condição referida no parágr~fo anterior, a 
qual estará sujeita à verificação e compro· 
vação pelos órgãos e entidades responsáveis 
dos sistemas de controle interno e externo. 

Art. 4~ As exigências de idoneidade e ca· 
pacidade financeira serão compatibilizadas 
ent função do porte das empresas, de maneira 
a assegurar às micro e pequenas empresas 
brasileiras de capital nacional oportunidades 
de participar das licitações referidas nesta lei, 
desde que satisfaçam as exigências de capaci~ 
dade jurídica e técnica e de regularidade fis· 
cal. 

Parágrafo úniCo. Pira os efeitos do dis· 
posto neste artigo, adotar-se-á definição de 
microempresa constante da Lei n\' 7.256, de 
27 de novembro de 1984, cabendo ao Poder 
Executivo definir os limites e condições de 
enquadramento das pequenas empresas. 

Art. 5~' Dos atos administrativos decor· 
rentes da aplicação desta lei caberá recurso 
com efeito suspensivo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação, ou ciência, 
ou publicação do ato, ou do dia em que se 
lavrou a ata respectiva, conforme disposto 
no art. 75 do Decreto-Lei n~ 2.300/86. 

Art. 6~ O § 2~> do artigo 3'·', do Decre­
to-Lei n9 2.300, de 21 de novembro de 1986, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2~' Os órgãos da administraç§o di­
reta, indireta e fundacional, federal, es­
tadual ou municipal, bem como todas 
as demais entidades diretas ou indireta­
mente controladas ou mantidas pela 
União, Estados e Municípios- darão tra­
tamento preferencial à einpresa Brasi­
leira de Capital Nacional, nos termos da 
Lei n~' , de 

Art. 7'9 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário. - -

Sala das Comissões, 30 de novembro de 
1989.- Cid Sabóia de Carvalho, Presidente · 
- Edison Lobão, Relator - Ney Maranhão 
- Maurício Corrêa (Abstenção)- Ronaldo 
Aragão - Márcio Lacerda - Carlos Patro­
cínio - Wilson Martins - Francisco Rollem­
berg - Jutahy Magalhães - Teotônio Vilela. 

PARECER N•167-A, DE 1990 

Da Comissão de ConStituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Emenda n~ 1, apre­
sentada nos termos do art. 235, 11, c do 
Regimento Interno pelo Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, ao Projeto de Lei 
do Senado n~ 199, de 1989, aprovado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Ci­

. dadania, regulamentando o § 29 do art. 
171 da Constituição Federal, que dispõe 
sobre o tratamento preferencial à empre­

-SS:bnisileira de capital nacional, e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Edison Lobão 

Relatório 

_O projeto original, de autoria do Senador 
Maurício COrrh, ·estabelece diretrizes para 
a c_oncessão de tratamento preferencial às 
emp~esã.s_ brasileiras_ de capital nacional na 
aquisíÇáó debens e -serViços para o Setor Pú­
blico, com o objetivo de regulamentar o § 
2~ do art. 171 da Constituição Federal. 

Assim, prevê o projetO original que, em 
caso de empate entre propostas julgadas em 
igualdade de condições nos processos licitató­
rios, a adjudicação seja feita ã empresa brasi­
leira de capital nacional, desde que obser­
vados os seguintes requisitos: 

a) justificação, por escrito, dos critérios 
adotados e que ensejam o tratamento prefe­
rencial (art. 1~. § 3?); 

b) que os bens c serviços oferecidos sejam 
produzidos tto Brasil, com utilização de insu­
mos e mão-de~obra nacioriãiS Cõriesponden­
tes a mais de 50% (cinqüenta por cento) do 
custo de produção, conforme comprovado 
pela entidade de classe correspondente (art. 
3" e parágrafo); e 

c) compatibilização dos requisitos-- de ido­
neidade e capacidade financeira para possibi­
litar o acesso 1ie micto e pequenas empresas 
brasileiras de capital nacional às licitações pú­
blic:a_s, (art. 4~' e parágrafo único). 

O projeto original estabelece que dos atos 
administrativos decorrentes de sua aplicação 
cabe recursos, com efeito suspensivo, a ser 
interposto dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteís contados da sua ciência efetiva ou presu­
mida (art. 5'). 

Com o objetivo de ajustar o Decreto-Lei 
n" 2.300, de 1986, ao dispositivo constitucio­
nal regulador da matéria, o projeto de lei 
altera a redação do § 2? do art. 3? daquela 
norma para prever a concessão da preferência 
não- mais ã bens- e serViçOs produzidos no 
Brasil, mas às empresas brasileiras de capital 
nacional (art. 6~). 

Por último, o projeto original excetua da 
regula~entação que estabelece: os serviços 
de consultoria técnica e de engenharia, pois 

. tais serviços são_ objeto de regulameJltação 
própria; e as atividades d~ informática e ou­
tras que, nos termos do § 19 do art. 171 da 
Constituição Federal, tenham ou venham a 
ter disciplina legal específica (art._79). 

Ao projeto original foi apresentada emen­
da do Senador Roberto Campos propondo 
a ~opressão do referido art. 79 

Nos termos regim~ntais, o Projeto n? ·291, 
de 1989, de autoria do Senador Itamar Fran­
co, foi anexado ao projeto Por alterar, como 
este, o referido§ 2~ do art. 39 do Decreto-Lei 
n? 2.300, de 1986, de forma a ajustá-lo ao 
disposto no § 29 do art. 171 da Constituição 
Federal. 

Este relator apresentou substitutivo aco­
lhendo a emenda do Senador Roberto Cam­
pos. 

O substitutivo deste Relator, havendo sido 
aprovado por esta Comissão, foi enviado ao 
Plenário desta Casa para cumprimento de dis­
positivo regimental que permite ao Plenário 
recorrer de decisões terminativas de Comis­
são Técnica Permanente. 

Foi apresentada, no prazo regimental, 
emenda substitutiva de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso ao texto apro­
vado por esta Comissão, também com o obj­
tivo de regulamentar o § 2° do art. 171 da 
Constituição FedeÍ'al. Contra este substitu­
tivo de Plenário não há impedimento c<?_!lsti­
tucional quanto à iniciãtiva, assim como não 
contém ele vícios de técnica legislativa que 
impeçam sua tramitação nesta Casa. 

As modificações propostas pelo substitu­
tivo de Plenário ao texto aprovado por esta 
Comissão sâo as seguintes: 

a) é suprimido o § 39 do art. 1"', que toma 
obrig~tória a justificação, poÍ' escrito, pela 
comissão julgadora ou o responsável pelo 
convite, da afeóção de igualdade das pro­
postas que venha a ensejar o tratamento pre­
ferencial como critério de desempate na sua 
classificação; -

_ b) o art. 59 proíbe a contratação díreta, 
sem licitação, de empresa que não seja brasi­
leira de _capital nacional; 

c) o art. 6~ condiciona a abertura de ficíta­
ção internacional à prévia autorização do Pre­
sidente da República e veda a contratação 
de bens ou serviços com empresa originária 
de país que estabeleça restrições ou impedi­
mentos à contratação de empresas brasileiras 
de capital nacional (§ 2"'); - - . 

d) o art. 79 contém vários dispositivos en­
dereçados ao tratamento diferenciado das 
empresas braSíieiras de capital nacional em 
licitação internacional, a elas permitindo a 
quotização, em moeda estrangeira, de parte 
do preço, conforme as necessidades de insu­
mos a serem importados (íncisO I); confe­
rindo os incentivos fiscais que menciona por 
tempo determinado e em decréscimo gra­
dual, em caso de adjudicação do respectivo 
contrato (incisOS li e 111 e § 29), garantindo 
tratamento idêntico aos das demais empresas 
(inciso IV); e assegurando, para efeito de 
comparação de propostas, o mesmo nível de 
benefícios que aqueles concedidos pelo país 
de origem de o~tras empresas (inciso V); 

e) o art. 89, dirigido às contratações de 
obras, limita os pagamentos em moeda es­
trangeira às necessidades devidamente com~ 
provadas de efetuar pagamentos, no exterior, 
para o fornecimento de insumos e veda a 
concessão de adiantamento em moeda es­
trangeira; 
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O o art. 91', dirigido à aquisíçáo de bens 
e serviços, confere ao Poder Executivo a fa~ 
culdade de estabelecer a margem de prefe­
rência às empresas brasileiras de capital na­
cional; 

g) o art. 10 exclui do tratamento diferen­
. ciado conferido pelo projeto as empresas bra­
sileiras de capital nacional que_ se apresen­
tarem à licitação consorciadas ou associadas· 
com empresas que não se enquadrem na defi­
nição do § 21' do art. 171 da Constituição Fe­
deral; 

b) o art. 11 exclui da disciplina do projeto 
as contratações que ocotreréni-sob o marco 
de acordo de integração econômica celebra­
das pelo Brasil, que serão reguladas pelos 
tennos de tais acordos; e 

i) o art. 14 veda em licitações internadO~_ 
nais a aplicação do regime aduaneiro especial 
de importação por admissão temporária ... 

O texto do projeto original, exceto pela 
supressão apontada na letra a do parágrafo 
anterior' é mantido pelo substitutivo de pie~ 
nário, alterando~se apenas a numeração dos 
artigos ... 

Voto 

2.300. Com razão, ensina Hely Lopes Meire~ 
lles que «a classificação das propostas, em 
qualquer modalidade ou tipo de licitação, de~ 
v e ser claramente justificada, indicando~se os 
fatores que foram tomados em consideração 
e as vantagens de cada oferta, apontadas ob~ 
jetivamente de modo a permitir a verificação 
da legitimidade e exatidão do julgamento" 
("Licitação-e COntrato Administrativo'', Ed. 
Revista dos Tribunais, 1979, p. 155). Adicio­
ne~se que a individualização de um caso espe~ 
cífico,-em que seja obrigatória a motivação; 
poderia ser interpretada como dispensa para 
os demais casos- o que seria lastimável pois, 
como bem adverte DiogO de Figueiredo Mo­
reira Neto, "u_L_a decisão do julgamento das 
propostas deverá ser motivada, enfatizando 
as vantagens, explícitas ou implícitas, cjue a 
proposta considerada vencedora apresenta 
sobre as demais. A prática da motivação tor~ 
na possível um controle juris~icional justo 
e eficiente", ("Curso de Direito Administra~ 
tivo", p. 130, Forense, Rio, 1974). 

A proibição de contratação direta com em­
presa· que não empresa brasileira .de capital 
nacional evita que o poder público recorra 
a esta modalidade __ de contratação em lugar 

Tanto o projeto original, como o substi- de aplicar o tratamento preferencial regulado 
tutivo do plenário, ota stib exame, são consti- pelo projeto. Deve-se adJ!litir, entretanto, 
tucionais. Ao estabelecer tratamento diferen- que em determinados casos tal pelo proibição 
ciado para a empresa brasileira de capital na- poderia invibilizar a contratação de bens e 
cional, estes projetos nada mais fazem que serviços necessários ao poder público ou a 
cumprir o que preceitua o § 29 do art. 171 ele gravar sem o correspondente efeito de 
da Constituição Federal, buscando corrigir ordem pública que o mandamento a constitu-
situação de desigualdad-e existente entre tais cional vi_sa promover. 
empresas e as demais, e estimular a economia A exigência de autorização prévia do Presi~ 
nacional. Assim sendo, a aprovação de um dente da República para a realização de licita-
ou outro projeto não se daria ao arrepio do ção internacional parece, à primeira vista, 
princípio da isonomia, também consagrado excessiva. Pode-se argumentar, por exemplo, 
na Constituição Federal (art. 59, caput), seja que tal condicionamento deveria ser endere-
porque os projetos cumprem mandamento çado aos chefes do Poder Executivo Federal, 
.constitucional, seja porque qualquer deles Estadual e Municipal, conforme a inserção 
não cria ou estimula a desigualdade entre em- política da entidade licitante. Sucede que 0 
presas, mas busca retificá-la. De toda manei- interesse que 0 projeto visa regular é nacional 
ra, não é demais lembrar o ensinamento de e, não, local. Daí a correção da exigência. 
Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, seguh-
do o qual" ... afinal a igualdade consiste em A vedação imposta à contratação de em-
ter igual tratamento perante a lei. Mas, esta presas originárias de países que restringem 
igualdade diz respeito a situações iguais. Des~ a contratação de empresas brasileiras de capi-
tarte. situações desiguais podem e devem ter tal nacional é mera regra de reciprocidade, 
tratamentos desiguais, aferidos pelos crité- bem conhecida no Direito Internacional e 
rios de possibilidade, necessidade e mérito praticada universalmente. -
de c;ada qual." (''Princípios Ge-rais de Direito O substitutivo de plenário contém um disci-
Administrativo"- Vol. 11, p. 28, Forense, plinamentominuciosodomecanismoquetor-
Rio, 1974). na possível, por via de licitação internacional, 

O substitutivo de plenário, de autoria do conceder tratamento prefere-ncial a empresa 
Senador Fernando Henrique Cardoso, traz brasileira de capital nacional. Parece claro 
efetivamente alguns aprimoramentos neces- que a existéncia de procedimento licitatório 
sários ao texto aprovado por esta Comissão, é condição necessária para a utilização de 
conforme passo a discorrer. uin instrumento que, no dizer da justificativa 

A supressão do§ 3~' do art.l~' -que torna do Senador Fernando Henrique Cardoso, 
obrigatória a justificação por escrito da aferi- "retifique a situação de desigualdade na com-
ção de igualdade de propostas que venha a petição entre empresas brasileiras de capital 
ensejar o tratamento preferencial como crité- nacional e outras empresas - beneficiadas 
rio de desempate - tem por fundamento a por créditos especiais e pol(ticas de incentivo 
idéia de que todo e qualquer ato do poder à exportação e oferecendo preços aviltados 
público que envolva o julgamento de propos- pela prática:-do dumpbíg •.• ". Pode-se dizer, 
tas, e não só aquele mencionado no referido. assim, que este disciplinamento, ausente do 
§ 39 • deve ser motivado, conforme já dispõe texto do Decreto-Lei n9 2.300/86, é o coração 
o § -z~> do· art. 36 do referido Decreto~ Lei n~' ~do substitutivo de pleD.ário. 

Ainda sobre os benefícios específicos no 
art. 7~' do substitutivo de plenário, é impor~ 
tante observar que eles não corp-orificam um 
fim em si mesmo, mas preceituam um instru­
mento que visa concretizar os fins do manda­
mento constitucional. Ademais, estão estru­
turados de forma a serem progressivamente 
diminuídos, com prazo certo para seu total 
desaparecimento. Estes dois fatores não dei~ 
xam dúvida sobre o caráter eminentemente 
eqllânime do substitutivo, assim como sobre 
a sua modernidade, Pois que ele subentende 
que o sacrifício do erário, ao conceder os 
referidos benefícios, é meramente o neces~ 
sário para criar condições de real competi~ 
tividade que, uma vez atingidas, tomam ·des~ 
neces!<4.ria a manutenção do mecanismo reti~ 
ficador. 

Uma única ressalva merece ser feita sobre 
a mecânica prevista no referido art. 7~': a totâl 
e completa exclusão das empresas brasileiras 
de capital estrangeiro ao tratamento diferen~ 
ciado o poderia pôr em risco o atingime~to 
dos próprios objtivos que dão razão ao ptoje~ 
to. Entendo que tal tratamento deveria ser 
estendido, nas licitações -interàacionais para 
a aquisição de bens, às empresas brasileiras 
de capital estrangeiro que comprovassem 
manter. no País, instalações fabris capazes 
de prover os bens objeto da licitação. Com 
isto se estaria mantendo a mecânica imagi­
nada pelo substitutivo de plenário e, ao ·mes~ 
mo tempo, atingindo o objetivo de estimular 
o parque industrial nacional per si. 

As demais disposições sobre licitações in­
ternacionais incluídas no substitutivO de pie~ 
nário- não eilvolvem benefícios de qualquer 
ordem. Elas buscam assegurar a pré-situaç-ão 
de igualdade que deve ocorrer nas licitaÇões 
e proteger a entidade licitante, seja limitando 
pagamentos em moeda estrangeira ao com~ 
provadamente necessário para a aquisição de 
insumos para a obra (art. 89, caput), seja inad­
mitindo a utilização do instituto aduaneiro 
especial da importação temporária (art. 14). 
De tais disposições merecem especial desta­
que: a proibição de concessão de adianta­
mento em moeda estrangeira nos contratos 
de execução de obra, já que é óbvia a presun­
ção de que as despesas iniciais, ãs qUais o 
adiantamento se destina a cobrir, são despe­
sãS efetUadas no País; a que atribui margem 
de preferência ãs empresas biàSileiras de ca­
pital nacional, a critério do Executivo, nas 
licitações para a aquisição de bens, já que 
esta margem seria tão instrumental na manu­
tenção d_e uma coordenada política industrial 
como as alíquotas do imposto de impOrtação, 
também especificadas pelo Executivo, e evi-. 
taria o conflito com as disposições dos contra~ 
tos celebrados com organismos multilaterais 
de financiamento dos quais o Brasil faça par­
te. 

Cabe reconhecer, ainda, que andou bem 
o substitutivo de plenáiio ao negar o trata~ 
metno diferenciado a empresas brasileira~ de 
capital nacional que se apresentem consor­
ciadas com empresas de outro tipo (art. 10). 
Isto porque é de se imaginar: de um lado.-
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que a ausência deste dispositivo seria convite 
'fácil às manobras para a auferição do trata· 
menta através de simulação; e, de outro, que 
não se estaria, assim, atingindo o objetivo 
colima_do pelo mandamento constitucional 
mas, ao contrário, gravando o er~rio com 
os _benefícios que encontrariam sua destina· 
ção última fora do País. 

Por última, ressalte-se que procede a exce· 
çãá feíi:apcio substitutivo de plenário às con· 
tratações celebradas em virtude de acordos 
de integração econômica: Como é obvio, não 
se poderia admitir que o tratamento dif€:ren· 
ciado disciplinado pelo substitutivo de plená· 
rio interferisse na execução de tais acordos. 

Concluindo, creio que o substituto propos~ 
to pelo Senador Fernando Henrique Cardoso 
traz valiosa contribuição ã matéria, preser­
vando, com pequena e justificada alteração, 
o texto já aprovado por esta Comissão. Tal 
contribuição sem dúvida merece apoio. Neste 
sentido, meu voto pela aprovação do sub:.ti· 
tutivo de plenário nos termos da seguinte su~ 
bemenda (substitutivo), cujas razões estão 
acima explicitadas: 

SUBEMENDA À EMENDA N' I 
(Substitutivo) 

Regulamenta o § 2~, do art. 171, da 
Constituição Federal, que dispõe sobre 
o tratamento preferencial à empresa bra­
sileira de capital nacional na aquisição 
de bens e serviços, e dá outras providên~ 
cias. 

O CongresSo" Nacional decreta: 
Art. 1" Na aquisição de bens e serviços, 

os 6rgãos da administração direta, indireta 
e fundacional, federal, estadual e municip~l, 
bem como todas as demais entidades direta 
ou indiretamente controladas ou mantidas 
pela União, Estados e Municípios, darão tra­
tamento preferencial à empresa brasileira de 
capital nacional. 

§ 1~ O tratamento preferencial referido 
neste artigo será exercido como critério de 
desempate entre propostas julgadas em igual~ 
dade de condições, em processos licitatórios 
para a aquiSição de bêns e serviços ou para 
a realização de obras, disciplinados pelo De­
creto-Lei no 2.300, de 21 de novembro de 
1986, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos-Lei n<~ 2.348, de 24 de junho de 
1987 e 2.360, de 16 de dezembro de 1987, 
e com observância dos dispositivos desta lei. 

§ 29 O disposto neste artigo aplica-se, no 
que couber, às tomadas de preço e convit~s. 

Art. z~ -Em nenhwna hipótese o trata· 
mento preferencial ã empresa brasileira de 
capital nacional implicará qualquer forma de 
exclusão pré-via de licitante, de modo a com· 
pro·meter, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo dos procedimentos licitatórios. 

Parágrafo único. Na formulação de e.xi~ 
gências e julgamento das propostas serão te­
va·dos em conta os aspectos relacionados nos 
arts. 11, 14, 36 e 37 do Decreto-Lei no 2.300, 
de 21 de novembro de 1986. 

Art. 3° Para gozarem do tratamento pre~ 
ferencial, os bens e serviços objeto dos pro-­
cessos licitatórios deverão SeJ; produzidos no 

País e utilizar, preponderantemente, máo~de­
obra e insumos locais. 

§ 1'1 Haverá utilização preponderante de 
mão~de~obra do País e insumos nacionais 
quando seu somatório corresponder a mais 
de 5U% do custo de produçá()._ 

§ zo Caberá ao licitante juntar declara­
çáo da respectiva entidade de classe ate~tan~ 
do a condição referida no parágrafo anterior, 
a qual estará sujeita a verificação e compro­
vação dos órgaós e entidades responsáveis 
pelos sistemas de controle interno e externo. 

Art. 4° As exigências de idoneidade e ca­
pacidade finanCeira serão compatibilizadas 
em função do porte das empresas, de manei­
ra, a assegurar ã micros e pequenas empresas 
brasileiras de capital nacional oportunidade 
de participar das licitações mencionadas nes­
ta lei, desde que satisfaçam as exigências de 
capacidade jurídica, técnica e de regularidade 
fiscal, seni ptejllízõ das peculiaridades de ca~ 
da caso e das necessidades e segurança e pra­
zo de entrega do bem ou dos serviços objeto 
da licitação, 

- Parágrafo único. Para os efeitos do dis~ 
posto neste artigo, adotar-se-á a definição de 
microempresa constante da Lei n~ 7.256. de 
27 de novernbrod e 1984, cabendo ao Poder 
ExecutfV.o definir os lirriites e condições de 
enquadramento ~as pequenas empresas. 

Art. 5" Exceto nos casos previstos nos in­
cisos IH, IV, V e VI do art. 22 e no inciso 
I do art. 23, ambos do Decreto-Lei n~ 2.300, 
de 21 de novembro de 1986, quando dispen­
sável ou inexigível a licitação, somente em­
presa brasileira de_ capital nacional poderá 
ser contratada diretamente pelo Poder Públi~ 
co para o fornecimento de bens ou serviços. 

Art. 6" A abertura de licitação interna­
cional dependerá de autorização prévia do 
Presidente_ da República, fundada em motivo 
de relevantre interesse nacionaL 

§ Jo Para Os efeitos desta lei, entende-se 
por licitação internacional a promovida por 
qualquer órgão- do Poder Público, em que 
a participação de licitantes, isoladamente ou 
na qualidade de líderes de consórcios, não 
esteja restrita a empresas brasileiras. 

§ 2~ Independentemente do disposto no 
caput deste artigo, é vedada ao Poder Público 
a celebração de contrato para o fornecimento 
de bens e serviços com empresa sediada em 
país cuja legislação impeça ou restrinja a con~ 
tratação de empresa brasileira de capital na­
cional. 

Art. 7~ Na licitação internacionat ã em~ 
presa brasileira de capital nacional será dis­
p·e·nsando o seguinte tratamento, a ela se 
equiparando, para efeitos deste artigo, a em­
presa. brasileira produtora d~ bens que tenha 
sede.~ operações e ínstalações industriais no 
Brasil há mais de 15 anos e transferido e fixa­
do tecnolçgia no País: 

I - faculdade de quotizar em moeda es­
trangeiià a parte do preço da proposta neces­
sáifas aOs pagamentos por insumos a serem 
importados para as obras, ou de indicar per­
centual do preço da proposta a ser pago em 

moeda estrangeira dentro de limite máximo 
e padrões especificados no edital; 

11- na sua eventual contração: 
a) exclusão da parcela correspondente ao 

fornecimento ou à empreitada contratada da 
base de cálculo dos seg!-Üntes tributos ou con­
tribuições: do imposto de que trata o art. 
35 da Lei n'' 7.713. de 22 de. dezembro de 
1988; da Contribuição Social, das contrib_ui­
ções para o Programa de FOrmação do Patri­
mônio do Serviodr Público - Pasep e para 
o Programa de Intergração Social- PIS; da 
contribuição para o Fundado de Investimento 
Social - Finsocial; .e 

b) isenção dos Impostos sobre a Impor· 
tação e sobre Produtos IndustrializadO!:! vin­
culado, incidentes sobre as máquinas. equi~ 
pamentos, aparelhos, instrumentos e mate­
riais que vierem a ser adquiridos ou impor­
tados para utilização no bem a ser fornecido 
ou na prestação do serviço a ser contratado~ 

111- gozo de todos os benefícios fiscais 
e financeiros especialmente concedidos à ex­
portação de bens e serviços; 
IV- o direito a receber tratamento idên­

tico ao conferido às demais empresas e que, 
direta ou indiretamente, as beneficie; 
V- para efeito de comparação das pro~ 

postas, redução do preço em montante equi­
valente aos benefícios ã exportação conce­
didos por país estrangeiro ao licitante mais 
favorecido por tais benefícios. 

§ 1" -Pata u~ufruir dos benefícios indica­
dos nos incisos I a V, a empresa brasileira 
deverá apresentar, em conjunto com sua pro­
posta e na forma requerida peta edital, prova 
de que se enquadra na definição e exigências 
do caput deste artigo. 

§ 2~ Os incentivos referidos no inciso II 
deste artigo serão progressivamente reduzi­
dos, observada a seguinte tabela: 

Período de Vigência Percentual de Redução 
de Cada Incentivo 

Ao término do 4" ano 
Ao término do 5'' ano 
Ao término do 6" ano 
Ao término do 8? ano 
Ao término do 8~ ano 

20% 
40% 
60% 
80% 

100% 

Art. 8~ Nas _contratações de obras pelo 
poder público, os pagamentos em moeda es­
tnmgeira, ou em moeda nacional com garan­
tia de conversão em moeda estrangeira, esta­
rão limitados às necessidades de efetuar paga­
mentos no exterior, observadas as condições 
estabelecídas no inciso I do art. 7~ destã lei. 

Parágrafo .único; Nas contratações de 
que trat3 o art. 7~ é vedada a concessão de 
adiantamento _em moeda estrangeira ou em 
moeda nacional com garantia de conversão 
em moeda estrangeia. 

Art. 9" Para efeito de .comparação de 
propostas apresentadas em licitação interna­
cional com vistas à aquisição de bens e servi­
ços, poderá ser concedida margem de prefe­
rência, definida pelo Poder Executivo, às em­
presas referidas no caput do art. 79 desta lei. 
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Art. 10. Não poderá usufruir dos bene­
fícios especificados no ai't. 7o a empresa brasi­
leira de capital nacional que se apresenta em 
licitação internacional consorciada ou assO~ 
ciada com empresa ou empresas prestadoras 
de serviços que não se enquadrem na defini­
ção do § 2" do art. 171 da Constituição Fe­
deral, 

Art. 11. O tratamento a ser dispensado 
a empresas originárias de países com os quais 
o Brasil haja: celebrado acordos de integração 
econômica estará sujeita, no que couber, ao 
disposto nesses acordos. 

Art. 12. Os editais de licitação interna­
cional deverão conter referência expressa a 
esta lei. 

Art. 13. Dos atos administrativos decor· 
rentes da aplicação desta lei caberá recurso 
com efeito suspensivo, no prazo de 5 _(cinco) 
dias SUteis, a contar da intimaçãó, ciência 
ou publicação do ato, ou do dia da lavratura 
da ata respectiva, conforme o disposto no 
art. 75 do Decreto-Lei n" 2.300 de 21 de no­
vembro de 1986. 

Art. 14. O regime aduaneiro especial'de 
admissão temporária não será pámitido em 
licitações intern"acionais. 

Art. 15. O § 2~ do Decreio-Lei n" 2.320 
. de 21 de novembro de 1986. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 2" ·os órgãos àa Administração 
direta, indireta c fundacional, federal, 
estadual e municipal, berit como -toda~ 
as demais entidades direta ou indireta­
mente controladas ou mantidas pela 
União, Estado~ e Municípios darão tra­
tamento prefetencial ã empresa brasilei­
ra de capital nacional, nos termos-da Lei 
n~de ... ,de ..... de ..... " 

Art. 16. A prestaç-do de informações fal­
sas com o instuito de obter os benefícios indi­
cados no art. 7o acarretará a exclusão da licita· 
ção ou a nulidade do contratO, conforme o 
caso, e sujeitará os responsáveis às sanç6'es 
penais cabíveis, inclusive às que se refere o 
art. 171 do Código Penal: 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 18. RevogamKse as disposições em 
contrário 

Sala das Comissões, 24 de maio de 1990. 
-Jutahy Magalhães, Presidente eventual­
Edison Lobão, Relator - Leite Cbaves -
Mansueto de lavor - Mauricio Corrêa -
Francisco Rollemberg- Meira Filho - Na· 
bor Júnior- Chagas RodrigueS- João Cas· 
telo - Cid Sabóia de Carvalho - Antônio 
Luiz Maya. 

PARECER N• 168, DE 1990 

Da Comissão de Constituiçã,p, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n• 295, de 1989, que "dispõe so­
bre as cédulas eleitorais para as eleições 
de 1989 e dá outras providências''. 

Relator Senador Francisco Rollemberg 
Trata-se de proposição do ii_ustre Senadór 

Jutahy Magalhães, que "dispõe sobre as cé-

dulas eleitorais para as eleições de 1990 e 
dá outras providências". 

Prevê o art. 22, item J._ da Constituição 
da República, ser da competência privativa 
da União legislar sobre "direito civil, comer­
cial, penal, processual, eleitoral, agrário, ma­
rítimo, aeronáutico, espéCial e do trabalho" 
(sem grífOS -no original). Ao Congresso Na­
cional, com a sanção do Presidente da Repú­
blica, não exigida para o específicado nos 
arts. 49, 51 e 52, cabe dispor sobre todas 
as matérias de competência da União, nos 
termos do art. 48 da Lei FundamentaL E 
a iniciativa das leis compleml::ntares e ordiná~ 
rias, segundo o art. 61, da Carta Magna, cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Cõilgresso Naci-onal, ao Presidente da Repú­
blica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tri­
bunais Superiores, ao Procurador~Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos 
cas9S nela previstos. 

Enquadra-se o projeto em exame no cam­
po do Direito Eleitoral - de competência 
privativa legislativa da União - encontran~ 
.do-se, o seu autor, entre aqueles a quem asse­
g_ura a Constituição a iniciativa de leis sobre 
-a matéria. No entanto, ao pretender que as 
normas nel'a contidas s-ejam, desde já, aplica­
das às eleições previstas para este ano de 
1990, co~ide a-propositura com a regra do 
art. 16 da Constituição da República, verbis: 

~·Ait_-- f6. A lei que alterar o pro­
. cessso eleitoral só entrará em vigor 1 
(um) anos após sua promulgação." 

(Ressalte-se, aqui, por ser de inteira justiça 
o fato de que a propositura foi ap~esentadiJ. 
ã- Casa _em 22 -de ~tembro de 1989, tendo 
seu ilustre autor assinalado, ele próprio, o 
risco de inconstitucionalidade da nova nOr­
ma, se não fosse possível aprová-la antes de 
3 de outubro. Reconheça-se, porém, que o 
prazo--de onze dias para a tramitaçã:o e pro­
mulgaçáo de norma jurídica é inexeqüível.) 
_...-ConSiderando-se, no entretanto, a inten­

ção do ilustre Senador Jutahy Magalhães -
meritória sob todOs os pontos de vista. impõe­
se a adequação do Projeto de Lei n~ 295, 
de 1989, à norma _constitucional assinalda. 
Feita esta. somos por sua aprovação, por sua 
juridicidade, constitucionalidade e boa técni­
ca legislativa, sob a forma do seguinte 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N' 295, DE 1989 

Dispõe sobre a confecção e caraeterí­
tieas das cédulas eleitor:lis. 

Art. 1". As cédulas a serem utilizadas em 
eleições oficiais serão confeccionadas segun­
do modelo aprovado pela Justiça Eleitoral. 

§ 1" Nas eleiçóes majoritárias, as cédulas 
conterão entre outros requisitos, símbolos, 
cores ou combinação de que identifiquem os 
partidos políticos, além do número e do nome 
dos candidatos. 

§ 2~ Além das características referidas no 
parágrafo anterior, o Tribunal Supe~or Elei­
toral poderá incluir, nas cédulas oficiais, a 

impressã"o, de rotos dos candidatos a cargos 
majoritáriOs. 

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor um anO 
após a soa publicação. 

Art. Y Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões~ 10 de maio de 1990. 
- Jutahy Magalhães (Presidente em exercí­
cio) - Presidente - Francisco Rollentberg, 
áOOl Relator - João Castelo - Edison Lo­
bão - Nabor Júnior -- Antônio Luiz Maya 
- Leite Chaves - Mansueto de Lavor -
Cid Sabóia de Carvalho - Maurício Correa 
- Chagas Rodrigues - Meira Filho. 

PARECER N• 169, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nQ 33V89, que "fixa prazo para 
domicilio eleitoral e dá outras providên· 
cias. 

Relator: Senador Man.sueto de Lavor 
O Projeto ora submetido â nossa aprecia­

ção, de autoria do nobte Senador Mauro Be­
nevides, tem por objeto fixar o prazo para 
o domic!1io para as futuras eleições qui! se 
realizarão. 

Ao justificar sua proposição, o ilustre par­
lamentar assinala que o seu instuito é regula~ 
mentar o dispositivo constituCional contido 
no art. 14, § 3", inciso IV, da Carta- Magna 
brasileira, que diz respeito às condições de 
elegibilidade. 

Ao examinarmos acuradamente o texto ora 
proposto, sentimos que a intenção de fixar 
o prazo·para o domicílio eleitoral de futuros 
postulantes .a mandato eletivo é válida e até 
meritória. 

Por outro lado, sabemos que, de acordo 
com o calendário eleitoral elaborado pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, as eleições do 
corrente ano foram fixadas para o dia 3 de 
outubro vindouro, donde concluímos já ter 
ultrapassado o prazo estabelecido no art. 16 
da lei maior, que diz: .... A lei que alterar o 
processo eleitoral só entrará em vigor um ano 
após sua promulgação." 

Ao conferirmos o art. 2~ ao projeto em 
exame, estamos determinando o cumprimen­
to do que preceitua a lei constitucional. 

Assim, apresentamos o seguinte substitu· 
tivo, que visa adeguar ao preceito constitu~ 
cional acima citado o texto do Projeto de 
Lei ora apreciado, e queremos crer que a 
sua aprovação se faz necessária para o aper­
feiçoamento do nosso processo eleitoral. 

SUBSTITUTIVO 

Fixa o prazo para domicilio eleitoral 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:_ 
Art. 1\' O candidato a mandato eleitovo 

deverá ter domicílio eleitoral, na circunscri­
ção em que concorrer, nomfnimo até 06 (seis) 
meses imediatamente anteriores à data fLxada 
para as eleições. 

Art. 2~ Esta lei entrará em vigor l(um) 
ano após sua putJlicação. 



2480 Terça-feira 29 DIÁRIO-DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1990 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 1990. 
-,Cid Sabóia de Carvalho- Presidente; 
Mansueto de Lavor- Relator; Jutahy Maga· 
Dtães, Maurício Corrêa, Edison Lobão, Fran­
dsco Rollemberg, Meira Filho, Le(te Chaves, 
Joio Castelo, Nabor Júnior, Antonio Luiz 
Maya, Chagas Rodrigues. 

PARECER N• 170, 

Da ComiSsão do Distrito Federal, sobre 
o Projeto de Lei do Distrito Federal n• 
30, de 1989, que uautoriza o Governo 
do Distrito Federal a alienar bens imó· 
veis". 

Relator: Senador Chagas Rodrigues 
O Governador do Distrito Federal subme­

teu à deliberação desta Casa do Congresso 
Nacional o texto do Projeto de Lei do Distrito 
Federal n~ 30, de 1989, que "autoriza o Co­
vemo do Distrito Federal a alienar bens imó· 
ve!is". 

Segundo o art. 1~ do projeto, o Governo 
do Distrito Federal fica autorizado a alienar 
bens imóveis residenciais, de propriedade do 
Distrito Federal, que foram discrimínadOs em 
anexo à proppsição. O Anexo discrimina no· 
v e residências na região do Lago Sul de Brasí­
lia, bem assim dez lotes de terreno localizados 
nesse_ setor e no denominado "Lago Norte" 
(SHIN). , 

A alienação, nos termos do projeto, depen· 
derá de prévia avaliação e será efetuada atra· 
vés de concorrência pública. 

O art. zo destina o produto da alienação, 
exclusivamente, à construção dos hospitais do 
SRIA (Guará) e Ceilândia. 

O objetivo da proposição é. amplamente 
:meritório. Bens imóveis somente devem inte· 
grar o património pUblico quando tiverem 
destinação, eminentemente pú"bYica, isto é, 
quando se destinarem a abrigar órgãos, enti~ 
dades e serviços do setor público. Não é esse 
'o caso das residências e lotes de terreno elen· 
cados no anexo ao projeto de Lei sob exame. 

Cumpre notar, entretanto, que esta Comis­
são, recentemente, deliberou acerca do Pro­
jeto de Lei do Distrito Federal n~ Jl, de 1989, 
tendo a proposíção Sido acolhida, com altera­
ções. O Projeto de Lei n~ 31/89, com redação 
final acolhida por esta Comissão, volta-se pa­
ra a venda, não de algumas unidades, mas 
sim de todos os imóveis residenciais do Dis­
trito Federal e de suas entidades. Ao lado 
disso, a aplicação dos recursos provenientes 
da venda será mais anipla e Socialmente mais 
justa do que aquela contemplada na propo· 
sição que ora examinamos. 

O Regimento Interno do Senado Federal, 
em sue art. 334, alínea a e§ 1~ assim dispõe: 

"Art. 334. O-Presidente, de ofício ou 
mediante consulta de q_u~_lgue_~_Senador, 
declarará prejudicada matéria depen· 
dente de deliberação do Senado: 

a) por haver perdido a oportunidade; 

§ 19 Em qualquer caso, a declaração 
de prejudicialidade será feita em plená­
rio, incluída a matéria em Ordem do 
Dia, se nela não figurar quando se der 
o f<!lQ que a prejudique." 

Diante do exposto, teor da norma que rege 
o funcionamento desta Casa, opinamos que 
o Projeto de Lei do Distrito Federal n~ 30, 
de 1989, objeto da Mensagem n" 48, de 
1989-DF, seja remetido para o Plenária do 
Senado Federal, para inclusão na Ordem do 
Dia, coiii-Vístas à declaração de prejudicia­
lidade da matéria nela contida. 

Sala•das Comissões, 22 de maio de 1990. 
-··Mauro Benevides, Presidente- Chagas 
Rodrigues, Relator - Cid Sabóia de Carva­
lho - Irapuan Costa Júnior - Lourival Bap· 
tista- Ronaldo Aragão - Francisco Rollem­
berg - Pompeu de Sousa - -Áureo Mello 
- João Calmon - Maurício Corrêa. 

PARECER N• 171, DE 1990 
Da Comissão do Distrito Federal, sobre 

a Mensagem 0 9 31, de 1989-DF, (n9 
---=-----'---10.87:9/GAG, _g_a orfgém), do Exm' Sr. 

Governador do Distrito Federal, encami­
nhando ao Senodo Federal as contas do 
Governo do Distrito Federal, relativas ao 
exercício de 1988. 

Relãtor: Senador Lourival Baptista 
O Exm~ Sr. Governador do Distrito Fede­

ral, atendendo ao disposto no art. 42, inciso 
V, da Constitufção Federal de 1967, e emen­
das subs~gg~tes, e nos termos do art. 16, 
§ 29 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 1988, 
encaminha à apreciação do Senado Federal 
as contas do Governo do Distn1o Federal, 
relativas ao exercício de 1988, período admi­
niStfáliVãmente atípico, não somente pela vi­
gência não simuJtânea das duas Constitui· 
ç6es, bein coriio da administração de dois 
governadores. 

A-Constituição Federal de 1988, no Ato 
das Disposições Constitllciorlais Transitórias, 
em seu art. 16. ~§ 1~ e zo, estabelece~ 

"Art. 16. . ...........•...................•. 
§ 1~ A competência da Câmara Legis· 

!ativa do Distrito Federal, até que se ins­
tale, será exercida pelo Senado FederaL 

§ 29- A fiScalização contábil e finan· 
ceira, orçamentária, operacional e patri­
mOilliil do Distrito Federal, enquanto 
não for in~talada a Câmara Legislativa, 
será exercida pelo Senado Federal, me­
diante controle externo com o auxmo 
do Tribunal de Contas do Distrito Fede­
ral, observado o disposto no art. 72 da 
Constituição." 

Pelo art. 6~'. JI, alínea b, d:l Resolução n• 
157/88~ cabe à Comissão do Distrito Federal 
opinar sobre estas contas do Governo, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução para· 
deliberção do Plenário. 
1. Po Relatório do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal 

Em sessão de 2-2-88, foi designado relator 
o CdilSelheiro Fernando TupíDambá Valen· 

te, que registfa no relatório aprovado terem 
sido as referidas contas entregues ao Tribunal 
em 15-5-89, portanto, 30 (trinta) dias do pra­
zo indicado no art. sv, da Resolução nu 157/88, 
do Senado Federal, combinado com o dispos­
to no§ 1~ art. 28, da Lei n~ 5.538/68. O Tribu­
nal acolheu justificativas pelO não cumpri­
mento deste prazo, por parte do 9()_verno 
do Distrito Fideral, que providenciou o cum­
primento de várias diligências e esclare_cimen­
tos de impropriedades verificadas até a final 
elaboração do Relatório e parecer prévio que 
foram aprovados na sessão de 22 de agosto 
do corrente ano e encaminhou ao Senado 
em 28 do mesmo mês. 

Vale esclarecer que, pela Mensagem n" 31, 
de 1989 DF (n" 0879/89-GAG na origem) o 
atual Governador do DF, em 15-"5-89, encá.­
minha suas contas ao Senado, cuja comissão 
específica, por intennédio do seu Presidente, 
solicitou em 4 de agosto ao Tribunal de Con· 
taS do DF o respectivo relatório e parecer 
prévio para instruir a apreciação das referidas 
contas, o que foi cumprido ao final do prazo 
previsto no art. 28 da Lei no 5.538/68, confor" 
me demonstra o relatório. 

Consta do referido documento uma minu­
ciosa análise da gestão governamental divi­
dida em vários itens didaticamente organi­
zados, entre eles os seguintes: __ _ 

a) Administração Direta - Gestão Orça­
mentária, Financeira e Patrimonial; 

b) Administração Indireta- Gestão Eco· 
n6mica, Financeira e Patrimonial; 

c) Complexo AdministratiVo do Distrito 
Federal- Resultados consolidados; 

d) Considerações finais; 
e) Conclusões e votos; 
f) Projeto de parecer prévio. 

A nova Constituição Feder;l ampliou con· 
sideravelmente o âmbito do Controle Exter· 
no exercido pelo Poder Legislativo como au· 
xílio do Tributtal de Contas, passando de um 
controle meramente formal para uma fiscali­
zação mais objetiva e substancial na adminis· 
tração, envolvendo o desempenho do~ <!dmi· 
nistradàres, especialmente quanto ã legitimi­
dade, economicidade. efiCiência e eficácia 
das operações do governo e criando meca­
nismos e competências mais objetivas de con­
trole sobre a legalidade das admissões de pes­
soal, as ações que impliquem irregularidades 
das Contas, sobre a execução de contratos, 
ao mesmo tempo estabelecendo, em cada ca­
so, as medidas disciplinare.<; para os respon­
sáveis pela prática de alcance. 

Da abrangência da ação fiscalizadora do 
Poder Legislativo ressalta-se este elenco de 
atribuições de atividades de competência do 
Tribunal de Contas: 

"A verificaçã_o, media:nte auditoria. 
operacional, da legitimidade e economi­
dda_de dos atos e procedimentos naquela 
área deve. igualmente, ser realiza~a, 
a11aliando, inclusive, a eficácia e eficiên·­
cia da AdminiStração nesse aspectO. A 
legalidade_ dos atos de admissão de servi­
dores é, simplesmente, condição para o 
registro aesses atos. 
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A fiscalização ou auditoria orç~men­
tária e fmanceira- complementam o con­
trole de pessoal, na medida em que com­
péte ao Tribunal verificar a regularidade 
das despesas pertinentes (cálculo e paga­
mento da remuneração devida); a obser­
vância dos limites das dotaÇões orçamen­
tárias autoriZadas e· o da despesa global 
fixado em lei complementar (art. 169~> 
da Constituição Fideral), e, atualmente, 
no Ato das Disposições COnstitucionais 
Transitórias (art. 38'); e o cumprimentO 
do disposto nos incisos I e li do art. 169 
da Constituição Federal, na concessão 
de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, na criação de- cargos ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem 

como na admissão de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da admi­
nistração direta e indireta. Os dois inci­
sos citados somente admitem os procedi­
mento-s: D:ieliCiOiiãdos -se houver prévia 
dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pes­
soal e aos acréscimos dela decorrentes, 
e se houver, ainda, autorização especí­
fica na lei de diretljzes orçamentárias, 
·ressalvadas, neste caso, as empresas pú­
blicas e as sociedades de economia mista. 

À fiscalização da administração de 
pessoal nos quadros e tabelas, junta-se 
o controle pertinente às contratações de 
mão-de-obra indireta e ãs admissões de 
pessoal eventual ou sem vínculo empr~-

gatício, procedimentoS que, se não conti­
dos ou limitados, tendem a se generalizar 
especialmente no âmbito de entidades 
da Administração Indireta." 

Da importância do controle sobre a admi­
nistração de pessoal, basta citar que no caso 
do DF, em 1988~ os recursos do Tesouro, 
destinados ao pagamento de pessoal e encar­
gos sociaiS, correspon-derãm a 70.38% dare­
ceita tOtal arrecadada ou 87.08% das despe­
sas correntes. O montante da despesa de pes­
soal do DF foi 233,10%_ superior â receita 
tributária,- fato que é estrutural. 

A despesa total com pessoal no DF em __ 
1980, comparada com a de 1987, foi a se­
guinte: 

--------•w---------------------·------·-------------------------
I 1987 I 1988 !Variação CZ> 
l-----------------l-...:--------------1------------
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Este quadro demonstra que, embora a des­
pesa de pessoal eventual tenha aumentado 
de 1.772.78%, num ano em que a inflação 
foi de 933.62%, a despesa geral, como todo 
o tipo de pessoal, cresceu abaixo desse índice, 
na faixa de 828%. 
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Vale ressaltar, co0.forme demonstra o qua· 
dro segui~te, que em todo o complexo admi· 
nistrativo do GDF o efetivo de servidores 
(Pessoal Civil e Militar) passou de 83.157 pa­
ra 84.651, acréscimo de 1.494_ pessoas, isto 
é, 17%, ocorridos, principalffie"nte, nos se-

guintes órgãos: Polícia Militar, q Corpo de 
Bombeiros, Serviço Autônomo de Limpeza 
Urbana. Banco de Brasília e Companhia de 
Água e Esgotos, conforme se vê no quadro 
abaixo: 

r.!.:;:;o,o,l. tllt.IT.hn 
ue7 na• VAIUAç.r.o 

Ct:Z/fJ7 Dtz/oa '"' - . Jl,G9G,G7S 102,1.:11),07:! :no. 76 . . 7o20io59<1 G),DG7,<465 "11S,U 

z • .ccs 2.~n 7G2.2'1J.Z9l a,170.7~o ... Js 972,70 . . . ,1,817.7o!S • 2D6.0U,J07 797.2: . 21:7G2.6.Cl ~.C2,7~S • .CJZ' 7.C.C,00 . 
. - 32.~(;2,9 .. 2' J30,IO.C,007 622,.:1 .. 

- - • 73.11121.3.17 552,0!17,2!'6 6 .. 7,80 . . u.su;o·JI . 
6,6112 a,ose, l,.c .. ,,o .. ., ... tlt ta.zsr.~c.oJ.o93 1,11>0.117 

50 lO> t.3it.15 ... 2:1S 20.St7,332.8GS .taj,t3 

- . lo::i5lo110,:J02 10,GCO,l60.6'.:13 6411,11 . . :us • .tu.Gu 2.8111.09 .. ,10.( 789.~ . . . lt!l ... tO.U.o<'J 2.2.C7,!io.Z6.~7:J J.0~7,0S 

!I.:Ul' t1.~'5o$ &,6C>3 ... 07,670 6-< .2-~J.OJ-<,67~ 37.:1,03 

. : 132o9 .. S.lCIO 1,0'.:16.73l.Z01' 72 .. ,!15 

. . =:.<~~n.~37.~:l~> :a.n~.·n4.-::G ;<;;a.-•s . • .c,lo2.!io .. z.179 34,06.:).1171.115'1 ?Jo.z• . . 4S2.0GS,2&l 3.1tiO,S77,0".C 7t.i0,111 - . . 23,326,107 . . 
- . 203.1!SHI.!U3 1.7115,21111,39, 717,27 
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.. 
I f'C!õ!OOAL C!VlL _I r!.:o~nA.L tllLitAR J 

~~~elo ua1 ~~~· 
VAIUA(lO 

f oc:r./07 1 oc7.1Bo 1 oc.z/17 1 Drttu 1 ... 
SVDTOTAE. 

'. 43,967 .CJ,ZtO I u.J70,7o'J.acg J2.~:U,S22.15l 'l.t,JO 

. 
'" 110 eoo ' . - U'D' .SSJ,UIS 1,093.068 .;)31 743 o 72 

lrl:tkA.H ... ... - . sot.~!3,16'S a77,o~c:;.-,.ul 7oc:>,a7 

:IJCJOTAt. 1,30~ lolil7 :13J,OG6,J01 1,970,1:1'.$,.217 7Z.t,IO 

Utso 2,491 2.6.31 - 654 ,l00~CC9 G.ou.tat.o!lJ 819.15 

CODti'LAU s,oo:r "' . . :IJ3,3S7 • .C63 1.600.489.:101 <&p,47 
t:ru:ru. 170 lU' - . 5f.IJ04.:1'11J otoi,I!JS.tS7 74'5-,U 

ti;:J'IACI.. .. 2,U$ 2.041 . . 372.024,2'08 Z,!t!t,S07.SOJ 654,71 ... lo006 o o• . . UZ.t!U.Jo7 est.t:.J.7et 654,06 
SHIS 508 .,. . -· SG1,272'.8'JO 1.500.3./I'J,7!.6 830,:).2: 

m a.~ .. , ~-~'' - - 36:S,ê90.7'JO 2',3J<1,t0-",4tlO 5-"1,65 
ti:UACAP ... "' " - lG6,UO.&" 1.764.1130,1!57 11<~7,1!3 

SUUOTAE. 10,21!1 t,I!7S Z,l.Cl,l02,!.Ç7 17,SS7,!I00,817 719,'J) ... <!,.COtl O!,SCG - . ;t,n.c.uos..uo Jl •• 'J:I,<I20,l26 1.361,41 
C'US4 '" ... - . u.nc..tn IG3,4aS,J4S SSt,:U ... lo 7!1;6 1.1114 • - aGIS ,vfo:., f .li) 7,7o~~n,411.DOt)· 7')l,folll 
l111,)1l0114 tlll ,. . . ·~·'·"·"·:01'1 •t:t .... flll,lo'l;> '·"·'·'·"· 

t.lll\t•ITo\lo ....... , "1,(.:1•\ :J,n':.'l,4',ti,~·IO ;1'1, "'"''• ., ..... /11'1 1~:.~. 
tO T 4 L 73.1·10 n.c;!'.; •• 217 ll.:l<;~ :rJ ... ,J,(l17,0C.'>. ·:r I !.,D(ol, 'J./10 .&~'1 I 1~1.9.1 

. t..:r•rt 1 lnCcor,.,.. ·.:te• tu1u'· ., 

2. Gestão Orçamentária, Financeira e Patri~ 
monfal da Administração Direta 

ral. estimando a Receita e fixando a Despesa· 
em Cz$ 41.826.852.000,00. 

. a despesa com recursos pr6pric:'s em ig1;1al va­
lor, no qual não se inclufram as Tr;:;.nsferên~ 
cias do Tesouro. 

~A Lei n" 7.633. de 3-12-1987, aprovou 
o Orçamento do Governo do Distrito Fede-

A receita das en'tidades subvencionadas da 
administra:9ão indireta, inclusive fundações. 
foi'prevista erit Cz$ 2.954.185.000,00, fixada .. 

Segundo as fontes de_recursos, este foi o 
desdobramento. da receita: 

lo RECEITA !2Q TESOURO (ADfllNISTRAÇÃO DIRETA) 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 
Receita de Contribuição 
Receita Patrimonial 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Transterêneias COrrentes 
Outras TransCcrênclas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

TOTAL 

li. RECEITAS Q2! óndÃOS.~ AOHIHISTR_AÇ.ÃO .DtRETA. 

(Ex.cluidas as tran:S.Ct"C'~notas do Tcseot.:re) 

RECEITAS CO!lnENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 

TOTAL 

TOTAL CERAL 

14.217,321.000.00 

19.454.000,00 

"223. 341.000.00 

18.401.00(1.00 

11.221.000,00 

25.890.614.000,00 
323.641.000.00 

1.122.859.000,00 

41.826.852.000 r 00. 

2.935.840.000,00 

18.345.000.00 

2.954.195.000,00 

44.781.037.000,00 

-~- ...... 
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SegUndo as funções. a despesa teve a seguinte distribuição: 

DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA,ORÇAOA POR FU~ÇÕES 
1988 

FUNÇÕES Att•!lN !fi)'f~\ÇÃO M'.:·trr r r ~nU~.,; i\!.) 
CDn'UALI7.ADA DESCENTHALIV\DA 

rr.r.tslot!vn 404.010.0::0,00 -
/\linlnlst:rcç;5o c Plancj<.mento 3,931.6G9.CXX>,OO 1.173.024.COO,OO 

f.erlcul t.ura 679 ... oa.ocç,oo 233 .. 22l.oo:J~OO 

IJcrcsn N<tefon.'ll c SccurD.r~Ça PÚbltca 4.518,939.000,00 o4 o CXX), ()::X) 1 00 

Pcscnvolvlmcnto ncciona~ 3.013.344.003,00 -
F.d\.:l:=aç5D e Cultura 12.212.601.000,00 24.0S3.CCO,C:O 

fl'lbttc'.çÕo c Urbo.ni900' 2,267 .046,CXX>,OO 524.2C6.<XX),OO 

IndÚstria, Comercio e Sc~!ços 135.371.003,00 12,956.003,00 

&Vde e Sa.ncM'K!nto 8.900.467,000,00 900. OC(). 0::0 ,· 00 

Tn>l>alho 17,209.003,00 -
Assistência e Previdência 3.538. 744.000,03 925.000,00 

Transporte 684.671.000,03 81,800.0:0._00 

SO·IA 40,391.209.000,00 2.954,18S.cx:x::;J,CO 

n~serva de Contingência 1,435.643.0:0,00 -
rorAL 41.826.852.000,00 2.954~185.CCO,OO 

TO'I'AL GEJ'W.. DA DESPESA 

fCX'lf'E: SAI.J\NÇOS DA A!X1INISTMÇÃO CENTP.AL.IZADA 

2.1- Créditos Adicionais 
Numa proporção de 1,82 atos de abertura 

de créditos adicionais por dia, num total de 
664, a despesa autorizada atingiu a cifra de 
Cz$ 235.294.757.810.35, niun acréscimo, por· 
tanto, de 462,54%, ainda assim inferior à in-

mente às disponibilidades financeiras no 
montante de Cz:$ 6.907.916..364,61. 

A despesa autorizada, por funções do Go­
verno, ficou assim constituída: 

flação. de 933.62%. --- -- · 

O suporte financeiro destes créditos foram: 
o superávit financeiro do BaJanço Patrimo· 
nial de 1987, as operações de créditó e o ex­
cesso de arrecadação. 

O inciso I do art. 8~' da Lei n9 7. 733/87, 
já referida, autoriza o Governador do Dis­
trito Federal a "abrir créditos suplementares 
até o limite de 40% da receita orçada, fazen­
do uso dos recursos previstos no art. 43, § 
1'~', da Lei n'~' 4.320, de 17 de "março de 1964" 
Entretanto, os- créditos abertos com funda­
mento neste dispositivo somaram a quantia 
de Cz$ 77.778.406.842,35, correspondentes 
a 185.95% da' receita orçada., mais de quatro 
veze·s e meia o limite estabelecido. 

O art. 43, da Lei n"' 4.320/64, estabelece 
que a abertura dos créditos suplementares 
está condicionada ã existêncià" de recursos 
disponíveís para financiá-los, havendo, na 
realidade, um excedente de créditos relativa-

~t:BieJ .. ttva ••••••••••••••••••·~·~···•• 
· Adminlstr~ção e Pl~ocjnmcnto •••••••••• 
As~teul tura , , , , •• , • ~.,, •••••• ,., •••••• 
Defc-sft l ac:ion~l e Securo.nç:lll PÚbllc~ , , • 

_[!ccenvoJvJm<.•nto Recional .. , • ••••,, ••••, 
tduenç(\o o cultura •••• , •• , • , • , • , , , ••• , 
ll.ltbl tnçüo o Urbnnl eii'IO • , , , , • , , , , , , .. , ,, , 

lndÚ!JtrJa, comê~Jo e Servlço!l , • , , ... ,, 
S?Údo ct S.:~.nc!lõmcnto , •••• , , , o,, •• ,,.,,,, 
trabnlho • , , , , , , •• , • , , •• , • , , •• ••,,. • • • • 

A•alstêncJa c Provtdênc1• ••••••••••••• 
Yr.nn:sporto , , •.• , , , , •• , , • , , , , • , , •• , ... , , , 

!!!! 
2.~12.~S9.~00,0b 

32.882.783.0~7.91 

2.803.769.000,00 
3~.040.732.372,39 

l0.19~.GOJ,097,00 

54.65~.784.713,00 

13.900.970.867,67 

765.886.566,00 
52.938.564.648,99 

125.179.000,00 
22.39B.'l40.et~.oo 

A',g7e • .t4S.OIU:Ot3!t 

Subtotn1 •••••••••••••• 23S.29oii.728,722,~S 

Reatorv.:~. eSc Contlncêncla 2'9.060.00 

TOTAL ••••••••••••• 23S.294,7S7.810,35 

1,03 
13,91 

1,19 •. 
15,7oll 

4,33 
23,31 

5,91 
0,33 

22,50 

~.os' 
9,S2' 

.t,12 

100,00 

Verifica-se que os percentuais mais eleva­
dos, na distribuição de despesas, concentra­
se na área sociaJ: Educação e Cultura. Saúde 

e Saneamento e Segurança Públl.ca, corre.s­
pondentes a mais de 60%. 
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Do total da despesa autorizada (orçamento 
e Créditos adicíonais), 79,87% são despesas 
correntes, o restante sáo despesas de capital. 

De ~oda a de:spesa, 65% Corresponderam 
a transferências diversas para entidades da 
Administração Indireta. 

A receita orçada, relativa à arrecadação 
teve o seguinte comportamento; 

RECEITA: Est fruat lva.' e Arn::·cadação 
1988 

RtC&ITA .ES'l'lHfiM (,\) EXI:.Wt'/IDA (S) 

!a-n:rrfl.'i conr.nm:s 
ftt'celto. Trtb.ltárla 14.2p .321.000,00 ~B.OS1.931.754,16 

llcc:cltn do eontr!buto;õc-s 19,4S4,0:::0,00 175.142,367.90 

rtcec1b Põ!.trlmonlnl 223.34j .0:0,00 6.67G,149,410,IB 

riccostn Industrial lO,i!Ol.C?O,OO 1:3S.lS9.532,24 

~te« I to. c!e Serviços 11.221.0::0,00 663.599.290,10 

"'r.n. .. te~ne!ns Correntes 25.890.614.000,00 151.~34.082.586,!J4 

OJ.tras Rcee!ta5 Correntes 323,M1.0.."'',CO 5.415.53S.SJ5.M 

&btotnl 40.703.293.000,00 212.981.603.117,21 

~!!!~ 
Ope~ÕC3 de crédito :J.OXI,OO 8.903.168.246,52 

..A.Uenno;õcs de Bms 2:.0::0,00 -
'fnns!'crêncsns c!c C;,pftol 1.122.8S4.c:co.co s.oe9.003.071,69 

<utra!J Receit:LS de CDp1tal 2.0:::0.00 487.355,C.5G,ÇQ 

Sob total 1.122,859.0::0,00 14.479.60:5. 974,~1 

TOTAL 41.,B.2G,D5.2.C:::CO,-OJ 227,4G1.210.7S1,42 

-I'CM'E~ JJ/Ü.J\t'ÇJS M AD:·IIUISírt.\Çr..O CENrMLIZI\DA 

VI\HII\ÇÃO 
D/A (%) 

4!:.16,CG 

800,29: 

2.J89,2Z 

6:J4,53 

7,774,52 

4tl5,6S:. 

1.573,32 

.1123,25 

-
353,23 . ----

1 .. 109,53 

4ti3,B2 

• Cb$t Pot_" tcn::m tlldo estl~t~:Jdos. v4l.oreS siifbÓUcos, niio çe n:-alstrou a varie..;& 

ocorrida M-3 dotilÇÕc3 omrnc:-Õcs de Crédtto e~ Rt:ecit:a~ ~ cwtta't .. 

Entre as arrecadações que se destacaram, 
com relação a estimativa, em. volume de re­
cursos, estão as transferências correntes e a 

.. receita tributária, que corresponderarn a 
85,97% do excesso de arrecadação. Entre· -
tanto, outros dados apurados na apreciação 

das contas mostram qUe, comparativamente 
ao índice de inflação de 1988, a receita tribu­
tária, em termos reais, caiu em 40%, tendên­
cia já apontada no relatório de 1987, indi­
cando o desempenho insatisfatório d'a admi­
nistração fiscal do DF. 

Rcc~lta Reallzad~, segundo Fonte5 d~ Reeur5os 
.1990 

FONTES VAt.on - Cd •• 
!U:C'CITA. PRÚNIIA --
••cdt.n Trlbutãrta o45.,.roi.93t.7'".A,16 ~1.13 

11c:colt'4'' dct Coutl!"!l.luto;Õe• • 175.to42.357,'90 o,ós. 
!li:tce-lt-. Pr>.trboonl"l ,,G7G.J'ISI.AlD,I8 2,g3 

llec:cft,.. Induat~r1Al 13S.15t.S:J2,2<1 .. .,. 
!li:tcdtlo do Scrvtço11 IJCl.S99.290,10. 0,39 

C\ltru lteac.f.taa Corr~ntea 1,290.3i<t.r,..t,o;;. 0,57 

OUtra• lltt:a.f.t:..a ele Capt tal 3.<481',"2 --..... $7.222 .380,og7 ,t» ~S,16 

"'l;tcttTA Mo cgrtv~llt2$ A,&12.<C21>.7"9,18 2,03 

OI>!:II,,'~C(5t!: E,!:: Cl!b!TO. 
~ 

1.903.1~.2~5.52 3,91 

!IIANSf'Y.Itrt!C'US Or. Ut/IÃO 

'tranar.,n:nclPs correntes tofA,:m.804.000.ÇQ 63,..C<t 

1'f'llnlllrcrênelo.a de Cpp1ta1 __t!9:l'28.CCO.CO 0.08 ...... W.4111.432.000,00 . 83,5-t 

l'.ut.tiCIPAÇ;;o IM RtCEITA'OA VIUXO 
1'HI'I'Ilrer:Oncla" cilrrcmtc• 1.3Q,.U8,51J~.94 3,23 

'tr&l1af'wi'Ôru:tas de Cppltal A.!;!99.~~l-071,r.'! ~ ·- u:.24t.733.~~.63 5,38 

TO 'r A. t. 2Zl.<CS1.210.?!i1."12 100,00 

O quadro abaixo evidencia a dependência 
do Distrito Federal com relação às Transfe­
rências da União. que lhe repassou, em 1988. 
68.90% dos rec!lrsos arrecadados • 



Maiodel990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Terça-feira 29 2485 

Deste quadro, verifica-se também querela­
tivamente ao período comparado, a receita 
própria diminuiu, a participação em tributos. 

federais estaCionou e as Transferências da 
União cresceram. 

O quadro abaixo mostra o desempenho da 
realização da despesa. 

Despesa Realizada, segundo Categoria 
Econúmia. __19~-

..e.s 

CA'I'EOOOL\ ECCl'ÓUCA. 
OCSrt:sA tJCSPESA I~.IZADI\ 

AU'l'OlllZI\LIA. VALO!! • 
~~ 

lltSI'fS,o\S DI:: CtJSttiO 

huot-1 e tneal"&OD ~la!:s S0,294.Ó26.883,00 47.005.781.220,38 93,62 

Material de Coo::ur.o · 3,933.518.HI~.l2 3.'9~2.245,997,54 99,71 

servi~ de '1'erce1ros tnclU";;IJ 11, ?!õ5.o401· Sl7 ,29 n.302.t~ . .,~e.st 9G,1S. 

tllverus ~pe$0.S de Cu$te!o 311.110. 1('6.00 303.606.1542.92: 97.59 

"''"' 66.29-1.0"'..6.699 ,41 62.613.821.297,35 514,45 

'mfiNSf'mtlz;u.s ccnnom:s 
'rrl:n!;C', Jntr~~tab 101.PA9.COG,.JG9,00 101.647.029.378,67 99,00 

- 'Jr."l!ll'o a In:st, Prh~ 6.6'!'>4.0::0,00 6,.Ci4,SOO,OO 96,<0 

'fnln3C, .o Exterior• 3.911.0::0.00 .:J,goo.~.CG 99,'96 

'frtlnaC'. a Pe~ 17w4S4.6-1:!.300,00 1? .116.672 .6S3,'JO 97,90 

~ d.a Dlvlda Interna 1.79.C.~6.0:::0,00 1.?41.225.?88,?5 91,01 

Centribulç:iio p/o f'J.SE'P 702.076.944,::0 102. e?e. 9112.75 100,00 

D.twn,.as TC"&'tSr. Cot"rcnte• X>,'!'l~.:l~i.oo 16.073.745'95 51.'!:'3 

"'"' 121.e72.67!1.&;l,CO 121.235.002. ~~4.00 99,41! 

"'IO'AL DESP, tatru:mt:S 1S8.1G6.93S. ";00,41 183.8413.829.891,<3 9?,?1 

~Dt"CAPJTA!. 

1rmsrzra~.s .C.658.31?.4?9,l7 3.f>t::(J,07?.205,.C2 . 78,74 

~«s n::m:t:ro.:..s 11.122.265. '204,53 6,.oi2S.5G2.9?G,a:J 57,?7 

nwtsr. x;:rn.·.:xrr~:.'!':t-;;.~:rArs 29, 9-4S,:JIIS.e3d, fl::l 29.2!9.6<!.13.~10,70 (17,64 

TRn:m'w A IfiSr. PRJV;iv.S 
·' 

l.CCO,C.O l,COl,OO ~oo.co 

l.'tm. ~\ t1v:trA n:rw;., 1.4Cl .8-'!~.tx:O,M t.~65.351.3:t:Z.G4 ~ 
10TAL ~. ~ C."J'll'ht. 4'/.127. ?'?J.~IJI,$'4 4n,718.Ci1S.175,59 86,40 

IO~I\'A r.~ cc:il'm:::!'~::::l.\ 29,ct'.S,OO - -
--.::::::;,1, c:~:.;J. '"'::!'#.;;"--1, -:-~.7 .~ 1'='·''·· 1 ~ .... 1. ~7 •• 1.:a • .;<:.'1,v:~ S5,.14 

-•• .:u.1 1.· .... ~ :;. J r:. ;.;:::·.z:-o:.;.:.·o· Ci.::\1:.-:.:.::-:r.:. 

Verifica-se, que o Governo realizou 
95,44% da despesa autorizada, restando um 
saldo disponível para empenho de 
10.727.309.143.33, não utilizando, portanto, 

_o- excesso dos créditos adicionais, no valor 
de 6.608.9!6.829,44. 

O valor empenhado foi inferior á despesa 
autorizada. 

O Balanço Orçamen~ário demonstra- que 
a arrecadação superou a previsão da Receita. 

V~ ressaltar a evolução real das despesas 
por fu'n~o no P.eríodo de 1984 a 1988. 

Evolução Real das Despesas por FunÇão. Per todo 1984 a 19Bé 

---------------------------------------------~---------------------
FUN~õES 1984 1985 1996 1997 1988 

--------------------~---------------------------------------------
Leglslal:lva 100. 1~3 .. !9 165.,00 ·19!,.50 4o7~0S 
Adm. e Plane:-.Janm:nt:o ·10-0 122.,18 146,.22 138.70 :!06,.00 
Asrrlc::ult:ura. 100 125,.12 .150,.42 222;29 231,.06 
De-fesa Nac. e Seg. Pública 1.00 151~?9 ·202.72 248,.29 463,31 
ICiDcu;.cnvulvlrncnt:o lh.·slo'nal 120.00 
Educacão e Cultura 100 131,.09' t4S.21 206,59 299 .. 79 
Habltar;Uc e Urbanis&c 160 103,23 15S,.28 140,44 285.57 
Ind. ComÉa·clo e ServJçO'S 103 142.65 204,.93 276.2•1 371,.64 
SaúdE".e Sanean•E!nto 100 130,06' 137,.06 182.58 313~36 
Trabi\lho • 100 176,.96 192,53 370.75 73.24 
Asslst. I!' PreYfdêry.cfa 100 153.13 210,86 274,.07 50~.84 
transporte . 100 , q9 .• 45 137 .. 92 135.99 1~:>,72 

--------------------------------~-------------
T'OTAL 100 129,46 iS4.75 321,18 

------------------------------ --------~-----------------
Fonte: Balanço» da Administração Cent~al l~i\da 
(*) Ano Base 1997 
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Comparativamente, o quadro. abaixo mosw 
tra a evolução da participação percentual das 
sfiversas funçõs na despesa total do Governo 

do Distrito Federal, nó período de 1984 a 
1988. 

Evolução da Participação Percentual das 

Diversas FunÇões na Despesa total do GDF. 
Período 1984 a 1988. 

-------M~-------------------------------------------- .... ----·--
01. 
02. 
03. 
04. 
05. 
06. 
07. 
08. 
09 
10. 
11. 
12 .. 

Legisl<:\tiva 
Adrn. c PlaneJamento 
Agt'"lcl.lltut .. a .. 
Oef. Nac .. S€g. Pdb. 
DcsarlVw Regional 
EducaG~O e cultura 
Hi.\b i t: .. c;: Ul'·ban i ~~~~o 
Intl. Com. c Serv .. 
Sadde ~ Saneam~nto 
Tt'"abi.-\lho 
Assist. e Previd. 
Tra.nspot .. t t-~s 

0,04 
19,17 

10,44 

"26, 09 

24,15 
0 ... 28 
6,20 
3,00 

0,93 
10,09 

12,21 

26,42 

24,41 
0,33 
7,43 
2 .. 62 

0,.09 
10,1.1 
1,69 

13,60 

24,49 
7.13 

0,39 
21,39 

0,30 
0,5b 
3,3~ 

0,80 
13,26 
1, 9:i 

12,93 
5,65 

26,89 
4,07 
0,43 

Z.~2, 00 
0,08 
8,59 
2,,57 

1 ,"07 
1~~,:'J0 

1,24 
15,09 
4,23 

24,35 
6,ill 
0,34 

23,57 
0,05 
9,81 
1,77 

----·---------------·----------·---------------------------------
T O T A L 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 -----.... ~--------·--------·----------------------------------------

Fonte~ ~alar1ços da Adminlstraç;o Centralizada 
<*> As ~arcelas ~~elativas ~s f~r,~Se~- 5, 7 e 8, 
1985~ n~o rivelados, ~ornam, respectivamente, 

De um modo geral, em relação a despesa 
autorizada, a sua realização atingiu a marca 
de 95.44%. 

2.2 - Considerações sobre as Funções 
Ôl. Legislativa 

Despesas com o controle externo da Admi-

nos anos de 1984 e 
r.e ·"·p 

Distração Orçamentária e- Flnãnceini do Dis-. 
trito Federal, a cargo do Tribunal de Constas 
do DF. 

Fun~ão Legislativa. Composiç:ão da Despesa. 
1988 

llEN011INAÇÃO 
PARTICIPAÇÃO (%) IM 

REALIZADO - CZ$ 
FUNÇÃO OEZPESA TOTAL 

02 - t"f:;cn1 h·.:v:-:io flr.:.tle':"tra e< 
Or-ç.:ruc:-ntôrJa f:xto:-rna 

82 - P~vfdêncf~ 

T o·,. A L 

02. Administração e Planejamento 
Atividades de apoio à ação coordenada do 

Governo e a objetivos governamentais. Na· 
~ealidade, se considerarmos que em todas as 

1.659.g49.9G2,44 ?? ,16 0,83 

SS0.4G7.027,1l6 22,&4 0,24 

~.4i0.~1G.9G~.90 100,00 1 .07 
-

outras funções existem tanl.Qém dispêndios 
com administração e planejamento a despesa 
global do Governo com toda esta atividade 
funcional e consideravelmente superior a 

12.20%. 
São executores da Função Administrativa 

e Planejamento as seguintes unidades orça~ 
mentárias: L. 
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S!:! !! 
• 

• CabhmtE' do CovC"n1n-:for 1.053.752.900,75 3,es 
• Instituto de TccnololJJa AltematJvà ••••••••••••••• . ' . 43.204.830~34 0,16 

• ProcurndorJa...ccrnl' ••••••••••••••••••••• : •••••••••• 1.072.332 .276. 71 3,88 

•• Secretaria do Covc-mo ••• : • ....................... ••• 919.291.098,74 3.33 
• htn. da C!dode SatélHê d,:) NÚcÍeo l!anc!e-irante • ••••, 168.~20.976,09 0,.61 

• Adn~ Rt>e!onal do Clól.TI<l (AA-II) .r ••••• ~ •••••••••••••• 317.954.130,53 l.15 
• /tÓ'Il,. Re-etonal de T~tfnga (RA-III) ••••••••• .-•••• 426.605.217,59 1,55 
• Adn. R.?"g1onal de Dr.o.zlMdJa (RA-IV) •.• : •••••••••• ~. 113.321.492 .a2 0,41 

l!:er::!onal de- SobradJr.hO" (RA.-V) •••••••• ·.: •••••• 006.161.119.84' o.75 
Rc-gfonal de PJ2.0altJna (M-VI) ............. ; •• 1G6.626.689;Bd 0,60 

• Adn. do SCtot" n<.>slc!C'nc{al 'Ind. e- Abastecime-nto •••• 200.025.757,55 0,12 

• ActtJJnJstração ele Ccil~d!a ................... • ••••• 206 .. ro8,S86,5S 0,75 

• Secretaria de AônfnJstrnç5o ••••••• ~ ••••• , ••••••••• 4.111.829.667,36 14.B8 

• Inst. de De-senvolvimento de P.ec. ltt..."'lll.U10s •••••••••• :m.eó1.l~s.14 0,98 

• ~retor1a de FJnançM •'•••••••:•••••••••••••••.·••• 
• SE-cretaria de Serv~ços PÚblicos ••• •••••• ........ . 

6.865.23S.g28.63 .24,85 

9.204.876.217,49 33,32 

• ~N'tarfa de Ca:unfc::ação Soei a.! •••• , ....... ••• ••• · 't.ooa.9s?.7C6,71 3.65 
. SUbtott:ll .................... ;. •••••••••• 26.358.516.779,72 95.44 

• Ccnp. do Dcscnv. do l'ló:lnal to Ccntral....CCDE:rlA'i ••••. 1.259.t)li9.250,CO ~ 
Total ••••••••••••••• • ............ , ••• 27.627.566-039,72 100,0J 

3. Agricultura 
Dispêndios com e desenvolvimento da 

agricultura, agropecuária, promoção-e exten­
são rural, transporte e rodovias vicinais, além 

_de conservação de recursos naturais, a cargo 
dos seguintes entidades da Administração In­
direta: 
4. Defesa Nacional e Segurança Pública 

ManutenÇão e desenvolvimento das ativi­
dades excecutadas e coordenadas pela Secre­
taria de Segurança Pública. 

Participaram desta função: 

S~cr€tarla de Seg. Públlc~ 
Polrcra Ml1ltar 
Corpo dei Oornbc l r os 
Oepart:.o:~.mento ele Trân$ito 

Cd 

9.733.870.879,64 
17.680.991.829~41 
6.420.600.32iy03 

i.000,00 

33.335.464.030,.09 

29-,.77 
5~.26 
18,.97 
18,.97 

5. Desenvolvimento Regional vimento econômico econômico social do DF 
e da região geoeconômica. 

rança Pública, Educação e Cultura, Habita­
ção e Urbanismo, Saúde e Saneamento, As­
sistência e Previ~ê_ncia e Transportes. Função- própria do Fundo de DesenvOlvi­

mento do Distrito Federal - FUNDEFE, 
que tem por finalidade promover o desenvol-

Os recursos alocados ao Fundo reforçará 
a ação de outras funções: Administração e 
Planejamento, Agricultura, Defesa e Segu-

Os Cecuisos do Fundepe teve a seguinte 
destinação: 

~l------------------•--f_r __ u __ c_o __ • ________________ -4~-------•-·-•-------cl---------•-•_• ______ __ 

OI 

02 

•• 
c< 

!!:.!! ~ 
r~~tuç3o da Obra~ de Urbonlanç.o1 

'•) PhnÕ f'J loto a St'toru 
b) CtdadeD SaLéltte• 

Conlltl·u,;io de F'~:~rque.a nc:erco.tlvo~ e O:e-ãPortfvo~~:l­
a) rlnno l•t loto 

b), Cld.ade~~: SQtC.U te! 

J"t)loot~iü de Ca.1crto:J de~" P!U'dn111 - Cld~u- S:ttéUtu 

rxtCUÇÃo 4• Ol.>r~ do /lrçllnçSo do .!>t•toou ~ I1LRI11-...çào f'Úbll 
cal -
•) ,.lano F'! loto 
b) CJdade• SatC.llte• 

t.t3S.95o.ooo.oo 
t:o1~.GOS.~01,77 

~o.soo.ooo,oo 

51,!!'o'J.:J9S,.t'J 

o-c.s:J.o.ooO.oo 
S$.3~'7.065,:!' .. 

Gt.,"-:~<.a,<!<J 

t3.9.3<t,117,.32 
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. 
1 T U lo O S. i1'til T C7.S CrS - -.. 

•• Conbtrução de par~ue• • t•rv-Lçoto Ad"'tnt•tratlvDa 

•• E~ccu~ão de Obras de ttolhoramontosl 

a) Ph:"'o Piloto 59.30&.~20,00 

' ~)-CSdadca Satél~te• çsa.$:10.~46,<'~0 '717,916.566,40 . -01 b.eevçio '1!11 Ct:lra.s e tqJI~nt.cs ~ S!t.tc:tA c!~ Tra.-·~;:ortes 

•• Con•tru(fto'de tetrad~• Vlelnah 

•• txceuçDo de c»rn=~ 1t tcru'~tmento11 C:0 Shte'l'.a. ~ Sar.c-..ento O.á 
•fi:: o, lne lu:.!VCl TOLttt:w::tt.o d~t Lh::O -

so Elu:cu;~ óO ctlrtU e Eq • .dr•~n:nto:; do Sl~':.cna de ~e 

u txtc~~õão â Cbr&!J • Equl~ntos do StsiCIIil."' Msl&tinel"'Co 
~n.nl t.u'la -.. t:..1-ctr;:"~ cl-1 0Cit1~'1 o t'•tul(':~r.nton cb Slntt.•r,.-1 oi.:! A.-.olo ;d Al.lvl 
d.adea l'n::d.ltJv;l30 !neiWJ1Ya n.1 llo:j! :~ Cc!cc:~;c.nô.lca c:.s- ll'ro:~i U;l 

n txecU7f.o ~ Cbr<UJ c:: ftccqtJip.:ment.t::t ~oórc;~s e&:::Ic!ên::J..., 
cla.ls 

Of! 

14 be~Do c!e Cbn3 e tqulp:r.nento:~ do S!slea:J. ~e ~;unw-a;a 
bllca 

P..J. 

lS l:xeCt~;5o ~· C,r~ c I:QJi~ntos do Sbter.a de tdl:a;õó e C\.tl 
tun&. . -

16 A.s$Cn~'\';'('t1lO l'cp.JlliClCI!Ul C!!l tnoer;!~la, lne!u:tlv. na 
Ccoc:eonZmlea 

"('''i:, 
l1 Cautn.-ç~ de .A.,:f'OIIiltl:ll, 1nclus1-ve nA l:C"C'~ Cc~cc:n&:!lea .:. 

D~lua 

lt Dcsenvotvlo::nt.o c:cn~lrJco • Tccnolêetco 

lt h.nw.."toto dco C~"llt.,t de [irpt"C'S.UI 

Cio) C~f*."Uidll de"'""' • f:'IC.OtO~ ~ .Ora:Jhta • eA!:sD 

bJ Soo:lM"tct dO IL"l•lt~~o;f'.:::~ do fnto:recsc Soe tal Ltda- !UIS., 

to Ç~rll'lths 

Sl'!HOTJ.t. 

~f.t:~ 
OI V:_!lcor tt v·M•·d~) r'"' I·~!! .. ~.":"o':., f!.: ltr.~fU.\ SI+, ('l;ll':l ol\""~Uc:.:~ - c •• ,"""' fln.v..:l:•·•·f\l ... l ,, ft'L~..o·o•.r:.,, , .. ,.;::••·n:t:l~.r.l .. ·:<tp:•:.,:.ra.i' 

1 "ilj':, .. !. C!.!':"!. 
fcr,:r. .. -. . .. ... . r f!;,U,t. , •" '·I J•.\1. , "" T'.• ,.,, f r. 

06. Educação e Cultura 
Atividade de_ manutenção e desenvolvi­

mento da educação e da cultura no Distrito 

Federal, a cargo das Secretarias específicas, 
Fundações e outras entidades_com que se arti~ 
culam. 

• Soe~torja da Educa;ão ••••••••••••••••••••••••••••••• 
, Scerot:orSa d<l Cultura •••••••• , •• , ••,,., •••••• , ••• , , • •. 

1.17~.Ót2.7~S,4? 

,1l.09.C,300!0? 

Jo224,024,,SÃ,25 

2~.ooo.ooo,oo 

l27.u&.ooo,o0 

l67,t.~,,OI;,3,'1;J 

t.720.69B.032,7S ' 

5S<t.tS1 • .382,lS 

.. 65,581.'U&,C2 

-
a • .cu .coo.oo 

-
lS.OCJO.OOO,f',rl 

--
B.9~D.,4l.~jl,~~ 

600.0ClO,'=rC0,(10 

·9.~C::l,í,.::.~JI,·~~ 

Os recursos 'Orçamentários específicos tive~ 
· ram a seguinte destinação. 

~ 
596.72S.330,Il2 
2o5.221l.S95,97 

, Scc~tnria Cc Viação c Obrns ••••••••••••••••••••••••• 4.570.000,00 
• F\Jnd~ç5o Eduçncfo:~nl • •••• ••••• , ., , ••••••.•• , ••• ,,., ••• · 52.139.768,047,97 

1,09 
0,37 

0,01 

95,34 

2,05 

0.,10 
0,89 

0,15 

, f\lndaçÊ\o Cul turaJ. ••• , •••••• , ••••• • ••••• , •• ~ , " • , •••••• 

, Ccnp. Urb<>Jlhado~a d:t Nova CD;>l tal co B~,Sll-NOVACAP 

• Dcpart=nto o:le Educ, f·Js!ca, Esp. e RçcreaÇão-DEFEil 

• Arqu.S:vo PÚblico ••••••••••• •.•, •••. "' •• ••• •••••• ••• •• ,; 

Observe~se que a Fundação Educacional 
do DF absorve 95,34% de toda a dotação 
or_çamentária. 

A Rede Oficial atendeu, em 1988, 352.705 
alunos, correspondentes a 76,6% do total ma~ 
triculado nas escolas públicas e na rede priva-

1.122.170.927,00 

52.709,000,00 

486.211.629,32 

83.731.853,24 

da, que ficou com 23,4% do alunado. Ressál­
te-se que as matriculas na rede oficial cresce­
ram apenas 4% em relação ao ano anterior. 
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Com a ressalva de que os recurso~ aplicados 
cresceram 625.55.%, enquanto que a inflação 
foi de 933.62%. 

7. Habitação e Urbanismo 
Função executada por doze órgãos da Ad~ 

ministradção Direta e pela Companhia Urba~ 

nizadora da Nova Capital - Novacap, com 
a seguinte destinação de recursos: 

, ~rotarta'd~ VJaçãO e Ob~ ••••••••••••••••••••••• 
, Sec~tarJa d~ finanças ••••••••••••••••••••••••••••• 

·' SPcrctarJa de s~rviço~ PÚblicos •••••••••••••••••••• 
• Seorvt.ço AutÔncxno de LSmpcza Ur-bnna-SW ••• , , •• , , , • , , 

, AdnfnJ!Jtrnt;;lo do NÚCleo [l.;.Uldclrilntf' , •••• ,, •••••,, ,, 

I AdninJstraçii.o f1(•r.Jona.l do c:Jii:\ I I I 11 I I I I I I I I I I li I I I 

: Adnlnistro.t;ilo ne-r.rCY.kll de Tngu:tlfrl,Crl , , • , , , , , , , , ,, , , 

................ AdnJnfstr.:t-;;'io r:r·clonn.l 

, _Actnlnlstr"çZi<> lh'glono.l d~ .Súbt·nd Ioth o .••••••• , , , , , , , , 

, AdnJnJstr:••;Õ-::t A'=Cfonal de:- r1o:tt,l:-Jt1r.a ••••••••:•••••• 

\ .Actn. do s,:tor ~~N~fd·."ncf.al, lnd. C' A!J:tst.ccJ:n~.·nlo •••• 

• Adnfni~tr~~~o ~~ C~ll&r.dln •••••••••··~··••••••••••• 
' COJ{J. uru:u" :!:lt!Ol'.:\ Cl:l flOV."I C;lj). do Dl .. ~tnll-t-:OVACAP •• 

Estas despesas, se agrupadas por pr~gra­
mas, poderiam ser assim inte"!pretadas: 

Adril In i stl"ac;:ffo 
flab Jtnc;:fío 
Urbanismo 

rot'AL- •. , • • •' • • • • •. • • 

~ 
1.454.200.250,94 
2,GOB.082.660,CO 

861.072.999,08 

4,506.592.993,54 
3ll.077 ,027 ,CO 

117 ,1)64.935,30 

-137.394.977,67 

35,2S0.82G,CO 

G4.GC:O.<Sl ,CO 

57 .009.&1!>,00 
09.1J97.915,66 

210.003.870,00 

3.7o~.~'lJ.ocn,n~ 

13 .(li);> .4~9. 7!>9' ?.•1 

Ser v I ç:os de Utilidade Pública 

31,93 
·10,79(l!·) 

5,61 
"43. 67 (Se-I" V l ç:-o 

Se1: v i ç: o~• 
nizaç:ão> 

de Lfmpf!':o.:a 
P~.H,l.ico!:> e de 

~ 

10,48 
18,79 

6,20 

32,46 

0,27 

0,85 

0,99 

0,25 

0,41 

0,1'11 

0,65 

1,51 

26,67 

100,00 

Urbana, 
Ua"bi:\-

·(I<) Valor conslgnndo • Secretaria de 
programa de.~abitaç:-5o popul~r. 

Flnan~as ~ar·a ~fnariciarnento 

8. · lndústria, Comércio e Serviço 
Função voltada para o desenvolvimento de 

polfticas de apoio à iniciativa de estímulo à 
produção na indústria, comércio e serviços 

C::=$ 

pertinentesâs fmalidades de BrasíJia, a cargo 
dos seguintes órgãos: 

Secretaria de Irtddstria, . 
21 ·~21 

"78,79 
Comircio e Turismo •••••••••••• ·.~ •• l60.692.799,53. 
DepartamEntn de Turismo •••••••••• 596.897.141.59 

9. Saúde e Saneamento 
• Função voltada para a melhoria do nível 

de saúde da população, preservação, controle 

e uso adequado dos recursos naturais, assis~· 
téncias médica e sanitária, controfe e erradi~' 
ca~ão de endemias transmissíveis, inspeção: 

C:S 
Setrctarla de Sa~dc~~····~···~···~·940.194.621,8~ 
Scc~ de Servlç:os :,•1b~ fcos ......... 1 .. 110.244~S07,14 
Sec:ret:aria de: Fir.anç:as~ ... o .... ·;... !C.000.000,.00 
Instituto de Sa•.!dc do or.·:· •• ~ •• -~ ••• 024.443 .. 637,94 
fundação Hosplt31t\r do OF' ••••••• 50.032.1S0.409,4S9 

T O TA L 52.925.04!.336,70 

sailltária, á&ua;'C:Sgoto e saneamento, a cargo 
dos seguintes órgãos, com a respectiva desti~ 
nação de recurs'os: 

X 
1,78 
2.0. 
0,02 
1,.56 

94,5'3 

100,00 
------- --.-------------------------

Estes Yalóre:'s a~~ef'rtdos .~OI"' pr-ogr~mas darfàm ~ 
~~oegulnte c:ompasic:t\o: 

Sa•.hlr.: · ~ ·• 97 ,.1J7:!. 
Sanc:Mu?nto .2,.13:t 

Tol:al 1o_o;eo=: 
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A Fundação Hospitalar absorve 94,5% dos 
recursos dessa função. 

nªçóes e 2.724.117 exames complementares; 
números estes que não têm acompanhando 
o crescimento da população. Várias obras fo­
ram executadas ou tiveram andamento. O 
Relatório registra dificuldades devido à es­
cassez de recursos que também atingiu a área 

10. Trabalho 

Além de outros dados da realização do go­
verno, ressalta o relatório a pi'odução em 
1988 de 1.320.425 consultas ambulatoriais; 
1.349.482 atendimentos de _emergências, 
17.102 cirugias, 25.157 partos, 62.69:fíriter- - de saneamento. 

Objetivos de Governo voltados para a for­
ça de trabalho e os interesses sociais, econô­
micos e profissionais do trabalhador, num 
contexto global de desenvolvimento sócio-e­
conômico, a cargo da Secretariã do Trabalho. 

Os recursos tiveram a seguinte destinação: 

Admlnistrac;ão 
Promo~io do Traba)tlo 
Asslst~ncfa ~inanccria ao 
Clube do Trabalhador 

Cz$ 
120.Ç!60 .. 5l6,41 

1.059.000,00 

1 .• 700.000,00 

t'23.179.5i6.41 

7. 
97,75 
0,0b 

0,39 

100,00 

11. Assistência e Previdência menor, ao trabalhador e ao presidiário; for­
mação do_ património do servidor público; 

ação comunitária, inatiVos e pensionsitas. 
Atividades previdenciárias ou assisten­

ciais, quais sejam: serviço social; amparo ao 
Os recursos tiveram a seguinte destinação: 

• SCerctnrJa de Adnln1strnç50 •••••••••••••••••• 
• Scc:rc~la de Flnonçns ••••••_•••••~·~·-···••••• 
• Sc-crcto.rJ:n dr::- Serviços Soclo.ls ............... . 

"• sci:l"t"tat·Jo. de Zcr.urnnc;a PÚblico. ••• •· ••••••••• 

• rol Ir. :In H111 t:;u· o •••••••••••• , ....... • , • ••• 
•• o, • 

• Corpo de lk::nhcJro:J ·.·••o••••••:•_•_•_·~···-~· 
f\lnd:tÇ(io do Sa .. vJ ÇO 5vclo.J o o o o o • o o • o .• o • o o o 

f\lntlnçOO do ~'U"' llO TrM.."'l.lh.."ldor' Preso ...... . 

To\:nl , ................... . 

2?::!. 
8.S4l.B27.9ÓO,Bl 

702.87~.942,75 

228o919.953,80 

2~?30.883.177 ,12 

2.!io21o214.3G3,02 

2.S92o401.~G.a5 

~.G58o049,CI15,00 

414. OOt. 13~, !..~ 

22.021.0?.4,17~,G7 

Destes recursos. 74,41% destinam-se a 
atender inativos e pensionistas, assim distri­
bu!dos: 

Ge~retarla.~e Admio'istra~~o: 
Sec. de· ~leg~trnn~a P~tl,l lca 
Pol ícl ''' M 11 I bu·· 
Corpo d~ Bomheiros 

38,79 
.12,40' 
11.45' 
1L77 

74,41' 

30,79 
3,19 

1,04 
12,40 

11,45 

11,77 
21,1G 

~-0,:?0 

100,00 

Os Programas de Assistência ao Menor e 
Ação Comunitária aten-deram, respectiva­
mente, 208.434 e 35.733 pessoas, reSultados 

ditos pouco satisfatórios pela carência de re­
cursos, 
12. Transporte 

Atividades a carco da Setretaria de~ 
' Cz$ 

V i a~ão e O-bras 
Servf;os P~bl lcas 
Pelos seaufntes drgfios: 
Administra~;o da Esta~~o 
Rodovi~rla ~€ Bras{] ia 
Departamento de Tranjlto 
Qep. de Est. c Rodagem 

TO TA L 

764 •. 854 .. 502 r 46 
73.919.()6'1,00 

160.625.B:l5,64 
865.907 .. 259,00 

2.320.410.10~,06 

4.005.436.771,96 

:.:..·-· 

7. 
19,107. 
1,84 

4,00 
17 ;13 
57,93 

100,00 
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Destes recursos, mais de 56% destinaram­
se a atender despesas de manutenção admi­
nistrativa do DER/DF, AERB e do Detran. 
Os restantes 44% foram aplicados em ações 
específicas de construção, recuperação e me-­
lhoriade rodovias, abrigos e termin~isde pas~ 
sageiros, sinalização de rodovias e vias urba­
nas. 

transporte urbano um Proj_eto (Prioridade Ff­
sica e Operacionãf para ônibus) não foi exe­
cutado e outro (Sinalização de Vias Públicas 
do DF) teve execu~ão abaixo de_SO% qUando 
se sabe que Brasília tem elevado índice de 
acidentes de trânsíto. 

pais programas,--óu sej, o o componente da 
administração e do planejamento embutido 
nas outras funções. Sob este ângulo, a ativi­
dade fim do governo soma 76% da despesa 
total, enquanto a ativida<je meio consome 
24% 

A função Transporte teve várias- realiza­
ções, como a construção e manutenção de 
rodovias e vias públicas. Mas, na -área de 

No conjunto, considerando todas as fun­
ções de governo, observa:se que o custo da 
Administração f! Planejamento governamen­
tal sobe de 12.80 para mais de 24% se inCluir­
mos nesta função o gerenciamento dos princi-

2.3- Resultados Financeiros 
A partir do Balanço Financeiro, em confor­

midade com o anexo 13 da Lei 4.320/64 (pág. 
80), podemos fazer o seguinte resumo ana­

- lítico: 

Receita 

Orç:nmcnbk li'\ 
€~:tra-orçament~rJa 
Saldo do E~·:ercfclo Anterior 

~27.~61.210.75!,42 
61.495.804.405,85 
~-426.310.726.30 

T O T A L 
Despesa 

···-or-C:amen t. e:\ r .1 a • . 
E>:\:l'"a-or~amCZ"nt:ar 1as 
Saldo P.t-l.l"a 1989 

291.383.333.963,57 

224.567.448~667,02 
33.917.805.919,34 
32.893.07?.~77.21 

--------------------
291 .. 383 .. 333 .9ó9, ~i7 

A receita autorizada que foi de 
235.294.757.810.35, deixou de ser arrecada 
em 7 .833.547.058.93, razão por que a Receit:i 
realizada ficou sendo de 227.461.120.751,42 
deste valor forani empenhados 
224.567.448.667,02, efetivamente foi pago 
196.642.208.116,39 e inscreveram-se 
27.925.240.55?163 em restos a pagar. 

A diferança entre as receitas e despesas, 
orçamentárias e extra-orçap:~.entárias, mais· o 
saldo do exercício de 1987 dá 
32.898.079.377,21, que se constituem em dis­
ponibilidades financeiras no final do exerci· 
cio. 

2.4- Resultados Patrimoniais 
Dos Balanços Patrimonial e de Valoriza~ 

ções PatrimoníaiS, ·realizados em conformi· 
dade com os Anexos 15 e 14 da Lei n~" 
4.320/64, pode fazer o seguinte resuno analí­
tico. 

Resumo Analítico do Balanço Patrimonial. 

CRUf>O~/COt/TAS 

~f"HIN:CF:TOO ·- -i C!r.pon[vel •• • ••••••••••••••••••••••• • ••• •. 

·Vincul9do ................................. 
RcaUzÓ.vcl • o o • o o • o o • o o o o o o o o o o o. o o o o o I o o o o o 

SOMA .................................. 
RESULTADO f'~IOI!NI'F: -. -

Re.sponsflvc.-t:J. por D~.:.pcsv.s ................. 
ATr-10 I'EI11·Wrr:NrE 

Bens ~tóv'!!is ................................ 
Bens Im5vc1:os ................... , .......... 
r~ticlp~çÕcs Soc1etár1ns . . . . . . . . . . . .. . . . . 
FtmDm: ................................... 
C\lt1"'09 f\lndo.:; E!:pcel.ais ................... 
Crédito .P/ At."":!Cnto de Cap1W ... ~ ......... 

"Dlverso.s . . . .. . . . . .. . . . . . . . . .. . .. . ... .. . . . . 
SOMA .................................. 
A T I.V O REAL •.• ...................... 

SAI.DO PATnU.;t).'-'II\L 

De Exerdc!os Anteriores ................... 
Reeul tado <:!<:" Ex~re{cto . . . . . . .. . . . . . .. . . .. . . 

PASSIVO RrAL A DESCODERI'O ................ 

Variações: 1988 

VALOR - Cd 

30.S70.6G6.G91,50 

2 .·327 .39·0 .• 665. 71 

2.687.016.650,01 

35 .SBS .69fr. 2JS .~2 

13.912.626,81 

860.6Sa.B27,99 

297.355~603,55 

13.591.639.106.27 

12 .579. O·tS. 08<1 I 20 

ti.oGS.saa.s43,52 
1.057.500.017,36 

268.852.059,03 

39.7,10,570.~~1.9-1 

?5.340.481.483,97 

(4.175.6S2.177,3q) 

.!.2.· 919. :?5-l· 1 !'",11 • 71 

G. 743 ~~L~1J._ 
---ri.atv,o.:j-l: 1,r;i, '" 

% 

40, 56 

09 

--2.! 
24 

3, 

3. 

"· 
O, 02 

1, 

o, 
18 • 

16, 

14, 

1, 

o . 
52, 

100, 

(61, 

161 • 

100, 

14 

39 
04 

70 

69 

40 

38 

74 

ao 

92) 

n 
ao 
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GR!JPO!>/COriTAS • VALOR - Cd " 
~ Firw:cr.Ir.o 

Restos n rnca~ d~ 19DS •••••••••••••••••••• 27.925.~~0.~50,63 34,02 

DepÓsitos ••••• ,, ••••• , ... , , ,, , •••••••• • • • •• 

SOM A •••••·•~•••••••••••••••••••••••••• 

5:35.612.3?0,!19 _Q..&i 
28.461,052,871,62 34,67 

~~Pfl'!f'JF~[!]_ .. 

ltco:;.pc:n:;ob!.llt!.:.{h r.m 1\pl.lrtv,"iio • uoo••••• .... 13,91?.13:!6,81 0,02 

~~~ 
D!vid.."\ t"u1d,do. Intcm"' • ••••••••,••••••• ••: • 

P AS S I V O R~ A L ••••••••••••••••••• 
53.609.119.~r,~.95 . 65,3.~ 

n2 ... oa".Oa5.•1Gl,3fl 100,00 

f..CXUE: IW/II'JiO I'ATIIliX'lflAL 00 Ol!.i'ln11"0 ffDClVJ.. IU-:FF.ru:ltrG NJ 

Os dados do Balanço Patrimonial de 1987, 
comparados a este de 1988, revelou que a 
participação do Realizável no Ativo Real pas­
sou de 22,74% para3.57%, mas o Disponível 
passou de 16,29% para 40,58%. 

Quanto ao Passivõ Real, 65,31% corres­
pondente ã Dívida Fundada lnterna, que au-

mentou 8 6% com relação aO ano anterior. 
Ainda ~rn relação ao ano anterior, o Ativo 

Real cresceu 560% e o Passivo Re~l1.033%. 

Ao final do exercício de 1988, o Balanço 
das Variações Patrimoniais acuso.u UPl déficit 
de 10.919.256.154,71, e o Balanço Patrimo­
nial, em decorrência dest~ valor e do saldo 

Fundo de Ocsenvolvlmr.mto do DF .• 
Fundo de f:'inanc:io.H1~~:ull:o paJ"a Á!JIJ~\ e Esgoto 
fundo de Habltaç~\u Populo;u" de) DI"=' 
F'undo de De:-nenVol v i 111e:nto de Re.ç .. Hunianos 
Fundo de Sadde da Policia Militar 
Caixa único elo Sisl"ema de transpol .. br-s 
P•.1bl icos .Colet i"vc) · 
Fundo d€ Sadde do Corpo da· Bombeiros 

O Relatório do Tribunal aponta necessi­
dades de providências que deverão ser toma­
das pelo Governo do DF, especificamente 
pela Secretaria de Finanças, visando a regula­
rização contábil do Fundo Especial de Habi­
tação, carência que vem desde 1970, e do 
Caixa Único do Sistema de Transporte Pú~li~ 
co Coletivo, além de proceder a verificação 
da existência física de ações e títulos de valo­
res referentes às participações sOCietárias, 
Fundefe e Fundhap, providências que ainda 
estão pendentes. 

3. Gestão Econômica, Financeira e Pabi­
. monial das Entidades da Administração Indi­
reta. 

FCDF 

FEDF 

FHDF 

FSSDF 

FZDF 

De todos os recursos alocados ao Governo 
do Distríto Federal, Os órgãos da Adminis­
tração lndireta (Fundações, Autarquias, Em­
presas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista) receberem mais de 82% para a realiza­
ção de suas atividades que representam a 
maior parte da administração pública do DF. 

FUNDAÇÃO 1984 1965 1986 

TRANSFF.Rf:i!CIAS ~: 88.39 89,12 55,92 
EVOLUÇÃO 100 101 63 

TRANSFCRtNCIAS ~ 98,23 96,36 ,97.30 
EVOLUÇÃO 100 100 •• 

TRANSFEn~~JCIAS " 85,93 89'.10 79,30 
EVOLUÇÃO 100 104 92 

'l'RAUSFE:nf:riCIAS >I 94.75 89.49 31 .48 
EVOLUÇÃO 100 1G6 108 

TRANSFF:RttiCIAS.~ 54.15 62,24 G3,?0 
EVOLUÇÃO 100 115 118 

. _, 
fa.ITE: Bl\l.JIJJ;OS DAS Ft.'r.Df.Çv!S 

ao ano anterior, um Passivo Real a Desco~ 
berto de 6.743~603.977,41, devido, pricipai­
mente, â correção monetária sobre a Dívida 
Fundada Interna. 

Os Fundos Especiais do Deistrito Federal 
apresentaram em 31.12.8.8, os seguintes valo­
res de Patrimônio: 

12 .. 579~0~84~ 
9.846.920.014~07 
1.·193. 157.007,23 

67.238 .. 20 
47.956.!27,28 

3.549.30?.501,80 
10.944.715,70 

De um modo geral, a situaÇão de absoluta. 
dependência das Fun~aç?es, das tran~ferên­
cias do Governo do Distrito Federal nao tem 
se alterado substancialmente nos últimos 
anos como se pode ver do quadro abaixo. 

·Em '1988, a elas foram transferidos 
111.108.200.833,69. 

Evolução das -Transferências do Governo 
do Distrito Federal, e sua participação nas 
Receitas das Fundações. Período de 1984 a 
1988-

1987 .. 1988 

76,30 68.52 
86. 77 

1:16,55 98,78 
98 100 

69.13 76,4~ 

80 89 

71,01 93.05 
83 109 

52,34 66;45 
96 122 

; 

·a...: A FtiNI\P sorr.cnte 1nlc1ou suas at1v1dades em novembro de 19BS. 
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O patrfm8nlo ttquido dessas Funda~ies teve os ~e­
sulntes valores no ~lnal do exerc{cJo de !903: 

Funda~ão Zoobotânica 
Fundaç5o Educ~clon~l 
Funclaç:ãct Cultura 1 
Fundaç:ão 1-to~;.p 1 ta 1 ar 
Fund. do s~rvi~o Social 
Fundação de Amparo ao 
Trabalhador Preso 

703 .. 643 .. i0!J,i5 
1.899.~75.936,R9 

325.847.807,.65 
21.636.909.458,17 

313.700.165,46 

10.530.611,71 
--------~------------
~4.898.287.085,01 

~-1.- ~utarqulas 

hs trans~ErDncias ~o 0(1: para as autarquias e 
sua .partI c I po.ç:ãcJ na rccr! i ta t otcú s"âo most n:\dos no quadro ab.;:d xo: 

AUTARQUIAS. Receita total e tran~fer~ncfas. 1908 
-------------l--------------------l------------------l------------

1 I TRANGF. DE RECEI-IPARTICIPA-
ENTIOADE I RECEITA TCTAL I TAS 00 GDf' Jç:M DO GDF 

l l Cz$ l 7. 
-----------1----------------,··I··------'-------------1----------

0.E .. R I 3 .. ~:i'35.763 .. 1C!i .. 4~ ·I ~.e.;;:.,q:~6.4'3lh~:.! I D't,f~C 
OET~AN I 2 .. :~.·,~ .. :;:!:· .. ~7 :~~ .. , .. 1·; ~ 6~>.1 .. b;~4 .. ~~Z' .. ~0 I :;-::.:;,.~0 

---- -------.... ·---1-·--·-- __ ,_,, __ : __________ . . ·-----· ... -·--- ... - -·· -~·-1-...: .. ---·-----
f'"ont:c: Ocllnnç-o!:> d~ Adr.Jtn l'!:>tl-a;;f\n c·er.tl-al i~~ • .H.Io':\ E Consol fdaC4l dt') Com-

. plc:1o t.diL1ini:~!:1·.ü ;...,.,J · 

··O t~•Jadro abal::o mo~:otra a f.~V()}FJc;5cl ela pal"l: fcipn­
ção das trt.nsf"crência~; tla n<.ln~lnl'!.>tL"aç:i\o DlrEd:n na Rr.ccltn To;:nl clao;; 
t.•:~~~rr:•Ji;.,~., ,,.\:··t..:-.:o.:;n::..• .~ .• ::o~a•l't~ · .. ~ 1 •r·~J::.to·t.~~~iVc\ incJ~pt.~ru:iCnci&:t :.Jc;, De-
t:ran com relaç:S:o a eo;:;.tas "trans·fqrências.. · 

AUTARQUIAS. EvoluÇão das trasferênclas. Per lodo 1984 a '1908 

·-· AUTAttQUIA 198-4 J'9C5 1986 

IÍETRAN TRAN5FJ:Jtf:t~IAS % 54,19 61,29 63,22 
, EVOLUÇAO 100 113 117 

DER TRANSfi':H~NCIAS ,; 92,99 ~6.01 93,42 
EVOI.UÇÃO 100 103 100 

FONTE: BI\LAUÇOS DAS AUl'AUQUIAS 

()b.!J,! CCJTo rt'!'<:""r~'n-::Ja ao ~:-<C'"rclclo do I9Sll, for-;r.~ consl~rados 
.cs tot:t.ls das trElllSCetf.nctM Cfr1"'nh~s pelo CDF'-

. l9B7 1908 

56,34 20,96 
104 53 

9B,56 95,35 
106 102 

O PatrimSnio Ltqui~o destas Autarquias cresceu 
2.7!6~ em relnçflo a 1987. 

Oepart~n1er1~o ·de Estradas 
de Rodagem - PEH 
Departamento de Transito 

T O T A L 

906 .. 570 .. 741 .. 46 
507.452.539 .. 03 _____ ,_ _______ ,:., __ _ 
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3.2 - Empvesas Públ fcas 

Somente as tr&s Empresas P~blicas referidas no 
quadro abaixo foram tiubocnclonada~ pela Admlniwtra~io Central, num 
total de 5.623.552.260,00 

EVOUX:ÃO P."ê__'l'rt'J'I~F"fJ:F~:t:I/\S r. S'Jt\ I11\Jlt'TCif'>JI.têÃO 

~ Rf.CEITA!> ~ CUli?Lo\!l, E"-.!:!1 !_ ~ 

EMPRESA 1984 

ÇODEPLJ\N 
'l'nANSF'Ellf:trCIAS " 31,17 

• EVOLUÇÃO' 100 

TRAN,!:f'F.Rf:.flCIAS " ss,ns tMATER ~ 

EVOLUÇÃO 100 

NOV.hCAI' 
'l'MUSF'r.llf::ICIAS l: 43,60 

EVOLUÇÃO 100 

l'CtirE: l!t\IJJ~;c:; n\ C!"C~l'li'Jf, fNI\Tm E NOVAC.AI' 
t; JJI\I.JIJJ;O CCU',QJ,IDAOO 

1985 Í.906 

50.44 ·ss.s:. 
f62 178 

65,14 57,00 
117 102 

Sli,GO 511,07 
130 124 

1987 19138 

38,20 31,99 
123 103 

59,12 B0,7G 
106 145 

<49,00 50,26 
112 115 

o quadr0 d~s Emprc5~S rdblicas do or d r?latlva­
n~trr}lf.• t"l')'•l"l,.~·n~ t•l-:t••n;\r.;., r:(Hnn •·• Gt.FTf1. l)f"i:\tir:<-• pt"c-~t.·nr.; \~tth!ãidi~~dn--=·-·~ 
cn1presas c:o1t1U "'· lr:l~:~.f'ICt\f' vcnc:lc~n lr.:.·rrenos cpJa- ncuJa Jhe c•H>t~w<:Ho~'"; 
dar o ~otlvu porquu os rcsult~duc op~ra~jonai~ precisam ser inter­
pretados~ lu~ dastas pecull~rid~deG. 

Empresas Públ.lcaS. Resultados Ope.-racfon"afs .. 1988 

Em Cz$ 1 00 

ENTIDADE 
R E S U L T A D O S 

OPERACIOtJAL no EXEncfcro 

CODEPLAN 711.336.195 (455.774.334) 

CAESB (34.650.972.?52) 7.697.225.367 

NOVACAP (3 •. 013.905.1~2) (1 .. 3-?7 .587. 979) 
TERRACAP 3.581.617.378 1.263.090.517 
SAB 6.696.437 (820.113 .358) 
TCB 359.603.939 385.196.252 
SUIS - 3.759.4t4.937 (t.oc3.033.579) 
tMATER ... 0.783.590 (4!'1.G32.520) 

'1" O 'I' A L (29.235.375.~58), 5.564.372.3;66 

Com base no quadrd atlma. apresEntaram preJur=os 
an seguinl:eto empresas: CODEPLAN,· s:.,EJ. ZHIG, EH~TER _e 'NOVflCAP. 

O Patr imõn lo L{qtJ.ido das Empr·E'sC\s P1.!bl ic~i-!'. cre-s­
c~u 1.032,07% com relaç:ão t-\ 1987,confol"me consta .o quadro "!.bai:-:o:-

Empresas P-úblicas. ·PatrimôniO L(quidc, variação 1987 a 19BB. 
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PATltUtÔlllO L:f:QUIDO 
ENTIDADE 

(B) 1987 (A) 1908 

CAESB 8.35~.162.9JJ.1 
. 

es.491.sGS.278 

COOEPJ~AN 253,'447.G42 1.8.tG.S65.98~ 

EJ.!A1'ER 52.!i80.241 Slo4,0BS,l47 
UOVACAP 977.640.!.15 8.4'/9.162.930 

SAB ~56.491.6!"~ '.: .44'L 5S7. 989 

Sl~lS 1.20!1.040~705 8.152.014.795 

'l'CB 174,2G3,99S '2,12B,37~."il4 

'l'ERRACAI, 2.~oci.ota.c;22 21."079.763.0!;.1 

TO'ri\L 11,$7$,C.7oõ,~30 131.137.087.066 -
rcurr.: tw/.:.~;;; .:n:::r·:.u•,•f)IJ oo cc.:n•u:~o /J".HU:l~'t'it.\l'IVJ 

00 Dl~iT!Ifl~J f1J.!.!W.. 

Evouri\o nr.Ar. ~ l'h1'rlm"trro t.fr.utno - ~~ 12!:!.1. • tto 

(Valorc3 en1 Olri'N/O'rtl - Dri~lbro) 

1:>1'/lt·:::'-.Nõ r·úm.:;:c,:; l'!lR-t 1!1!15 H:JnG 1!)07 

cmm PA1'H11-K'tl10 t..IOOiOO '),011 .G9:J 9.ti!)G.alla 12.1G?..120 12.111~.897 
f:YOllX;NJ 100 ,.,., ,135 - 134 

ÇCOJ:PLm PATnl ~!Ctno L touxoo 377.!)9-1 455.762 494.704 404.612 
.E.VOLI.ÇÃO 190 120 .. 131 128 

1>\hTm 
PATRU·:[:rno I.ÍQUIOO 90.030 ~9.573 ~00.-495 100.S53 

fNOUÇÃO 100 99 100 101 

OOVN:.P I1Atn.n:êtliO Lfouxoo 1-.72-1.948 t.iG9.939 2.055.123 1~869.329 
.EVOU.ÇÃO . 100 68 119 108 

SMI PATnulâuo LlQUmo . .459.167 345.573 ,419.-483 681.&41 
• EVOUÇiío 100 75 91 • 1<48 

!>!IS PATIUI·:e_'I'IO LfQJIOO 1.139.~SD 511.072 2.559.441 2.311.785 
EVOUÇÃO 100 30 147 133 

= PATRll~llO J.fQ'JIOO 569.479 ·523,.995 . 473.,680 333.207 
EVow;;iío 100 9.2 83 "8 

ttRRACAP PA'l'Ril·Z:Uo Í..fQUIOO 4.585.665 4.323.201 5.379.348 4.205.616 
EVOU.Çiío 100 . 94 117 91 

f'CM'E. BAlJJÇO CCNSOUf?AOO 00 CQr?l.EXO ADI'UNISIR~TlVO 00 DF 

Em C:-:$ 1 00 
VARIAÇÃO 

'9/A 
(") 

1.261,60. 

628,58 

877,57 

767,31 

SOG,Ot 
574,25 

1.121,.35 
858,16 

1.032,87 

1998 

18.053.340 
200 

!305.433 
102. 

107.305 
107 

1.769.851 
1<)3 

510.460 
111 

1.701.556 
98 

444.254 
78 

4~399.960 
96 

tanto 
1984 a 

4uanto ~ Rentabllidader ~s t~dices se mostram 
des~ncon~rados numa PErspectiva .de tendln~la"no per{odo 
1988. 

fNt:ICES DE RENTA9rt.IDADE: - PERfODOt !.rui! !, l]!! 

E~1PnESAS PÜ!JLICAS .198•1 

CAESB 3,70 
ÇODEPLAN ~,f?S 

EM'ATER (7,56) 

NOVACAP. ·(3.05) 
TCB (12,57) 

TERRACAP 13,68 

SAB 1,38 

SUIS (9,G7) 

FCNt'E: n'\.[J\1:;<) C:'"~G'1.Tr",,;,o E nA.LAIJ.;~ 
DAS t!·irW:::J,I.."i WCl•:'Atl't.!; 

198S 

(2,72) 

9,65 

(8,14) 

(32.18) 

(27,65) 

·cs,?sl 
(Ot.2B) 

(70,59) 

1986 1987 

0,34 2,89 
(9,64} 5,37 

·(3. 79) (12,51) 

~2,45 2,15 

(44,58) (32.23) 

16,22 (4,56) 

u·a,,8,. 5:J,S3 

7,03 0,25 

1988 

9,7? 

(19,80) 

(7,99) 

(13,98) 

:22,10 

6,37 

(~5,11) 

(11,73) 

•Jm 
de 
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3.3 - Sociedades de Economia Mista 
O BRB e a CEB apresentaram lucro no 

exerclcio, a Ceasa e a Proflora apresentaram 
prejuízo. O lucro do BRB superou o do ano 
anterior em 1.934,52% 

çáo a 1987. No período de 1984 a 1988, so­
mente a Proflora teve patrimônio, ao final, 
decrescente. 

O Patrimônio Líquido das quatro socie­
dades cresceu. em média, 940,75% em reJa-

SoCiedade de EconorÜi"a Mista. Patri~ônio 
Líquido, Valorização 1987 a 1988. 

F.m 

EtlTIDADE 
PATHHIÔNIO LÍQUIDO 

19~'1' (A) 1988 (B) 

' crupo Dna 3.908,434.957 39.695 ."GJf). 000 

CEASA 142.261.333 1.282.427.85? 

CED 7.110.06?.000 7S,176.629.ooo 

?RÔFLOflA 44,825.769 467.861.042 

'l'OTAL 11.2os·. G49 .osg 116.622.547.899 

-R\Vl'E. tv\l.Nr,;:oo DAS Fl·IPRESAS 

B!!B 

CED 

1'lPl'LOnA 

CEASA 

EVOU,ÇÃO ~ .r;:Q PAirm:ômo LfOOJDO -:: MSE: 1984 • 100 
(V~o~s e.TI OOrtt/011~ - Dezembro)--··--· 

El<PRESAS 19C4 1985 .. 1985 1967 

PATR!J.furo Llcuroo 6.005.243 7.016.819 8.2S0.437 7-.473.354 
EVOw;J\o .- 100 115 136 123 

PATRii·iÔiHO LÍOUii::C 10.C.G5.271 !l.úlB.?õl 14.00!3.439 13.447.571 
EI'Ow;J\o 100 . 109 131 126 . 

PA1'RINWIO LfOUIOO 132.708 151.275 • 178.617 85.711 
EVOU.ÇÃO 100 114 135 65 

PATRJJ.t·"HO LfOOIOO 227.190 217.931 231.110 272.015 
EVOUJ;Nl 100 9G 102 120 

C?.:t t.oo 
VA!tlAÇÃO 

DIA 
(~) 

915,52 

801.46 

957,33 

943,73 

940,75 

tses 

8.285.&48 
136 

15.-470.848 
145 

97.656 
74 

257.680 
118 

Como se pode ver, a Profloi"a sempre manteve índices negativos de rentabilidade. 

EHf'flF.SAS 1984 190& 190G' H>B1 1966 

uno - ConDol ht:ldC. 5,48 21,93 4,76 10,?._5 16,cl3 

CEASA (1,2D) (9,33)' (16,3Ú 6,31 (1,59) 

-
c.r.a 9,34 8,24 5,48 s.so 4,17 

PROFI.ORA (15,83) (12,36) (14,?3) {32,G8) (3,11) 

4 - Resultados Consolidados do Complexo 
·Administrativo do Distrito Federal 

A CoosoUdação de todos os balanços do 
_c_o_mplexo administrativo do Distrito Federal, 
composto de 35 (trinta e cinco)_unidades or· 
çamentárias Ceil.tiais e 20 (vinte) entidades 
da Administração Indireta, antes já referidas, 
autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, demonstram 
que a Receita total do exercício de 1988 foi 
de Cz$ 606.307.529.456,95, superando a do 
exercício anterior em 685,02%, e a Despesa 
atingiu a cifra de 582.851.36.1.~03,53, repre­
sentando um acréscimo de 076;87% sobre_ a 
despesa realizada em 1987. 

Como- já analisamos anteriormente, a re~ 
ceita (Tesouro) arrecadadã pelo Distrito Fe­
deral foi de 227.461.210.751,43, sendo que 
deste valor, 120.810.236.856,31 foi· trãnsfe­
rido para entidades da Administração Indire­
ta, ficando a Administração Direta com 
46,89%. 

Das entidades do Cqmplexo Administra­
tivo, as que movimentaram maior volume de 
recursos representando juntas mais de 83% 
do total da Receita do Complexo, foram o 
Banco de Brastlia --BRB (36,48%); a pró­
pria Administração Direta, excluídas transfe~ 
rências, 17,59%; a Fundação Hospitalar, 
10,84%; a Caesb, 10,14%; a Fundação Edu­
cacional, 8,16%, conforme se pode ver do 
quadro constante das págs. 129/30 <Jo Rela­
tório. 

As despesas com pes..<>oal e encargos so­
ciais, incluídos pensionistas e inativos, pes­
soal eventual e contratos de mão-de-obra, 
de todo o complexo, correspo-nderam a 
36,61% da Despesa totaL 

Quanto ao Patrimônio consolidado, o Ban­
co de Brasília- BRB, detém 37,27%; a 
Companhia de Águas e Esgoto de Brasília 
- Caesb, 19,32%; a Companhia de Eletri­
cidade de Brasília- CEB, 12,36; e os órgãos 
da Administração Direta 10,31%, totalizan· 
do, as quatro, 79,26%. 

A Administração Direta é responsável por 
35,81% da Dívida Fundada e se ínclufdas a 
SHIS e a ·caesb, as três entidades respondem 
juntas por 97,12%. 

Com relação ao ano anterior, a Dívida Fun­
dada da Administração do_Distrito Federal 
cresceu 1.114,89%, em parte devido à pró­
pria correção monetária. 

Em última análise, o Patrimônio Líquido 
do Complexo Administrativo creSceu, com 
relação ao ano anterior, em 1.061,97%, supe­
rando em 128,35% a int1ação, mesmo com 
~- situação da Dfvida.Fundada e do Pa_ssivo 
Real a Descoberto, registrado pela Adminis­
tração Central (Distrito Federal). 

A Caesb (34,75), a CEB (30,20), o IÍRB 
(15,95), a Fundação Hospitalar (8,69) e a 
Terracap (8,47) detêm juntas 98,06% desse 
patrimônio. 

5 - Considerações Finais 
Com relação ao anO anterior, a arrecada­

ção do Distrito Federal não teve desempenho 
satisfatório, o que compromete toda a admi­

- IÍistração e ã execução de seus prQpósitos. 
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A Receita Tributária, e as Transferência 
da União, que representam as duas príncipais 
fontes de recurso do Distrito Federal, apre­
sentam, com relação ao ano anterior, uma 
redução de 40,17% e 22,43%, respectiva­
mente, o que pode ser, no caso da receita 
tributária, sintoma de fragilidade d_a adminis­
tração fiscaL No Relatório do Governo, as 
dificuldades financeiras; que implicaram nu­
ma administração por contenção Com-prome­
teram o bom desempenho do Governo em 
algumas áreas importantes como Educação, 
Saúde, Segurança, e Serviços Sociais, cuja 
oferta de serviços não acompanhou o cresci­
mento da população. 

O resultado final do exercício apresentou 
um défiCit já demonstrado nas Variações Pa­
trimoniais, e em conseqüência um passivo 
real a descoberto de 6.743.603.977,41, sendo 
esta a primeira vez que isto ocorre. 

Este resultado patrimonial em parte foi de­
vido ao crescimento da Dívida Fundada In­
tema, cuja correção' monetária foi de mais 
de 1.000% sem contrapartida no ativo, en­
quanto que a Receita e a Despesa cresceram 
abaixo da inflação. -

Com relaçãO às 12·empresas estatais, 7 
apresentaram prejuízo no exercício: Code­
plan, SAB, SHIS, Emater, Novacap, Ceasa 
e Proflora; destas empresas 3 (Codeplan, 
Emater e Novacap) foram subvencionadas. 

Em decorrência do excesso de aberturas 
de créditos adicionais, a despesa autorizada 
superou a receita arrecadada, embora a des­
pesa efetivamente realizada tenha ficado ao 
nível de não se utilizar fínanceiraniente o va­
lor decorrente desses créditos. 

O excesso cometido nos processos de aber­
tura de créditos contraria o art. 43, da Lei 
n" 4.320/64 e o limite estabelecido no inciso 
I, art. 89, da Lei no 7.633/87, que t'ixã.va em 
40% da receita orçada, percentual ultrapas­
sado pela marca de 185,93%. 

As despesas com pessoal, ativo e inativo, 
à conta do Tesouro, representam um valor 
correspondente a 87,08% das Despesas Cor­
rentes, 71,29% do total das despesas reali­
zadasou 75,17% das Receitas Correntes arre­
cadadas no exercíciO, o que coritr.3.rla, o art. 

38,- do AtO das Disposições Constitucionaís 
Transitórias, que fixa um limite de 65% des­
sas receitas. 

Por outro lado, os investimentos diretos 
cOm obras públicas, equipam-entos, instala­
ções, material permanente e outros corres­
ponderam a apenas 1,63% do total dos dis­
pêndios. 

Das despesas empenhadas, 87,56% foi pa­
go no exer<"'fcio e o saldo empenhado e não 
pago foi inscrito em resto~ a pagar. 

Quanto às Funções de Gov~rno, a distri­
buição e execução dos recursos tiveram com­
portamento semelhante a anos anteriores, re­
cebendo maiores dotações a área social (Edu­
cação e Cultura, Saúde e Saneamento e Segu­
rança .f.)Jiblica), que recebeu 62,99% de toda 
a despesa realizada. 

O .Salan_ço Patrimonial apresentado não 
regiStra, como deveria, em função do Decre­
to no768/69 ,os valores patrimoniais do Fundo 
Especial de Habitação e do Caixa Único do 
Sistema de Transporte Público Coletivo (De­
creto-Lei n? 2.456188). Os registros devidos 
neste Balanço são da responsabilidade da Se-
cretaria de Finanças. _ 

As oito Fundações receberam do Governo 
do DF 48,85% das Transferências Correntes 
e de Capital, sendo que somente a FEDF 
e a FHDF receberam juntas 92,40% dessas 
transferência~. de cujo valor 80,79% destina­
ram~se a atender despesas de pessoal. As 
transferências representaram em 1988, como 
de anos anteriores, 85,88% do total das recei­
tas das Fundações, dados que ratificam o ele­
vado grau de dependência qüe mantêm da 
Administração_ Central. 

Das empresas que CO!'flpóem a Adminis­
tração Indireta do Distrito Federal trê_s_ rece­
beram Súbvenções à custa do Tesouro: Nova­
cap, Codeplan e Emater/DF. Dessas transfe­
rências, 78,93% destinaram-se a despesas de 
pessoal e encargos sociais. 

A-Novacap, Proflora, Ceasa e Caesb tive­
ram resultados operacionais negativos, e no 
reSultado _final do exercício as seguintes, pela 
ordem decfesúnte, deram prejuízo, segundo 
os respec"fivoS- valores e percentual do soma­
tório deste-s prejuízos agrupados. 

Novacc\p 
SUIS 
SAll 
CodCplõ:\rt 
Emat e-~r· 
Ceasa 
ProflcH .. a 

·1-~77.587.?79,~0 
1.003.033.579,00 

t:l2(~ .113 .. 350 .. 00 
455 .. 774 .. 334,00 

44.632.520,00 
20.767.?90,00 
15.0:.!B .. Oi9,00 

:}.$ .. Ot3 
20,39 
21,40 
11,94 

1,16 
0,55 
0,41 ------------------------

T O T A L 3.816.937.779,00 

6- Da Atuação do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal 

A ação fiScalizadora do TCbF cobre todas 
as unidades orçamentárias da Administração 
Direta e as entillades da Administração Indi­
reta. 

, Para cumprir seus o_bjetivos,_segundo oRe­
latório, o Tribunal realizou, em 1988, 655 

inspeções, apreciou 6.086 processos e exami­
nou mais de 600 tomadas de contas. 

Aponta o Tribunal, de suas diligências, no 
exercfcio de 1988, por envolverem irregula­
ridades ou impropriedades de certa gravida­
de, as seguintes: 

1) execução, sem resultados efetivos, de 
• projetos orçamentários relativos à implanta-

ção do Sistema dC-Planejaffiento do Di!<.ÍritO­
Federal, onde. 72% dos recursos previtos fo­
ram desviados para outras atividades; 

2) abertura de créditos adicionais a desco­
berto; 

3) empenho de despesas ã conta desses 
créditos e outras fontes sem a devida disponi­
bilidade; 

4) fegistro, como receita arrecadada, de 
recursos ainda não recebidos; 

5) não observância ao Sistema de Caixa 
Único; 

6) despe!:! as sem prévio empenho; 
7) "execução· irregular do Sistema de Re­

novação da Frota de ônibus do Sistema de 
Transporte Público Coletivo do Distrito Fe­
deral", pela não aplicação por parte das em­
presas, dos recursos que lhes foram desti­
nados; 

8) participação do BRB no capital do 
BRB-Crédito Imobiliário S/ A e aquisição de 
outras entidades sem a devida autorização 
legislativa. 

No caso do ítem 7, as empresas concessio­
nárias, integrantes do Sistema, receberam, 
mediante termos de compromisso, recursos 
provenientes de tarifa!:! pagaS-pelo usuário do 
Transporte Coletivo e do Tesouro, como sub­
sídio, para aquisição de certos tipos de veícu­
los constante do referido termo. Entretanto, 
além das refidas empresas adquirirem veícu­
los convencionais com parte do recurso, não 
aplicaram o restante, razão porque estão sen­
do tomadas medidas para recuperação destes 
recursos devidos pelas seguintes empresas: 
Viação Alvorada Ltda; Viação Pioneira/Pla­
neta Ltda; TCB e Viação Planalto Ltda. 

7 - Conclusões do Relator do Tribunal de 
Contas. 

Instituindo o Projeto de Parecer Prévio, 
o ConseTheiro Relator em suas "Conclusões 
e Voto", conclui que as Contas do Governo 
do Distrito Federal "apresentam algumas fa­
lha::. e impropriedades que não impedem, en­
tretanto, a sua apreciaçãO final, visto que não 
acarretam, em princípio, prejuízos ao Erá­
rio." (pág. 154) 

Aponta, ainda, a falta de "escrituração 
contábil do Sistema de Contabilidade, do 
Movimento Financeiro e Patrimonial do Fun­
do Especial de Habitação e do Caixa Único, 
.que deve ser providenciado com a urgência 
necessária ... " 

As impropriedades quanto â abertura de 
créditos adicionais já se repetiram em 1987. 

"Quanto às falhas e irregularidades apura­
das pelo Tribunal, no exercício de sua ação 
fiscalizadora, foram em regra sanadas. As 
que importaram prejuízos aos cofres públicos 
motivaram a instauração de tomadas de con­
tas especiais dos responsáveis, como a conse­
qüente reparação do dano causado ... " 

E ainda-'' ... que as despesas com pessoal 
e encargos sociais à custa dO Tesouro supera­
ram o limite estabelecido no art. 38 do Ato 
das Disposiçõe~ Constitucionais Transit6ri!s 
(65% das Rece1tas correntes arrecadadas no. 
exercício)." 

I 



2498 Terça-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de \990 ' 

7.1- Parecer Prévio 
Analisando em profundidade o Relatório 

do Conselheiro Relator, o Tribunal aprovou 
as seguintes conclusões em Pare.cex_Frévio: 

··o Tribunal de Contas do Distrito Fe· 
dera!, ao apreciar, na forma do disposto 
nOs artigos 16, § 2", do Ato ~as Dispo­
sições Constitucionais Trasitórias, e 28 
da Lei n·' 5.533, de 22 de_ novembro de 
1968, as contas de Governo do Distrito 
Federal, relativas ao exerc(cio financeiro· 
de 1988, verificou que: 

a) Os Balanços e Demonstrativos 
apresentados obedecem, quanto à for­
malização, às normas gerais de Direito 
Financeiro. instituídas pela Lei n" 4.320, 
de 17 de março de 1964, e demais dispo· 
sições pertinentes; 

b) evidenciam procedimentos orça­
mentários, extra-orçam~ntários, finan­
ceiros e patrimoniais revestidos de corre­
ção, ressalvada a omissão, no Balanço 
Patrimonial, criado pelo Decreto-Lei n" 
768, de 18 de agosto de 1969, e do Caixa 
Único do Sistema de Transporte Público 
Coletivo do Distrito Federal, instituído 
pelo Decreto n" 9.268/86 e conValidado 
pelo Decreto-Lei n" 2.456, de 22 de agos­
to de 1988; 

c) refletem, com relação â despesa, 
obediência à Lei Orçamcntãiíã, exceto 
a abertura _de créditos suplementares 
com fundamento no art. 89, inciso I, da 
Lei n" 7.546, de 3-12-86, em valor total 
acima do limite estabelecido nesse dispo­
sitivo. 

A apreciação das contas em apreço 
não envolve o exame da responsabili­
dade de cada um dos administradores 
do Complexo Administrativo do Dísúíto 
Federal, cujas contas serão objeto de jul· 
gamento individual e exclusivo deste Tri· 
bunal, na forma da Lei n" 5.538/68 de 
acardo com as normas regulamentares 
pertinentes. 

Díailte do -eXpOstO-, e considerando os 
resultados da análise e esclarecimentos 
apresentados pelo Senhor Conselheiro­
Relator, o Tribunal, ressalvadas as irre­
gularidades indicadas, que, em princí­
pio, não acarretaram prejuízo ao patri­
mónio do Distrito Federal, é de parecer 
que as Contas do Governo, relativas ao 
exercício de 1988, estão em condições 
de serem aprovadas. Exerceram- ocatgo 
de Goverriador, no -exercído referido, 
os Senhores José Aparecido de Oliveira, 
no período de 1" de janeiro a 19 de se tem. 
bro, e Joaquim Domíngcis Roriz, no pe­
ríodo de 20 de setembro a 11 de dezem­
bro." 

8 - Parecer do Relator da Comissão do Dis­
trito Federal 

A contabilização como Receita realizada 
de recursos ainda não rece_bidos~ como é o 
caso de operações de crédi~o e exc~so de 
arrecadação, sobre as quaís se lançaram aber· 
turas de criéditos adicionais, compromete a 
exatidão dos balanços orçamentáriOs, finan-

ceiros e patrimonial, as variações patrimo­
niais indicadas e_ o valor dos superavits. 

Houve infrigências a normas legais, como 
o art. 43, da Lei n" 4.320/64 e art. 89, inciso 

-I, da Lei 7.633 de 3-12-87, quanto aos créditos 
adicionais; e ao art. 23, do_ Ato das Dispo­
siçõeS_Constítudonais Transitórias no que re­
fere ao limite para despesas com pe-ssoal e 
encargos sociais. 

No caso dos créditos adicionais, relativa· 
mente â aesobediência aos limites e requisitos 
de autorização legislativa, as impropriedades 
não implicam, necessariamente, desonestida­
de, principalmente quando não houve pre­
juízo ao Erário púhlico, como relevado pela 
análise do TribunaL 

A inobservância do limite Constitucional 
para despesas com pessoal, estabelecidO pela 
nova Carta, que entrou em vigor já no final 
do exercício, em outubro de 1988, se levadas 
em conta as peculiaridades destas despesa<;, 
provavelmente comprometidas antes de ou­
tubro e os índices de inflação do 'período, 
o Senado, a que cab.:: o julgamento político 
das contas, poderá relevar estes fatos, não 
aceitando, de fututo, a continuidaçie destas 
irregularidades, que deverão ser sanadas por 
postura dos ordenados de despesa e pelo pró· 
prio processo de aperfeiçoamento do planeja· 
menta e da administração financeira. 

"Da aprovação das con\as do Governador 
do Distrito Federal, não implica isentar os 
administradores quando identificados even~ 
tuais danos ao patrimônio público, por oca~ 
sião do julgamento individual pelo Tribunal 
de Contas, estando, portanto, ao seu tempo, 
sujeito âs reparações. e sanções legais, nos 
termos da Lei n~ 5.538/68 e outras nonnas 
regulamentares pertinentes. 

A apreciação de contas é o aspecto que 
fecha o círculo que começa com o planeja~ 
mento, passa pela aprovação da lei orçamen· 
tária anlú:tl pelos re-presentantes do Estado 
e do Povo; a execução que deve_ ser realizada 
segundo princípios aprovados em que se pro­
Clúa preservar o interesse público e o Erário, 
punindo os responsáveis por desvios em be..._ 
ileficío da popUlação; a fiscalizaçãO e a_udi­
toria por parte do Tribunal, antes, durante 
e após; e finalmente, o julgamento destas 
contas ·sob_ os. aspectos técnicos, legais, e o 
atendimento âs necessidades da população 
e prioridades de desenvolvimento do país co­
mo wn todo. 
__ A apreciação anual das contas do Governo 

tem, portando, um aspecto técnico e outro, 
também, de grande relevância, que é o aspec­
to político, em que se avalia o comportamen­
to governamental no atendimento às priori­
dades e às carências do povo, principalmente 
dos extratos populacionais menos favoreci­
dos, e neste sentido vale ressaltar que o go­
verno aplicou 45,81% nas áreas Social, Saú~ 
de, Saneamento e Educação. 

Levando em consideração o Relatório e 
Parecer Prévio do Tribunal de Conw.s do Dis­
trito Federal, e louvados em nossa própria 
análise, somos de parecer favorável à aprova­
ção das c~nias afne!'.entadas pelo Governador 
do Distrito Federal, nos seguintes tennos: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 20, DE 1990 

Aprova as contas do Governo do Dis­
trito Federal, relativas ao exercício de 
!9ll8. 

O Senaào Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 16, §§ lo e 2~, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
resolve: 

Art. 1·: São aprovadas as contas apresen~ 
tadas pelo Governo do Distrito Federal, reJa~ 
tivas aos titulares Jos_é Aparecido de OHveira 
e JoaqUim Roriz, concernentes ao exercício 
de 1988, ressalvadas as responsabilidades im­
putáveis a administradores por infrações le­
gais e danos patrimoniais de qualquer espé­
cie. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 22 di maio de 1990. 
-Sen. Mauro Benevides, Presidente- Sen. 
Lourival Baptista, Relator - Sen. João Cal· 
mon- Sen. Cid Sabóia de Carvalho- Sen. 
Irapuan Costa Júnior - Sen. Ronaldo Ara­
gão - Sen. Mauricio Corrêa (Contra, com 
voto em s-eparádo)-- Sen. Chagas Rodrigues 
(Contrário)- Sen. Pompeu de Sousa (Con­
trário)- Sen. Aureo Mello- Sen. Hugo 
Napoleão- Sen. Francisco Rollemberg. 

PARECER N• I 72, DE !990 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
o Projeto de Lei do Distrito Federal n~ 
2, de 1989, que "estabelece diretrizes, 
critérios e conteúdo mínimo para elabo· 
ração do Plano Diretor do· Distrito Fede­
ral, fixa a competência da Câmara Legis­
lativa do Distrito Federal para sua apro• 
vação e dá outras providências". 

Relator: Senador Francisco Rollemberg 
Encontra-se em exame nesta Comissão o 

Projeto de Lei do Distrito Federal n" 2, de 
1989, de autoria do Senador Pompeu de Sou­
sa, estabelecendo diretrizes, critérios e con­
teúdo mfnimo para elaboração do Plano Di­
retor do Distrito Federal e fixando a compe· 
tência da Câmara Legislativa do Distrito Fe· 
dera! para sua aprovação, 

Confonne destaca a justificação que acom­
panha n Projeto, busca-se, com a sua edição, 
"promover a revisão e atualização das nor­
mas du estruturação, ocupação e uso do solo 
do Distrito Federal, de modo a garantir que 
sejam mantidas as condiçóes atualmente exis­
tentes e não se permita a transferência, das 
mãos do Poder Público, do direito exclusivo 
de implantar projetos de urbanização, na for­
ma, da legislação em vigor". 

E sem dúvida inconteste a relevância e 
oportunidade do projeto ora submetido ao 
exame e à aprovação desta Casa. Relevante, 
porque possibilttará o continuado aprimora­
mento do Plano Diretor e sua revisão perió­
dica, preservando-se ao mesmo tempo a sua 
permanência acima de interesses passageiros 
de maiorias ocasionais ou preferências de ad­
ministraçôes. Oportuno, porque ensejar::á a 

:execução do planejameõ.to urbano com a par-
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ticipaçâÇ> da comunidade, de grande impor­
tância para assegurar a legitimidade ~o Plano 
e a observâncía-duradoura de seus preceitos. 

O Projeto estabelece como objetivoS fun­
damentais do Plano Diretor: a) promover a 
adequada distribuição espacial da populaç§o 
e das atividades econômicas e sociais; b) asse· 
gurar a disponibilidade de equipamentos ur­
banos e comunitários adequa~os ás condições 
s6Cio-econ6micas locais e aos intere!:óses e ne­
cessidades da populaçáo-em termos de habi­
tação, trabalho, circulação, saneamento, 
educação, saúde e lazer; c) estimular a inte­
gração e complementaridade entre as ativi­
dades urbanas e rurais; d) assegurar o cumpri­
mento da funçáo social da propriedade; e) 
controlar o uso do solo; f) adequar os investi­
mentos ·públicos aos objetivos do desenvol­
vimento urbano. notadamente quanto ao sis­
tema viário, transportes, habitação e sanea­
mento; g) proteger, preservar e recuperar o 
meio ambiente; h) proteger, preservar c recu­
perar o patrimônio histórico. artístico, paisa­
gístico e arqueológico; 1) instituir mecanismos 
de gestão democrática e incentivar a partici­
pação comunüária no processo de desenvol­
vimento urbano; j) estimular a participação 
dos agentes econômicos públicos e privados 
na urbanização, em atendimento ao interesse 
social. 

O Projeto estabelece ainda as diretrizes es­
senciais do Plano Diretor e seu cõnteúdá mí­
nimo, além de dispor sobre os procedimentos 
para sua elaboração e aprovação. Com a clara 
intençáci -de ·:resguardar o Plano Diretor, o 
Projeto exige o quorum qualificado de _dois 
terços dos membros _da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal para sua aprovação ou 
modificação, ressalvando que neste último 
caso deverá ser discutido em, no míniino, 
dois períodos legislativos. 

Sobressai ainda no Projeto o desejo de as­
segurar que o exercíCiO- democn\tico permeie 
a discussão e elaboração do Plano, ao dispor. 
no artigo 7°, que o Poder Público assegurará 
a ampla participação da comunidade nesses 
processos e nos projetos subseqüentes. 

Finalmente, merece destaque a exigência 
de uma estrutura específica e· fnStitudollã­
Iizada de planejamento urbano para garantir 
a execução do Plano Diretor, conforine esta­
tui o art. 9~· do Projeto. 

Dentro do prazo regimental foram aprew 
sentadas ao Projeto oito emendas, em sua 
quase tota1idad~ Süpressi~'a:>, sendo seis de­
autoria do Senador Maurício Corrêa e duas 
do Senador Meira Filho. 

Examinamwse a seguir as Emendas de n''s 
1, 2, 3. 4. 5-e a-; de autoria do Sefiador Mau­
rício Corrêa. Pretende ele, com a primeira 
emenda, a supressão do inciso 111 do art. 4", 
sob a alegação de que o mesmo é inoportuno, 
pois a realidade atual demanda um reexame 
da política de ocupação do solo do Distrito 
Federal, inclusive mediante novas delimita­
ções para definição de áreas ubanas e rurais. 

O mesmo argumento da necessidade de re­
visão da política de ocupaçáo do solo do Dis­
trito Federal justifiCa a nianutenção do refe­
rido dispositivo. Com efeito, se o Plano Dire-

tor vai estabelecer os usos e delimitações de 
cada área do solo urbano e do solo rural e 
delimitá-las (art. 4~. 1), ele_ deverá vedar que 
as áreas rurais, com características totalmen­
te-difen!Iites das urbanas, sofram qualquer 
tipo de p_arcel~mento para fins urbanõs. Evi­
ta-se, com_isso, que interesses casuísticos des­
virtuem os usos estabelecidos no Plano, ao 
mesmo tempo e_m que se resguarda a sua exe­
qüibilidade e sua permanência. 

A segunda emenda suprime o inciso VII 
do art. 4u, tendo em vista que no corpo do 
Projeto já figura um dispositivo que prevê, 
como objetivos fundamentais do Plano Dire­
tOr do Distrito Federal, a proteção, preser­
vação e redlperaçãodo meio ambiente. Além 
disso, o dispositivo "limitou-se a oferecer 
proteção exclusivamente às bacias dos rios 
São Bartolomeu, Paranoá e Descoberto, as­
símeomo à população das respectivas proxi­
midades. relegando_os demais pontos hidro­
gráficos que abastecem o Distrito Federal, 
e, priridpalmente, os mananciais". 

_E procedente a supressão proposta p·elo 
Senador__Maurício Corrêa, não apenas pelos 
motivos que apresenta. O próprio Projeto 
contém elementos que conduzem a essa con­
clusão, ao abordar de modo mais geral e 
abrangente a questão da proteção ambiental, 
não só quando trata dos objetivod do Plano 
Diretor (art. 3", IX). como ta-mbém quando 
estabelece como uma das diretrizes essenciais 
desse Plano "a definição de áreas de proteção 
ambiental, destinguindo as de preservação 
permanente, situadas ao longo dos cursos d'á­
gua, na orla do~_ lagos, nas nasc:!!ntes perma­
nc~ntes ou tempOrárias, nas encostas, nas bor­
das de tabuleiros ou chapadas e ainda nas 
áreas de drenage~ ~as captações utilizadas 
para fins de abastecimento de água potável" 
(art. 4", V). 

A emenda de número 3 modifica o caput 
do art. 6", por meio da seguinte redação: 

"Art. 6" O Plano Diretor será sub­
metido à apreciação da Câmara Legis­
lativa· do Distrito Federal, a ser eleita 
em 1990, facultada a iniciativa a qual­
quer ae seus membros ... 

Pretende o Senador Maurício Corrêa, com 
essa emenda, evitar que o Legislativo local 
seja desprestigiado, logo na sua implantação, 
pela subtração da sua competência para ela­
borar o Plano Diretor. 

Müito emborâ o Senãdor afirme que sua 
emenda;-íonge de impedir que o Poder Exe­
cutivo proponha o Plano Diretor, objetiva 
"ensejar li sua elaboraç.ão também pelos re­
presentantes eleitos pela população local, " 
é evfcferite que a alteração proposta descarac­
teriza a iniciativa privada do Executivo para 
a elaboração do referido Plano. 

Não é outra a interpretação do texto da 
erilenda; que faculta a iniciativa de propor 
o plano a qualquer dos membros da Câmara 
dos Legislativa do DistiitO -FeGeral, sem men­
cionar o papel do Poder Executivo. 

Ao dispor sobre a polítiCS.-tirbana, a Consti­
tuição de 1988, em seu artigo ~82, 1", não 
definiu ã. queni caberá a Iniciativa de propor. 

o Plano Diretor, estabelecendo apenas que 
ele se converterá em lei, por força de aprova­
ção pela Câmara Municipal. Cotejando-se es­
se dispositivo como texto dos artigos 25, 29 
e 32, 1~. da Constituição, conclui-se que náo 
e:x:íste definiçã:o constítucional quanto à ini~ 
dativa das leis estaduais e municipais. Na 
verdade, os procedimentos relacionados com 
o processo legislativo nos Estados e Muni­
cípios serão definidos pelas constituições es~ 
taduais e pelas leis orgânicas municipais, que 
se encontram em fase de elaboração. 

Porém, não se encontra no texto constituR 
cional o principal argumento para a rejeição 
da emenda em apreciação. Por força de sua 
natureza e de sua estrutura administrativa, 
o Poder Executivo dispõe de melhores condi­
ções que o Legislativo para elaborar um plano 
diretor, com as características que se espera 
de documento desse tipo. A elaboração de 
planta geral, planta cadastral, plailo de zo­
neamento, entre outros, é tarefa que deman­
da equipes profissionais preparadas, com es~ 
truturas permanentes de apoio administra· 
tivo. Não é o caso cJo Poder Legislativo, nos 
Estados ou ·no's Municípios. Não é o caso, 
principalmente, da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, que instalará, pela primeira 
vez, ao tempo de apreciar(discutir e aprovar) 
a proposta do Plano Diretor. 

Propõe a quarta emenda que se suprima 
o caput do artigo 10, sob a justificativa de 
que nnão se apresenta como de boa técnica 
legislativa a prematura vigência da matéria 
disposta no referido artigo 10, porquanto dis­
ciplina efeitos de um futuro plano Diretor 
cuja aprovação dependerá da Câmara Legis­
lativa a ser instalada em 1991". 

A quinta emenda suprime o parágrafo úni, 
co do artigo 10, pois entende seu que autor 
a preceituação nele contida se enfeixaria com 
mais propriedade no próprio Plano Diretor. 

É Pertinente e oportuna a ressalva do Sena­
dor Maurício Corrêa ao artigo 10. Conforme 
determina a técnica legislativa, preceitos que 
visem coibir a desobediência de um texto le­
gal, mediante a· imposição de penãlidades, 
devem ser abrigados no corpo mesmo do tex­
to e não fora çiele. Portanto, caberá à lei 
do Plano Diretor definir· as-sarlçóes ã violação 
de seus dispostivos. 

A oitava emenda, também de autoria do 
Senador Maurício Corrêa, suprime o art: 8•1 
ào -FroJeto:-·A1egá ·seu··autor· qu-é-- até" -1991~­
quando o futur_o Plano Diretor fosse apro­
vado, ficariam prejudicados "todos os proje­
tos que afetam o uso do solo nas áreas já 
parceladas e que tratam da criação de novas 
áreas de expansão urban!l n!) território do 
Distrito Federal;" com agravamento dos sérios 
problemas habitacionais e de expansão indus~ 
criai existentes na atual conjuntura sócio,eco­
nômica". 

Ora, o objetivo do Plano Diretor é oferece! 
ao Executivo do Distrito Federal instrumen­
tos para promover a melhor ocupação e o 
mais adequado uso do solo, em consonância 
corn a p:FOteção ambiental e com _o atendi·, 
m'ento das necessidã.des da população, em 
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termos de habitação, trabalho, circulação, sa­
neamento, educação, saúde e lazer. Durante 
a elaboração desse Plano o Poder Executivo 
estará atento às especificidades de cada área 
e às necessidades mais urgentes de interven~ 
ção. O Plano será flexível e passível de altera­
ções, conforme determina o Projeto em-exa­
me, mas deverá ser preservado de modifi­
cações casuísticas ou de intervenções especu­
lativas. Daí por que a importância de se man­
tere artigo so, em sua totalidade. Por oportu­
no, cabe observar também, conforme acen­
tuou o Senador Meira Filho, que já existe 
uma legislação em vigor disciplinando o uso 
da terra no Distrito Federal. O preceituado 
no artigo s~ significa a proteção não apenas 
dessas normas, mas dos interesses da popu­
lação que as conhece e as segue. 

A sexta e a sétima emendiis sã:O-db-autoria 
do Senador Meira Filho, Propõe ele, na sexta 
emenda, que se suprima, no art. 6", a expres­
são "a ser eleita em 1990". Entende o autor 
que não há motivos para "jogar para uma 
futura Câmara Legislativa, com membros 
ainda a serem eleitos e praticamente sem o 
traquejo parlamentar, matéria _de significa­
tiva importância como a do Plano Diretor. 
O Senado Federal, que funciona como Câma­
ra Legislativa do DistritO--Federal, está mais 
do que gabaritado, pela capacidade e vivência 
de seus membros, a apreciar o Plano Dire· 
tor". 

Não se trata, no caso, de julgar qual o 
fórum mais gabaritado para aprovar o Plano 
Diretor. A esco1ha da futura Câmara Legis­
lativa do Distrito Federal para fazé-lo justifi­
ca--se pela necessidade de um prazo mais lon­
go para sua elaboração, discussão e aprecia­
ção. A determinação de que caberia ao Sena· 
do Federal essa tafefa poderia ensejar uma 
apreciação que, premida pelo tempo, não se 
levasse a bom termo. 

Descabe, portanto, a supres.~ão sugerida. 

Finalmente, a sétima emenda suprime inte­
gralmente o artigo 8?, com fundamento na 
afirmação de que as obras no Distríto-Fedcral 
ficarão paralisadas até que seja aprovado o 
Piano 'Diretor pela nova Câmara Legislativa. 
Conforme já se argumentou quando do exa­
me da mesma emenda propOsta pelo Senador 
Maurfcio Cori'êa, é de fundamental imPOr­
tância que se mantenha o artigo 89, tal como 
foi proposto no projeto. 

A vista do exposto, e consi,derando não 
haver óbice de natüreza constitücional, j"ürf­
dica ou regimental à tramítação da iniciativa, 
somos, também no mérito, de parecer favo­
rável à aprovaçâo do Projeto, com as Emen­
das Supressivas de n.s 2, 4 e 5 e cOntráriO 
às emendas de no.t: 1,3, 6, 7 e 8. 

Sala das Comissões~ 22 de maio de 1990. 
- Sen. Mauro Benevides, Presidente - Sen. 
Francisco Rollemberg, Relator Sen. João Cal­
mon- Sen. Pompeu de Sousa, Autor- Sen. 
Chagas Rodrigues- Seu. Aureo Mello (Ve"n· 
ciclo)~ Sen. Ronaldo Aragão- Sen. Lou· 
rival Baptista - Sen. Irapuan Costa Junior 
- Sen. Cid Sabóia de Carvalho- Sen. Mau­
rício Corrêa. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO 
DO SENADOR MEIRA FILHO, 

NA COMISSÃO DO 
DISTRITO FEDERAL, 

Sobre o Projeto de Lei do Distrito Fede· -
ral nt 2, de 1989, que "estabelece diretri­
zes; critérios e conteúdo mínimo para ela­
bór&ção-do Plano DiretOr do Distrito F e· 
derall fixa a competência da Câmara Le· 
gislativa do Distrito Federal para sua 
aprovação e dá outras providências". 

VeíO a exame desta_Coissão Projeto de Lei 
do Distrito Federal, de iniciativa do ilustre 
Senador Pompeu de Souza, que estabelece 
diretrizes, critérios e conteúdo mínimo para 
elaboração do Plano Diretor do Distrito Fe­
deral, fixa a competência da Câmara Legis· 
!ativa para a sua aprovação e dá outras provi­
dências. 

Examinada, a pfoposição obteve Parecer 
favorável do ilustre Relator Senador Fran­
cisco Rollemberg, quC opinou pela sua consti­
tucionalidade e juridicidade. 

Entanto, à vista do disposto constitucional, 
ínserto no art. 21, IX e-:xx; qUe reserva à 
competência da União a elaboração e execu­
ção de planos nacionais e regionais de arde· 
nação do território e de desenvolvimento eco­
nômico e social;- e a instituição -de sistema 
nacional de gerenciamento de recursos hídri­
cos e a definição de critérios de outorga de 
direitos--de seu uso ... 

Mais, o disposto no artigo 48, IV, que de· 
clara caber ao Congress-o Nacional, com a 
sanção do Presidente da_ República, dispor 
sobre todas as matérias de competência da 
União e, princip3lmente, sobre planos e pro­
gramas nacionais, regionais é setQriais de de­
senvQlvim.entQ.,. 

E, ainda, o inserto no §' 4e do art. 182, 
da Lei Mai<?r, _que faculta ao Poder Público 
municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos 
da lei federal, do proprietário do solo urbano 
não edificado, subutilizado ou não utilizado, 
que promova seu adequado aproveitamento, 
sob pena, sucessivamente de parcelamento 
ou eàificação compulsórios; imposto sobre 
a propriedade predial e territorial urbana 
progressivo no tempo; e a desapropriação 
com pagamento mediante títulos da dívida 
pública de emissão previamente aprovada pe­
lo Senado Federªl, com prazo de resgate de 
até dez anos, em parcelas trmais, iguais e 
sucessi\'as, assegura-~os o valor recUda indeni-
zã:__ç_ã_o_e_Qs__"fUfoS tegais. -- ~-- -- --- ___ , __ ----

Entende~os, que inobstante o méríto da 
iniciativa e do seu conte_údo diretivo, ser a 
matéria eSpecífica de lei federal, de c_ompe­
tência do CongressO Nacional com_ a_ sanção 
presidencial. 

Assim, pelo exposto, solicitamos audiência 
prévia~ da Douta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidaá3nia do Senado Federal, nos 
tennos do § 39, do art. 79, da Reso1ução no 
157, de 1~ de novembro de 1988, que faculta 
a esta Comissão solicitar, diretamente, opa­
recer de comissão permanente da Casa. 

SaJa das Comissões, 22 de maio de 1990. 
- Meira Filho. 

PROJETO DE LEI DO 
DISTRITO FEDERAL 

N• 2, DE 1989, 
Aprovado JJa COmissão do Distrito Federal. 

Estabelece diretrizes~ Critérios e con­
teúdo mínimo para elaboração do Plano 
Diretor do Distrito Federal, f"aa a compe-­
tência da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal para sua aprovação e dá outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1~ O Plano Diretor do Distrito Fe­

deral, de que tratam o artigo 32, § I e, e o 
artigo 182, § 1~ da Constituição Federal, ob­
servará as diretrizes, critérios e demais dispo­
sições constantes desta lei. 

Art. 2° O Plano Diretor do Distrito Fe­
deral deverá compatibilizar a necessidade da 
preservação da concepção urbanística de Bra· 
silia, observada sua condição de patrimônio 
cultural da humanidade, com as diretrizes ge· 
rais de d~envolvimento e expansão urbana. 

Art. 39 O Plano Diretor do Distrito Fe­
deral terá como objetivos fundamentais: 
1-promover a adequada distribuição es· 

pacial da população e das atividades econô­
micas e sociais, mediante: 

a) prevenção e correção das distorções do 
desenvolvimento urbano; 

b) ordenação da expansão dos núcleos ur· 
banos; 
li- assegurar a disponibilidade de e_qui­

pamentos urbanos e comunitários adequados 
às condições sócio-econômícas locais e aos 
interesses e necessidades _da população em 
tennosde habitação, trabalho, circulação, sa­
neamento, educação, saúde e lazer; 

III -estimular a integração e complemen­
tariedade entre as atividades urbanas e rurais; 

IV -as-segurar o cumprimento da função 
social da propriedade imobiliária urbana me­
diante: 

a) democratização das oportunidades de 
acesso ã propriedade urbana e à moradia; 

b) justa_distribuição dos henefícios e ônus 
do processo de urbanização; -

c) ajustamento da valorização da proprie­
dade urbana às exigências sociais; 

d) regularização fundiária e urbanização 
específica de áreas ocupadas por população 
de baíxa renda; 

e) adequação do direito de construir às nor­
mas urbanfsticas e aos interesses sociais; 

n -utrn:zaç-ao- de -tnstrumentos-tnbUtáiiõs-e 
financeiros especialmente a progressividade 
do imposto predial e territorial urbano; 

V -controlar o uso do solo, de modo a 
evitar: -

a) a utilização inadequada dos móveis ur~ 
banas; 

b) a proximi_9ade_ _ _de usos incolnpatíveis ou 
inconvenientes; 

ç) o parcelamento do solo e a edificação 
vertical ou horizontal inadequados em rela­
ção à infra-estrutura u!ba,na e aos equip'a­
mentos comunitários; 

__ d) a ociosidade do solo urbano edificável; 
e) a deterioração das áreas urbanizadas; 
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VI- adequar os investimentos públicos 
aos objetivos do desenvolvimento urbano, 
notadamente quanto ao sistema viário, trans­
portes, habitação e saneamento; 

VII -adequar a política fiscal e financeira 
aos objetivos-do desenvolvimento urbano; 

Vlli- recurperar os investimentos doPo­
der Público de que resulte a valorização dos 
imóveis urbanos, especialmente em áreas já 
qualificadas; 
IX- proteger, preservar e recuperar o 

meio ambiente; 

X -proteger, preservare recuperar o pã­
trimônio histórico, art(stico, paisagístico e ar­
queológiCo;- -

XI -instituir mecanismos de gestão de­
mocrática e incentivar a participação comuni­
tária no processo de desenvolvimento urba­
no; 

XII- estimular a participação dos agen~es 
esconômicos públicos e privados na urbani­
zação, em atendimento ao interesse social. 

Art. 49 O Plano Diretor do Distrito Fe· 
deral terá como diret'rizes essenciais: 

I -estabelecer os usos e denominações de 
cada área do solo urbano e do solo rural e 
delimitá-las; 

II -definir as áreas urbanas e de exj:taDsão 
urbana, de modo a abrangerem, no máximo, 
a superfície necessária à localização da popu­
lação e de suas atividades previstas para os 
10 anos subseqüentes; 
III- vedar o parcelamento para fins urba­

nos nas áreas rurais; 
IV- exigir que os projetos de parcela­

mento e desmembramento das zonas rurais 
sejam previamente submetidos ao Governo 
do Distrito Federal; 
V- definir as áreas de proteção ambien­

tal, distinguindo as de preservação perma­
nente, situadas ao longo dos cursos d'água, 
na orla dos lagos, nas nascentes permanentes 
ou temporárias, nas eitcostas, nas bordas de 
tabuleiros ou chapadas e ainda nas áreas de 
drenagem das captações utilizadas ou reser­
vadas para fins de abastecimento de água po­
tável; 
VI- definir-as á i.-e as de preservação do 

património histórico, artíStico e cultural; 
VII- estabelecer que a aprovação de 

quaisquer projetos de mudança de uso do 
solo, de alteração de gabaritos ou projetos 
de novos parcelamentos será sempre prece­
dida de criteriosa avaliação das implantaca­
ções ambientais daí decorrentes; 

VIII -determinar que o licenciamento de 
atividades modificadoras do me.io ambiente 
dependerá de elaboração de estudo de impac­
to ambiental e do respectivo relatório de im­
pacto ambiental (RIMA), a serem subme-­
tidos à aprovação dos órgãos competentes 
do Poder Público; 

IX -regular a licença para construir, con­
dicionando-a, no caso de grandes empreendi­
mentos habitacionais, industriais ou comer­
ciais, â existência oU à programação de equi­
pamentos urbanos e comunitários necessárioS 
ou, ainda, ao compromisso de sua implan­
ta~o pelos interessados; 

X -estabelecer os prazos de validade da 
licença. para construir, os requisitos que ca· 
racterizam o início, ieinfcio e conclusão da 
obra e as condições para renovação da licen­
ça; 

XI -estabelecer as áreas e condições pe­
las quais, o proprietário de imóvel conside­
rado pelo Poder Público como de interesse 
do_ patrírriónio histórico, cultural, arqueoló­
giCo, artístico ou paisagístico, possa exercer 
em outro local ou alienar, mediante escritura 
pu'blica, o direito de construir ou edificar; 

XII - estabelecer as áreas e as condições _ 
previstas no inciso anteriOr para o proprie­
tário que doar imóvel ou __ parte dele para o 
Poder Público implantar equipamentos urba­
nos ou comunitários; 

XIII- autorizar parcelamento, desmem· 
bramento ou reroembramento do solo para 
fins urbanos; 

XIV- autorizar a implantação de equipa­
mentos urbanos e comunitários; 

XV-- definir tipo de uso, percentual de 
ocupação e índice de aproveitamento dos ter­
renos nas diversas áreas; 

XVI -definir a unificação das basçs ca: 
dastrais do Distrito Federal, de modo a que 
as zonas .definidas no Plano Diretor tenham 
como funções: 

a) servir como base _de referência espaciaJ 
para informações estatísticas; 

b) qualificar uma determinada parcela do 
território, segllrido os critérios de população, 
predominância do uso, existência de equipa­
mentos_ urbanos e comunitários e relaciona­
mento com o meio ambiente. 

Art. _59 O Plano Diretor do Distrito Fe· 
dera! terá o seguinte conteúdo mínimo: 
I-planta geral do Distrito Federal; 
li -planta cadastral; 
IH -plano de zoneamento; 
IV- código de edificação; 

--V-- planta de espaços verdes; 
VI -plano de obras e serviços de utilidade 

pu'btlca; - · -
VII - planta esquemática geral (contendo 

projetos para obras e serviços futuros); 
VIII- anexos explicativos; 
IX -legislação que assegure sua execu-

ção. 
Art. 69 O Plano. Diretor será elaborado 

pelo Poder Executivo do Distrito Federal e 
submetido à apreciação da Câmara Legisla· 
tiva do Distrito Federal a ser eleita em 1990. 

Parágrafo único. O Plano Diretor será 
aprovado pelo voto de dois terços dos mem­
bros da Câmara Legislativa çlo DF, e só será 
modificado com o mesmo número de votos, 
depois de discutido em no mínimo dois perfo­
dos legislativos. 

Art. 7g Na elaboraçãO do Plano Diretor 
e -dos planos e projetos dele decorrentes, o 
Poder Público ass-egurará, através, inclusive, 
cJe audiências públicas, a ampla participação 
da comunidade_! por meio de associações co­
munitáiíãS, entidades profíssionais, diretó­
rios de partidos políticos, sindicatos e outras 
entraaaes locais. 

Art. 89 __ A partir da vigência desta Lei 
e até a aprovação do Plano Diretor não serão 

permitidas alteraçõs de uso _do solo nas J.reas 
já parceladas, bem como a criação de novas 
áreas de expansão urbana no território do 
Distrito Federal. 

Art. 9~ O Poder Executivo do Distrito 
Federal instituirá uma estrutura específica de 
planejamento urbano, com nível hierárquico 
de coordena~o, de modo a garantir a execu­
ção do Plano Diretor e a institucion:alização 
do planejamento urbano como processo per­
manente. 

Art.--w.--- Esta lei entra ·em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
co-ntrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompe~ de Sousa) 
-O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

Ofício n' 062/90-DF 
Brasflia, 24 de maio de 1990. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 3~ do artigo 91 do regi· 

mento Intemp, comunico a Vossa Excelên­
cia, que esta ComisSão aprovou o Projeto 
de Lei do Distrito Federal n~ 2, de 1989. que 
.. estabelece diretrizes, critérios e conteúdo 
mínimo para elaboração do Plano Diretor do 
Distrito federal. fixa competência da Câma­
ra Legislrativa do Distrito Federal e dá outras 
providências", na reunião de 22 de maio do 
corrente. -

Na oportunidade renovO à_ Vossa Excelên­
cia nie-us protestos de elevadã estfma e consi­
deração. 

-Atenciosamente. - SenadorMaoro Bene­
vides. Presidente da Comissão do Distrito Fe­
deral. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Com referéncia ao expediente que acaba 
de ser lido, a Presidencia comunica ao plená­
rio que, nos termos do art. 91, §§ 39 a if., 
do regimento interno, abrir-se-á o prazo de 
5 dias para interposição de recurso, por um 
décimo da composição da casa, para que o 
projeto de lei do DF n9 2, de 1989, seja apre­
ciado pelo plenário. 

Esgotado esse prazo sem a interposição de 
recurso, a matéria- -será remetida à sanção 
do Governador do Distrito Federal. 

· O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo 
Sr. 1~-Secretário. 

São lidos os seguintes 

Subsecretaria de Comissões 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia 
Of. n• 037/90 CCJ 

Brasília, 24 de maio de 1990. 
Senhor Presidente: 
Nostermosregimentais,comu-nicoa V. Er 

que esta Comissão aprovou em turno suple­
mentar, o Projeto de Lei do Senado n9 295, 

, de 1989, que "dispõe sobre as cédulas eleito-
rais para as eleições de 1990, e dá outras 
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providências", na reunião realizada nesta daR 
ta. 

Na oportunidade renovo a V, Ex•. meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
-SenadorCid Sabóia de Carvalho, Presiden­
te. 

Subsecretaria de Comissões 
Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Cidada­
nia 
Of. n• 036/90-CCJ 

Brasilia, 24 de maio de 1990. 
Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, cofutúiico a V. Ex' 

que esta Comissão aprovou em tuino suple­
mentar, o Projeto_de Lei do Senado n9 331, 
de 1989, que "fixa prazo para domicílio elei­
toral nas eleições de 1990", na reunião reali­
zada nesta data. 

Na oportunidade renovo a V. Ex' meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
-SenadorCtd Sabóia de Carvalho, Presiden­
te. 

'o SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Co~ referência ao expediente que acaba 
de ser hdo, a Presidência comunica ao Plená­
rio que nos termos do art. 91, §§ 3? a 6<:>, 
do regimento interno, abrir-se-á o prazo de 
5 dias para interposição de recurso, por um 
décimo da composição da casa, para que os 
Projetos de Lei do Senado n"' 295 e 331 de 
1989, sejam apreciados pelo Plenário. ' 

Esgotado esse prazo sem a interposiçao de 
recurso, as proposições será o remetidas à Câ­
mara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência recebeu, do Presidente do 
Tribunal de Contas da União, atendendo ao 
disposto no art. 71, § 49, da Constituição, 
o relatório das atividades daquela corte refe­
rente ao primeiro trimestre do corrente àno. 

A matéria será despachada à comissão mis­
ta permanente de Senadores e Deputados 
constituída com base no art. l66 da Carta 
Magna, sem prejuízo de sua apreciação pela 
comissão de assntos económicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esgotou-se, hoje, o prazo previsto no art. 
91, § 49, do Regimento Interno, sem que te­
nha sido interposto recUrso no sentido de in­
clusão em ordem do dia, das seguintes maté· 
rias: 

- Projeto de Lei do Senado n9 76, de 
1989, de autoria do Senador Itamar Franco, 
que dispõe sobre o ensino obrigatório, em 
todos os cursos jurídicos do País, da disciplina 
direitos humanos fundamentais; 

- Projeto de Lei do Senado n9 262, de 
1989, de autoria do Senador Maurício Cor· 
rêa, que dispõe sobre o exercício dos direitos 
cultUrais, os incentivos à cultura, a Proteção 
à cultura brasileira, e dá outras providências; 

- Projeto de Lei do Senado n9 274, de 
1989, de autoria do Senador Gerson Camata, 
que autoriza o Poder Executivo criar a Escola 
Técnica Federal de Cachoeira de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo; 

- Projeto de Lei do Senado n9 304, de 
198$1, de autoria do Senador Nelson Carnei-

ro, que institui o Dia NaciOnal de Formação 
Profissional, e dá outras providéncias; 
~ Projeto de Lei do Senado (t9 353, de 

1989, de autoria do Senador Jutahy Maga­
lhães, que estabelece os feriados nacionais, 
e dá outras providências; 

- Projeto de Lei do_Sen.adp n~ 368, de 
1989, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que autoriza o Poder Executivo a criar a Es­
cola Téçnica Federal de Pimenta Bueno, no 
Estado de Rondônia; 
~ Projefo de tei dõ-Seiiado n9 387, de 

1989, de autoria da Senadora Alacoque Be­
zerra, que dispõe sobre a merenda escolar, 
e dá outras providêncas; 

- Projeto de Lei do Senado n9 415, de 
1989, de autoria do Senador António Luiz 
Maya, que autoriza o Poder Executivo a criar 
uma Escola Agrotécnica Federal no Muni· 
cfpio de Porto Nacional, no Estado do Tocan­
tins, e dá outras providências; e 

- Projeto de Lei do Senado n9 312, de 
1989, de autoria do senador Itamar Franco 
que dispõe sobre a emissão de uma série espe: 
cial de selos postais comemorativa do cente­
nário de fundação do Instituto Granbery de 
Juiz de Fora. · 

As matérias foram apreciadas conclusiva­
mente pela comissão de educação. Tendo si­
do rejeitado, o Projeto de Lei do Senado 
n9 76, de 1989, vai ao arquiVo. Os demais, 
por terem sido aprovados, serão despachados 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Souza) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão. 

O SR. NEY' MARANHÃO (PRN - PE. 
Pronuncia o seguinte.discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, na semana que pas­
sou, o plano de estabilização econômica do 
Presidente Fernando Collor de Mello sofreu 
duras críticas no Senado, principalmente de 
meus ilustres colegas, Senador Divaldo Su-
11:'-agy e Senador Jutahy Magalhães, que não 
diSpensa um só dia e é, por coincidência um 
dos Senadores mais assíduos neste plenário, 
e também do meu ilustre e combativo Sena· 
dor do Rio de Janeiro, Jamil Haddad; todos 
fazendo o meio de _campo, com marcação cer­
rada, homem a homem, contra o time do 
Governo neste plenário. 

-- É muito salutir ésta postura dos Senadores 
de oposição ao Governo, inclusive o nobre 
S~nador Jamil Haddad nã_o perdeu a oportu­
mdade de fazer à Ministra da Economia Zé­
lia Cardoso de Mello, através de requer~en­
to à Mesa, encaminhado à Comissão de Cons­
tituição,_ Justiça e Cidadania, exigência da 
resposta ,da mesma ao _Senado da República 
requerimento de informaçãO, aprovado nest; 
Casa, onde o Governo tem maiOria, exigin­
do·se que a Senhora Ministra cumpra a Cons­
tituição. 1st~ 'significa, Sr. -Presidente e_ Srs. 

_ Se_~a'!_o~es, que o Poder Legislativo, cuja 
matona dá sustentação ao Governo do Presi­
de~te Collor, não abre mão de suas prerro· 
gativas. 

Mas acontece que, por trás da boa-fé, por 
trás do exercício-democrático em que a nação 
brasileira acostumou-se a acompanhar os de· 
bates no Congresso, a imprensa brasileira de· 
veria ser mais juSta com os Senadores e Depu­
tados que defendem o Governo. O País mu­
dou com o Plano Brasil Novo, com a mão 
firme do Senhor Presidente da República. 
Eu, como Se_u primeiro Vice· Líder, não posso 
deixar de reconhecer alguns tropeços de nos­
sa equipe. Mas ninguém mais do que o Presi· 
dente percebe, de boa· fé, que é um time no· 
vo, que com os jogos, os treinos, começa 
a se entrosar. _y~ja o exemplo do Ministro 
Rogério Magri. E a-primeira vez na História 
do País que um trabalhador chega a Ministro 
do Trabalho. S. Ex~ diz, na sua maneira sim­
ples de um homem que galgqu os cargos 
maiores do. Síndicalismo Brasileiro, e que, 
além do mats, é conhecedor profundo de seus 
Companheiros e companheiras, que do Oia­
poq ue ao Chuí fazem a riqueza desta nação, 
o Ministro diz: "Eu 'fUI Peão. só estudei até 
à quarta série, tive-_CJU.e fazer o primário, o 
secundário, a faculdade, o mestrado e douto­
rado eii! menos de 30 dias para aprender a 
ser Ministro". 

Coincidentemente, _como o Ministro, este 
Senador primeiro Vice-Líder do Governo da 
Reconstrução Nacional, também possui -Pou­
cas letras. Meu pai só viu escola por fora, 
mal sabia assinar o nome. Este Senador de 
Pernambuco fez até o 4v ano Secundário. Sou 
-como o Sr. Ministro Magri, íorm-ãdo na esco­
la da vida. O Sr. está mostrando sua expe· 
riência nesta escola (sua CGT). 

O Presidente,. com seu tino de estadista, 
soube ~scolher o seu Ministro do Trabalho, 
e es_te Já aprendeu logo a lição. 

Peço que seja transcrito nos anais do Sena­
do da República a reportagem do Jornalista 
Mário Rosa, do Jornal do Brasil de 27 de 
maio de 1990, que tem a manchete "Magri 
Balança entre Sindicatos e Equipe Econô· 
mica"e o seu currículo, onde Denise Neu· 
mano diz, no tópico desta reportagem, "Car· 
reira Política chega ao topo em Treze Anos''. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, as minhas 
considerações neste pronunciamento, são 
que o Plano de estabilizaçãoe econômica do 
Governo da Reconstrução Nacional começa 
a entrar numa faixa de duras criticas despew 
jadas por diversos segmentos da sociedade, 
que se sentem prejudicados, uns porque tive· 
ralh a Poupança temporariamente bloquea· 
da, outros porque seus recursos estavam no 
Over e só daqui a 16 meses estarão liberados. 
De uma forma ou de outra, não há como 
negar qlie ã legíáo de descontentes é conside­
rável, principalmente nas capitais, onde se 
concentra a classe média, e_ também residem 
a maioria tios aposentados, que, a exemplo 
dos que ainda estão na ativa, alguns foram 
atingidos pelo Plano Brasil Novo. 

Todos sabemos que uma revolução não se 
faz sem vítimas, e este Plano Econômico é 
uma revolução, é um compromiSso que o Pre­
sidente Fernando Collor assumiu nos palan­
ques com o povo brasileiro. b como o rio 
cheio, quem está na balsa pode ser atingido. 

--'-··-· 
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Daí a choradeira que acomete boa parte dos 
brasileiros, alguns não acreditam que o Brasil 
mudou. Ainda acreditando naquelas palavras 
do General de Gaulle, da França, que afir· 
mau:" O Brasil não é um Páis sério'', algumas 
pessoas pagaram parã ver e· se deram mal; 
alguns empresários foram pC'ra a cadeia, tive~ 
ram que "tocar piano". A esquerda está ton­
ta, a direita está perplexa. Alguns sabota· 
dores do Plano, que são os Homens do colari­
n!lo branco, tentam continuar com suas pre· 
tenções como ioi agora o caso das expor­
tações de carne, misturando gato com lebre, 
onde a polfcia federal apreendeu no porto 
de santos 15 containerS com- 171 tonclada!:i 
de filé mignon que seriam exportados para 
a Inglaterra, França e Alemanha Ocidental. 
O documento que relacionava a mercadoria 
informava que o conteúdo da carga era lagar~ 
to, miúdos bovinos e ração bovina. A apreen· 
são foi feita no momento-do embarque, e 
o crime caracterizado como fraude fiscal. 

Vejam como estes ladrões do povo brasi­
leiro agiant: a taxa a ser paga pelo exportador 
à receita é de 4% pelo lagarto e ração bovina, 
e de 20% para o filé. Os_donos desta patifaria, 
no qual dou nome aos bois, são o frigorífico 
Ituiutaba, com 35 toUeladas, de Minas Ge­
rais; a Dukcal comércio e exportação, 66 to­
neladas; e a Braswetl Comércio Internacional 
de Frigoríficos, 70 toneladas, amba!. de São 
Paulo. 

Parabéns Ministro cabrcra. Como V. Ex' 
é do ramo, com menos de dois meses no Mi­
nistériá da Agricultura está indo a fundo con­
tra. os sabotadores do Plano Brasil Novo, é 
a moralidade administratiVa. Acontece que 
este pessoal confundiu um adágio que temos 
no nordeste, '\:-onfunda mas não misture''. 
viram um cabJ a· muito novo no Ministério 
da Agricultura, Pensaram que poderiam con­
tinuar as suas mazelas mancomunados com 
funcionários corruptos do Ministériol-mas o 
Ministtw disse suspeitar da ação de uma qua· 
drilha internacional. O Ministro irá abrir in­
quérito rigoroso, no qual os exportadores so­
frerão processo criminal a cargo da Políci!:t 
Federal e o Ministério também irá abrir m-­
quérito administrativo, o os funcionários en­
volvidos serão demitidos. Parabéns Ministro 
Cabrera, precisamos agir mais e falar menos, 
como V. Ex' está fazendo. 

Este é um exemplo concreto do que está 
mexendo com a cabeça do povo brasileiro, 
a moralidade administrativa, a responsabi­
lidade no trato das coisas pública~. Ninguém 
pode contestar que a maioria do Brasil está 
com este Governo, o Ibope inspira confiança 
em 67%, da população c o seu plano obteve 
74% o que deixa claro que até aqui o saldo 
do programã é positrvo. Os pobres estão p,o­
dendo comprar mais, sabendo que os preçO-s 
estão sob rigido controle. Os combustíveis 
há 70 dias não sobem (ant~ eram majorados 
de 15 em 15 dias), e de quebra o cidadão 
consumidor é mais respeitado e oUvido pelo 
empresariado. 

Antes do Plano Brasil Novo. O pafs estava 
falido, com urua inflação superior a 100% 
ao mês, patamar capaz de deixar qualquer 

pessoa de bom senso boquiaberta. Hoje, sob 
controle, a inflação não passa de 3,29%, ou 
mesmo 8,5% ao mês. Está dentro dos com­
promissos do Presidente, de em 100 dias dei­
xar a inflação em 10%. Brasma, cidade das 
mordomias, onde os funcionáios faziam greve 
dias e mais dias, almoçando nos restaurantes 
do Governo, sendo transportados para seus 
serviços nos ônibus do Governo, cidade pura­
mente admini~rativa; a gritaria contra o Go­
verno é maior porque há uma massa de de­
sempregados. Todos antes recebiam c;ontra­
cheques no fim do mês em inúmeras reparti­
ções, algumas totalmente desnecessárias, que 
se conflitavam com outras, e onde muitos 
dos funcionários demitodos nem sequer tra­
balhavam, um crime contra os cofres públi­
cos. este Go:v.erno veio pãra moralizar, dar 
um basta nos excessos·, controlar a economia, 
fazer com que os brasileiros confiem mais 
nas instituições criadas para servi·lo. Este 
plano é vencer .ou vencer, todos estamos no 
mesmo barco. Se fizer água na proa, não 
aclianta correr para a porta, todos afunda­
remos. Quem tem bom senso deve torcer pa­
ra que dê certo. Pelo Brasil, pela democracia 
e bem-estar_ do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE· 
REOSR. NEY MARANHÃO EM SEU 
DISCURSO: 

MAGRI BALANÇA ENTRE 
SINDICATOS E EQUIPE ECONÓMICA 

Mário Rosa 
BRASÍUA- As vésperas de completar_ 

três meses na cadeira de ministro do Traba­
lho, o ex-sindicalista Antônio Rogério Magri 
se equilibra no cargo como se estivesse numa 
gangorra. Nos primeiros dias de sua gestão 
- a pior fase -, Magri estava em baixa: 
não _conseguia impor suas posições junto ao 
presidente Fernando Col!QC e ficava â deriva 
das decisões oficiais mais_ importantes, dese­
nhadas pela Ministra _da Economia, Zélia 
Cardoso de Mello. Com os tropeços jurídi· 
cos, e sobretudo políticos, de Zélia e sua equi· 
pe, a vida de Magri no governo começou a 
melhorar. Enquanto Zélia descia a ladeira 
do prestígio de sua gestão, embalada pelos 
erros de seus .assessores, Magri, na outra pon· 
ta, via subir a sua estrela. 

"Eu, que fui peã9.e só es_tudei até a quarta 
série, tlvéque fazer o primário, OSecundário, 
a faculdade, o mestrado e o doutorado em 
menos de 30 dias para aprender a ser minis­
trp", diz Magri. ''E até natural que no início 
eu encontrasse dificuldades", acrescenta. Na 
verdade, o ministro.desenhou uma ''guinada 
radlcal_depois de ,assumir o posto, em meio 
a um clima de desgaste. Ele manteve diversas 
reuniõeS com Seus auxiliares para definir urna 
nova linha de ação à sua pasta, mas acabou 
descobrindo o caminho quase casualmente. 
Magri percebeu que seu principal trunfo resi­
de na p~essão que suas dcclaraçóes podem 
exercer sobre o comando da área económica, 
todas as vezes em que servir como porta-voz 

da clientela cativa de___se_u ministério - os 
assalariados.. 

"Lado político"- ''Resolvi deixar as 
preocupações burocráticas para a máquina 
e passei a dar maior prioridade ~o lado polí­
tico de meu ca"rgo'', diz ele. Magri começOu 
a dobrar o cabo das tormentas quando trom· 
bou de frente com uma determinação de Zé­
lia, que encerrava em 30 de abril o prazo 
para que os aposentados pudessem converter 
em cruzeiros os cruzados retidos pela reforma 
econômica. De uma hora para outra, os 11 
milhões de aposentados e 2 milhões de pen­
sionistas brasileiros viram-se numa posição 
desconfortável e Magri, que nem sequer sou­
be _com antecedência da medida, resolveu ba­
ter duro. "Vou propor ao presidente a am­
pliação do prazo", declarou ele na véspera 
da data fatal. Na manhã do dia seguinte, em 
Brasília, o ministro manteve uma reunião 
com Collor e ·zelia no Palácio do Planalto, 
arrancou a contragosto da ministra um apoio 
do presidente à proposta de rever o prazo 
e foi premiado pelo chefe com uma manifes­
tação de confiançã. 

"Zélia, eu quero que o Magri participe da­
qui para frente de todas as decisões", reco­
mendou Collor. A partir daí, o ministro· pas­
sou a se movimentar com mais desenvoltura 
pelos carpetes de Brasllia- e passou também 
a criar dores de cabeça para a czarina da 
eConomia.. No ú!tirno dia 11, por exemplo, 
cinco dias antes da divulgação do índice ofi­
cial para a correção dos salários, a ministra 
da Economia deu um telefonema para o mi· 
nistro do Trabalho". ''Vamos anunciar o índi­
ce zero para maio e queremos bancar a tese 
de livre negociação. Você concorda?", inda­
gou Zélia, ouvindo em seguida a aprovação 
de Magri. "Então eu posso dizer ao presi­
dente que você apóia?", insistiu Zélia. "Tudo 
bem", respondeu o ministro. Menos de 72 
horas depois da conversa com Zélia, diante 
da insatisfação generalizada das lideranças 
sindicais, Magri mudou de rota. 

Deixou vazar seu descontentamento com 
a fórmula encontrada pela ministra e, dentro 
do governo, passou a defender a reposição 
da inflação de maio, de 3,29%, como pré­
condição para qu-e a livre negociação fosse 
adotada. "Com inflação e recessão, a índice 
zero não terá credibilidade", alertou Magri, 
ná óc3siãi::>, numa conversa com o mínistro 
da Justiça, Bernardo Cabral, e o líder do Go­
verno na Câmara, Renan Calheiros. Magri 
se batia pela tese de que o governo enviasse 
ao Congresso utn projeto de lei definindo 
a livre negociação, para conferir um caráter 
de maior respaldo à medida. Foi voto venci­
do, mas acabou saindo fortalecido do episó­
dio. "O grande perigo é a perda de credibi­
lidade, já que foi o senhor mesmo que sempre 
sustentou que não haveria perdas'', disse o 
ministro ao despachar com Collor. 

Derrotas -É verdade que, nos bastido­
res, Magri também colecionou um álbum de 
derrotas políticas de peso. A principal delas 
tocou no ponto mais sensível da questão po-
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der. Em tese, cabe a Magri administrar um 
orçamento de US$ 14 bilhões, destinado a 
custear os 13 milhões de benefícios pagos pela 
Previdência Social mensalmente. Na prática, 
porém, a realidade é diferente. Um decreto 
já assinado pelo presidente Collor, e que na 
semana passada era examinado pela Consu!· 
tora-Geral da República, vai criar a Comissáo 
de Gestão Financeira da Seguridade Social. 
Este grupo será integrado pelos secretários 
executivos (os substitl!-~QS dos ministros) dos 
ministé"rios da Saúde, da Ação Social, além 
do Trabalho, com a função primordial de de­
fini! como serão aplicados os recursos da Pre­
vidência. -

"Se esta proposta passar, estés alagoanos 
vão ter o controle do orçamento", desabafou 
Magri, irritado, numa reunião no final de 
abril. em seu gabinete. Os alagoanos, no caso, 
são Luiz Romero, ex-secretário de Saúde de 
Collor em Alagoas e hoje secretário-execu­
tivo da Saúde, e o substituto da ministra da 
Ação Social, a alagoana Margarida Procópio. 
Os dois ministérios já firmaram uma aliança 
e~ com isso, garantiram a maioria na comissão 
- Magri está condenado a ser minoria. Outro 
arranhão, para Magri, ainda vai demorar um 
ano para se ma.terializar. Com base num acor­
do firmado com o ministro da Saúde, Alceni 
Guerra, o ministro do Trabalho já se compro· 
meteu a desmembrar a Dataprev, a empresa 
responsável pelo serviço de processamento 
de dados da Previdência que também atende 
ao Ministério da Saúde. Assim, Magri perde· 
rá o controle sobre parte dos 7.500 funcio­
nários da empresa. 

''Oposição"- Fora do governo, Magri 
também enfrenta dificuldades para manter 
antigas alianças. Seu maior obstáculo, no mo­
mento, encontra-se no presidente da Confe­
deração Nacional dos Metalúrgicos, Luiz An­
tônio Medeiros. Na última quarta-feira, du· 
rante um almoço em Brasília corno secretário 
de Política Econômica, Antônio Kandir, Me· 
deiros não poupou o amigo Magri de críticas. 
"O Magri está capitalizando todas as vitórias 
e não está deixando espaço pa-ra a minha 
atuação", queixou-se o sindicalista. ''Se con­
tinuar desse jeito, eu acabO ficando impren­
sado pela CUT e não terei outra saída: vou 
para a oposição", acrescentou. Medeiros e 
Magri, na verdade, seguem um due~p de posi­
ções ensaiadas. 

"É natural que o Medeiros assuma posi­
ções contra o governo, porque senão ele não 
sobrevive", comenta v a o ministro com seus 
assessores na semana passada. A primeira 
vez que destoou-do discurso de apoio auto má· 
tico ao governo, Medeiros elegeu Magri co­
mo alvo ... Ou o Magri particípa-das decisões, 
ou é melhor pedir demissão", resumiu ele 
no final de abril. Na ocasião, Magri recebeu 
as declarações com furor. "0 que é que o 
Medeiros está querendo? Me enfraquecer?", 
indagou o ministro numa reunião de traba­
lho. Dias depois, com a determin~ção de Co·. 
Uor de fazê-lo participar maÍs de perto das 
decisões, Magri reconheceu que tudo termi­
nou bem. ''OMedeiros me ajudou", comen-

,, 

tava "o riüiiistro, em conversas reservadas na 
semana pa~sada, descartando q_ualquer tipo 
de afastamento com o sindicalista. ''Nossa 
relação corifinua eXcelente". 

''Elite" - Magri viu seu espaço crescer, 
mas está longe de ser um ministro poderoso. 
Col_lor o admira, quer mantê-lo onde está, 
mas a ligação entre os dois está mais próxima 
das normas de protocolo. O presidente, por 
exemplo, quase não telefona para seu minis· 
tro. O contato de Collor com Magri se limita, 
praticamente, a um despacho nas tardes _de 
sexta-feira. Nestes encontros, Magri trata 
Collor por "presidente"- a porta fechadas. 
;·o presidente gosta de Magri, mas sua rela· 
ção forte mesmo é com a equipe econômica", 
afirma um assessor de Collor. Desde que as· 
sumiu o cargo, Magri conseguiu definir um 
estilo próprio de atuação. Sua sala é sempre 
aberta âs lideranças sindicais - em 70 dias 
de trabalho, atendeu quase 300 sindicatos. 
No contato com os auxiliares, Magri também 
deixa sua marca. Faz questão, por exemplo, 
de.decorar o nome dos funcionários de seu 
gabinete - do ascensorista ao garçom que 
lhe serve o cafezinho. 

"Eu faço parte da elite da base social bra;:;i­
!eira", diz Magri. "Até 1977, eu ainda abria 
valas de esgoto no Centro de São Paulo", 
emenda. A partir desta semana, Magri vai 
trocar ·a hotel em que reside, em Brasflia, 
por um apartamento funcional de três quar­
tos. Com. um salário de Cr$ 300 mil, que 
o colo_ca_entre o 1% da população que ganha 
este valor, ainda mantém hábitos simples. 
Gosta de toriiar um gole de cachaça nas refei­
ções e freqüenta, na capital da Repúblíca, 
o restaurante Roma - onde uma refeição 
não chega a Cr$ 200 por pessoa._ 

Quando vai jantar com assessores, nunca 
paga a cõrifa- prefere rachar a despesa com 
os acompanhantes. Seus amigos apontam um 
traço curioso em sua personalidade: ele é hi~ 
pocondríaco. Toda vez que fíCa tenso, recla~ 
ma que está coril hipertensão. No início do 
mês, Magri.sentiu uma dor na mão e _chegou 
a comentar com auxiliares que poderia ser 
alguma coisa grave. "Você está ficando ve­
lho", brincou um deles. Magri reagiu ao co­
mentário: mandou que sua secretária trou­
xesse uma lista t~lefônica de 240 páginas, e 
a rasgoU enl" qUatro Pedaços. "Estou muito 
bem", comentou depois da façanha. 

CARREIRA POLÍTICA CHEGA 
AO TOPO EM TREZE ANOS 

Denise Neumann 

SÃO PAULO-A carreira política de 
Antônio Rogério Magri foi vertiginosa. Em 
1977, ele foi eleito suplente da diretoria do 
Sindicato dos Eletricitários de São Paulo. 
Três anos depois, Magri assumiu a presidên­
cia da entidade quando passou a comandar 
28 mil tra~~lhadores que compõem~ catego­
ria. Seu pràx_imo passo só seria dado nove 
anos depois. Em abril do ano passado, o atual 
ministro do Trabalho e· Previdência Social re­
solveu disputar a eleição para a _presidência 
da CGT, a Confederação Geral dOs Traba· _ 

Ihadores. Sua principal bandeira de luta era 
a proposta de retirar da CGTseu caráter poH­
tico, na linha preconizada pelo chamado sin, 
dicalismo de resultados, uma vertente do 
pensamento sindical que tinha Magri e Luiz 

, Ant6nio Medeiros como pilares de su~ten­
taçãa. 

Por esta linha, a ação da CGT deveria se 
cingir â conquista de melhoria<; salariais para 
os trabalhadores, longe do palco da atuação 
partidária. A vitória de Magri significou a 
expulsão de três antigos segmentos dc.esquer­
da da central: o Partido Comunista Brasi­
leiro, o Partido Comunista do Brasil e o Mo­
vimento Revolucionário 8 de Outubro, o 
MR~S. "Esta batalha de Magri para desparti­
darizar a CGT começou em 1987", explica 
seu sucessor e atual presidente da central, 
o sindicalista potiguar Francisco Canindé Pe­
gado. "Eu estava emisrael e fiquei sabendo 
pelos jornais sindicais das críticas do Magri 
a estas organizações". 

Aos 48 anos, filho de imigrantes italianos, 
Magri conheceu o presidente Fernando Co­
llor durante a campanha eleitoral. Manteve 
três encontros em São Paulo com o então 
candidato do PRN e passou a ser seu principal 
braço de apoio no território paulista. Sua 
transição de líder sindical para membro do 
governo foi precedida de um teste. Em janei­
ro passado, quando se encontrava em Bonn 
em meio a um giro pelo mundo, Collor telefo­
nou para o embaixador Marcos Coimbra, 
atualmente na Secretaria-Geral da Presidên­
cia, para que convocasse Magri a Brasília. 
Magri foi e recebeu um telefonema do pre!>i· 
dente eleito, que lhe formulou o convite. 
"Guarde segredo", recomendou Collor. Ma­
gri seguiu à risca:: o_ anúncio de seu nome 
para a pasta só foi feito 12 dias depois. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador An­
tô_nio Luiz Maya. 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MA Y A (PDC ~ 
TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi~ 

, são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, e_ducação é assunto que se acha sempre 
bem situado na imprensa cotidiana. Não há 
dia em que, nos veículos de comunicação, 
a educação não ocupe espaço e não tenha 

. destaque. É que educação é a atividade que 
mais se relaciona com a pessoa humana! sua 
promoção e sua auto-realização. Via educa­
ção, o homem se realiza e promove o bem­
estar de sua comunidade. 

O tema educação ocupa, hoje, espaço em · 
virtude, sobretudo, dª situação em que se 
encontra, a saber, o estado de crise que vem 
atravessando há bastante tempo. 

É uma crise quase crônica e muito abran· 
, gente; atinge o processo- educacional sob di­
versos aspectos - pro deles diz respeito ao -
próprio curso de magistério que forma os 
educadores. 

No 19 Congresso Estadual Paulista sobre 
·Formação de Educadores, realizado em 

Águas de São Pedro, Estado de São Paulo, 
os trabalhos denunciaram ú desconteritamen· 
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to generalizado por parte dos educandos, de­
corrente de dois fatores principais, a saber: 
a má formação dos professores e a inade­
quação dos currículos, em que é constatada 
a total falta de ligação entre teoria e prática. 
Segundo o Prof. Ezequiel da Silva, pesqui­
sador da Universidade Estadual de Campinas 
- Unicamp, em recente pes9uisa realizada 
sobre o assunto, esse distanciamento entre 
a teoria e a prática nõ processo~ educacional 
seria "conseqüência" do "encastelamento" 
da Universidade, que torna os porfessores 
muito acadêmicos e distanciados da prática 
de ensino e da "escola real". 

Infelizmente, esta situação parece esten­
der-se aos demais cursos que formam os pro· 
fissio:riais a nível de""Jo grau. 

Dentro da nova realidade estabelecida pelo 
Plano Econômico do Governo e que pretende 
ser aplicado pelo Ministé_iiO da Educação, 
com a intenção de cortar 30% do pessoal 
ou da folha de pagamento das Universidades 
federais, há que se pensar em promover real 
avaliação dos cursos ministrados -por e lãs. 

Há cursos cujas demandas levantadas nas 
relações dos candidatos inscritos por concur~ 
sos vestibulares que não chegam sequer a um 
candidato por vaga oferecida; outros há em 
que a demanda é tão pequena que é até ridí­
cula. 

Será que a falta de relação de_ interesse 
por tais cursos não seja em razão da falta 
de relação dos mesmos com a evolução da 
vida nos dias de hoje, quando as reais mudan~ 
ças da sociedade se verificam com a rapidez 
característica dQ mundo moderno? 

Acabou~se o tempo do diletantismo e do 
academicismo, que conferia diploma para a 
finalidade principal de dar status a filhos das 
famílias nobres e ricas. 

A realidade, hoje, é outra: a profissão re~ 
quer competência no mundo da competição 
e concorrência; marca pontos e se projeta 
no trabalho profissional quem estiver mais 
bem preparado. _ _ ---

Este trabalho de formação e de qualifica~ 
ção profissional, a nível -de 3° grau, quem 
o faz é a Universidade, cujos cursos deveriam 
ser uma resposta real e positiva a dois postuM 
lados fundamentais, a saber: a pesquisa da 
necessidade profissional no contexto da histó· 
ria atual da comunidade em que a instituição 
de ensino superior se insere e a definição 
do perfil profissional de que a comunidade 
necessita para promover seu desenvolvimen· 
to. 

Feito esse trabalho prévio, os cursos urii~ 
versitários estariam revitalizados, porque se­
riam ajustadoS-à realidade -não só seriam 
mais dinâmicos, como precisariam de maio­
res recursos humanos e flnanceiros para se­
rem ministrados com ensino de qualidade. 

.,Dentro dessa perspectiva, não se falaria. 
mais em cortes de verbas de custeio e de 
pessoal, ao contrário, estudar-se-ià a possibi­
lidade de se canalizar mais recursos para a 
educação. Pois é esta que forma a pessoa 
humana do educando e o qualifica para a 
vida de trabalho, que é a caracterfstica funda­
mental da sociedade moderna. 

Uma conseqüé:ncia lógica se impõe: a Uni· 
versidade brasileira, nesta encruzilhada bis· 
tórica QUe o País atravessa, precisa ser repen~ 
sada e avaliada, precisamente para justificar 
sua presença na história e no processo do 
desenvolvimento sócio-político e econômico· 
cultural. 

Seus cursos precisam ser reavaliados para 
que possam atender às novas demandas e exi­
gências do próprio processo de des_envolvi­
mento. 

É evidente que a avaliação não se restrin­
giria apenas aos cursos superiores, com seus 
respectivos currículos. O- racional seria ava­
liar a competência de seu quadro de docentes, 
sua qualificação e seu desempenho; a profi­
ciêncta dos trabalhos de ensino, pesquisa e 
extensão; a eficiência dos funcionários e do 
cOrpO- técnico administrativo da instituição; 
seus laboratórios e oficinas que sen>em de 
apoio ao ensino e à pesquisa se respondem 
ou não às exigências modernas da prática pro­
fissionaL 

O Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA- Nobre 
Senador, é com muita honra e muita satisfa­
ção que ouço o aparte de V. Ex•, que tantas 
e tantas vezes tem trazido este tema a este 
plenário- a avaliação, sobretudo, do ensino 
fundamental. 

Nesta oportunidade, a palavra de V. Ex•, 
mestre no assunto, é da maior valia para ref1e· 
tirmos sobre o problema da avaliação do ensi­
no na universidade. 

Concedo aparte a V. Ex• com muito prazer, 
nobre Senador João Calmon. 

, O Sr. João Calmon- Nobre Senador, ini­
cialmente, desejo felicitá-lo pelo excelente 
pronunciamento sobre problema que preo· 
cupa profundamenta todos os brasileiros, que 
é a educação, de modo geral, desde o jardim 
de infância até à universidade, com os seus 
cursos de mestrado e de doutorado. V. EXi­
focaliza, _no_ se_u magnífico pronunciamento 
desta tarde, a necessidade de uma avaliação 
na área do ensino de terceiro grau. Devo 
ponderar que esta avaliação é absolutamente 
indispensável e urgentíssima, porque a edu· 
cação, em nosso País, de modo geral, está 
gravemente enferma. Esta não é afirmação 
apenas de um lutador da causa da educação, 
o Prof. José Artur Gionatti, um do!' mestres 
mais eminentes do País, que pertence à Uni~ 
versidade de São PaulO, em pronunciamento 
na última reunião do Conselho de Reitores 
das Universidades brasileiras que se reuniu 
em Belo Horizonte, afirmou, da maneira 
mais enfática, com a autoridade incontestável 
que possui: "A universidade brasileira está 
falida". PoderíamOs ampliar esta afirmação: 
o- ensmo brasileiro, de modo geral, está faliR 
do, apresenta graves defidências, deijciên­
cias que têm sido comprovadas em levanta­
mento~ setoriais que sâo do conhecim.ento 
de- todos nós. Para resolvermos este proble­
ma, não há outra alternativa, não há outra 
solução senão a realização dessa avaliação, 
já aprovada, por unanimidade, pelo Congres- _ 

so Nacional, primeiramente a nível de Comis­
são Mista do Orçamento e, posteriormente, 
de Plenário do Congresso Nacional. Tomei 
a iniciativa de destinar verba para a realização 
dessa avaliação no Orçamento de 1989. Co­
mo esse dinheiro não foi utilizado para tal 
finalidade, resolvi propor novamente a reali­
zação dessa avaliação, destinando-lhe verba 
bastante razoável no Orçamento do corrente 
ano. Infelizmente já estamos no fim do més 
de maio e até agora não se iniciou sequer 
essa avaliação, já realizada, nos moldes que 
estou propondo, por outros países, como os 
Estados Unidos, a União Soviética, o Japão 
a França. Depois da posse do novo Ministro 
da Educação, o eminente mestre Carlos Chia­
relli, que também é prOfessor universitário 
no Rio Grande do Sul, acredito que essa deci­
são do Congresso seja finalmente respeitada. 
Tenho trocado idéias com: ú Ministro Carlos 
Chiarelli -e, na última sexta-feira, compare~ 
cemos aos estúdios da TV Re<:ord, em São 
Paulo, para uma entrevista no Programa Fer­
reira Netto, em que o assunto foi -novamente 
abordado. Se não adotarmos essa decisão, 
se não cumprirmos o que determinou, por 
unanimente, o Congresso Nacional, a situa­
ção da educação tende a se agravar de ma­
neira alarmante. Portanto, os comentários, 
tão lúcidos, tão objetivos que V. Ex• nos está 
apresentando em seu_ magnífico pronuncia­
mento, devem contribuir para acelarar o pro­
cesso de execução dessa avaliação, sem a qual 
ficaremos permanentemente apontando fa­
lhas, lacunas, deficiências, sem fazer o diag· 
nóstico necessário, com a iildicação_ da tera­
pêutica p·ara: eliminaçãO dos males -extrema~ 
mente graves que estão afetando a educação 
em nosso País, em todos os níveis de ensino. 
Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA- Sou eu 
que agradeço a V. EX' pelo magnício aparte, 
que vem, de algum modo, dar sentido à mi­
nha própria palavra. 

Nobre Senador João Calmon, V. Ex". co­
mo Presidente da Comissão de Educaç-ão des­
ta Casa, tem merecido o nosso respeito, 
qua-Iito às suas propostas no sentido de fazer 
da educação, realmente, um tema a ser discu· 
tido e, sobretudo, por trazer à dh.cussão as-

. sunto primordial :--- a avaliação de todos os 
cursos da educação, ou melhor, da escola co­
mo um· todo, porque_ é uma contintddade, 
desde o primeiro ano, do fundamental, até 
o último da universidade, um depende do 
outro. Sabemo$ qUe o ensino do terceiro grau 
depende do segundo, a boa base da susten­
tação a melhor trabalho no terceiro grav, co­
mo o ensino de segundo grau depende do 
ensino fundamental, que é também o alicerce 
para que o aluno possa prosseguir de maneira 
homogênea, como um todo, tendo a educa­
ção - sua formação primordial - como a 
base de sustentação da sua própria promoção 
pessoal. _ 

V. Er prop6e que essa avaliação seja feita, 
no que concordamos plenamente. É a oportu­
nid{lde de se reafirmar isso, aqui, agora, por­
que o Ministério da Educação propôs às uni· 



2506 Terça-feira 29 DIÁRIO D~(CO)'!?_RESSO HACIONAL (Se9ão II) Maio de 1990 

versida..:les o corte de 30% na sua folh:.~ de 
pagamento. As universidades est'iü reagindo 
apenas por reagir, porque n::io apresentam 
alternativas; para nós, a alternativa melhor 
seria uma avaliação do que ela faz, mostrando 
sua real necessidade de mais recursos para 
a educação~' Não adianta lamúria por mais 
verbas, por mais recursos, se não se fizer t!!.Sa 

avaliação real, competente, para que a res~ 
posta seja dada ã Nação inteira e se parta 
para uma nova fase, objetivando maior senti­
do à educação escolar, em qualquer grau de 
ensino. 

O Sr. Jut:thy Magalhães- Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MA YA - Coni 
muito prazer, nobre Senador Jutahy Maga_· 
lhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Nesse problema 
de cortes, está faltando, nesta hora da refor· 
ma administrativa, o estabelecimento de cri­
térios, porque cortes lineares- 30% de cada 
universidade - não significam se vá fazer 
algo justo; várias pessoas que fizerini con­
curso podem ser atingidas indevidamente 
com os cortes lineares; o critério -é que está 
faltando. Cortar 30% de uma universidade 
não é a mesma coisa que cortar 30% em ou· 
tra. Este pensamento deve prevalecer na área 
do Governo, ou seja, devem ser estabelecidos 
critérios para que se faça alguma coisa jus.ta 
nesta época, 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA- Agra· 
deço a V. Ex' o apa-rte, nobre Senadot Jutahy 
MagalhãesA Com os cortes feitos linearmente, 
podem realmente ser cometidas injustiças 
com referência a determinadas univetsidades 
que conhecemos, que são centros de ensino 
de real qualidade. Não podemos admitir esse 
corte, por exemplo, numa universidade como 
a de Campinas, a Unicamp, que faz pe:.quisa 
e tem consciência -do que está fazendo. 

Exigir da Unicamp um sacrifício- dessa na~ 
tureza, só porque não é federal, e sim esta· 
dual, seria, para mim, a maior injustiça, pois 
conhecemos o trabalho que essa universidade 
realiza, de primeira qualidade. E existem cur­
sos - todos conhecemos - em universída· 
des, como a de V. Ex\ lá na Bahia, que são 

·primorosos. Antigamente dizia-se que o me­
lhor curso de Medicina Geral era o __ da Univer­
sidade da Bahia. De lá saúm os melhores 
médicos de Medicina Gerar para o Pafs intei­
ro, que precisava exatamente desse tipo de 
Medicina. Formavam-se médicos generaliza­
dos para toda c qualquer situação, médicos 
que iam para o sertão, para as cidades do 
interior. Era algo extraordinário. Tive opor­
tunidade de participar de uma discussão, lá 
na minha universidade, de Goiás, se o ensino 
médico deveria ser especializado ou genera­
lizado, se seria geral ou especializado. 

O Sr. iutahy Magalhães- Estão aí atrás, 
se cumprimentando, dois ex-alunos da Uni­
versidade Federal da Bahia. 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MA YA ~São ex­
alunos da Universidade Federal da Bahia, 

dois médicos, eminentes Senadores da Repú· 
blica, Francisco Rollemberg e Lourival Bap· 
tista. Formados por essa Universidade em 
Medicina Geral, acredito eu, têm desempe­
nhado sua missão com proficiência e, ~em 
dúvida alguma, têm hontado a Medicina em 
sua vida profissional. Ambos. estão de para­
béns. Por isso, eu disse a V. Ex• que os crité­
rios devem ser estabelecidos pelo Governo 
p<;ua aplicação dessa medida de corte na uni· 
versidade btasileira. Trinta por cenlo seria 
o corte generalizado, sem especificar em que 
área. 

Sou exatamente contra essa propo:.ta, no 
sentido da reavaliação da universidad~, c pro­
poria ao GOVerno uma alternativa, que seria 
o contrário: maiores recursos para a própria 
universidade. Este, rneu-pontode vista. 

Sr. Presidente, diante deste quadro de ava­
liação, não se pode esquecer o resultado do 
trabalho universitário, que é o profissional 
formado. Avaliar seu desempenho na comu· 
nidade ou nas empresas é de suma necessi­
dade para o ajuste das tarefas docentes em 
busca de um ensino de qualidade, que é o 
que realmente se almeja e se espera da uni­
versidade nos dias atuais. 

A universidade que goza de autonomia 
acadêmica dev_e ter capacidade e compctên· 
cia parã-Proceder a esta avaliação e se adt> 
quar ao papel que lhe compete desempenhar 
dentro da comunidade em que está inserida. 

A simples ameaça de corte de verba~ para 
o ensíno superior público em "nada contribui 
para revitalizar o ensino de qualificação pro­
fissional do 3" grau, mas é um desafio para 
a comunidade universitária refletir s.obre :;i 
mesma, e a sua p-rópria 3.tívíáãde acadêmica. 

Este compromisso a univeridade pública 
brasileira tem com a sociedade que a mantém 
ãs custas do erário. 

Sem assumir esta responsabilidade, em na­
da adianta gritar "não aos cortes e às demis­
sões!" Nem adianta clamar por ''mais verbas 
para ã educação!" _ -

É a competência que irá conferir à uni ver· 
sidade pública o padrão de qualidade na for· 
mação de profissionais competentes de que 
neceSSita a Nação neste momento da His· 
tória. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENl'E (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra, ao nobre Senador José 
Fogaça, como Líder. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Cu' 
mo líder. Pronuncia o seguinte discurso~ Sem 
revisão do orador.) - Sr. presid~nte, Srs. 
Senadores, o governo está determinado a in~ 
traduzir no País, amplamente, a chamada 
economia de mercado, e parece que caminha 
nessa direção, por meio de todas as articu­
lações ecop.ómicas que vem empreendendo. 
Cabe~nos, entretanto, fazer alguns questio· 
namentos, a esta altura, do Plano econômico, 
e o fazemos, inclusive, com a autoridade de 
qu_~_m tentou reformar o plano e teve mais 
de 40 vetos por parte do Presidente da Repú· 
blica. 

O PMDB, Sr. Presidl!nk, foi en~arregado 
da Relataria das 22 medidas plúv1;óríH~ -(iue 
englobavam o Plano Ecunómico. ToJds as 
mudanças introduzidas foram vetadas, de 
modo que nos sentimos inteiramente à von­
tade para, neste momento, levantar uma 
questão, que se refere exatamente à Medida 
Provisória n9 154, cujo projeto de conversão 
por nós apresentado assinado pelo Deputado 
Tideí de Lima, do PMDB de São Paulo, con­
tinha uma real e qualitativa rnodificaçãü, no 
que se refere à política de salários. 

Previa o projeto de lei de conversão, nesta 
Casa, aprovado por sua maioria, que, passa­
dos três meses da imp_lantação_ do Plano Eco· 
nélmico, haveria uma revisão dos salários, 
pretendendo-se com isso a reposição das pos­
síveis perdas. Não estávamoS prCjuJgap.do, 
não nos estávamos antecipando à realidade, 
não estávamos exercendo o pessimismo con· 
tumaz e sistemático, Estávamos apenas crian­
do mecanismos preventivos para repor per· 
das salariais, caso viessem eventualmente a 
ocorrer, com base em índices oficiais e n~o 
oficfais. - - -

Sr. Prçsidente, em um país de uma econo­
mia complexa como a brasileira, submetida 
permanentemente a wn processo inflacioná­
rio galopante, urna economia que sofreu um 
desalinhamento de preços drásticos ao longo 
dos últimos anos, não é possível fazer a mini, 
ma avaliação do estágio em que se encontra 
senão através de índices confiáveis. 

O Governo fala na implantação do i-egime 
da livre negociação dos salários. Ora, Sr. Prc· 
sidente, a livte negociação de salários, neste 
JilOmento, pode até ser implantada, mas não 
creio que haja igualdade de condições entre 
empregadores e empregados para que se dê 
efetivamente urna negociação livre. Além 
disso, quem pode, neste momento~ dizer qual 
a inflação real existente no País? Cómo o 
trabalhador faz para ter uma noção da!:! per· 
das que está sofrendo? Como podem proce­
der para aferir, para avalia"!, para contabi­
lizar, o estágio do aumento de preços em 
nosso País? Qual o recurso, qual o instru· 
rnento, qual a fÇrmula aplicada numa situa­
ção como esta? E a conta do supermercado? 
Cada trabalhador deve fazer uma compara­
ção do que gastou com o supermercado no 
mês de abril e o que está gastanto no mês 
de maio e, a partir daí, fa:t:er uma reivindi­
cação séria ao patrão, ao empregador, no 
sentido de visar ao reajuste do seu salário? 
Em que termos_? PC!r que meios? Através de 
qoe mecanismos?' Quais são os índices confiá­
veis e válidos para este tipo de negociação? 

< SJ;. Presidente, estamos diante de uma gra· 
víssirna situação. E é preciso dénunciáRlâ.. O 
Governo, em nome de uma suposta, mas até 
hoje inexistente, economia de mercado, diz 
que todos os índices são válidos e cada um 
dentro da metodologia e dos conceitos nos 
quais se fundamentam, Temos os índices da 
FIPE do mês de abril, de 3,29%; temos, ago­
ra, este índice de !S·de abril a 15 de maio, 
que já anuncia perigosos 8,5%; temos o~ íildi· 
ces do Dieese, que vão a 24%; enfírii, temos 
os 84,5%, que são as perdas da inflação passa-

,..,;-1 ___ . ------
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da somadas com a inflação constatada no mês 
anterior. 

Esta confusão de índices, esta prOfusão de 
números - parece~me -, vem sendo, deli­
berada e propositadamente, conduzida pelo 
Governo, no sentido de gerar uma grande 
indefinição, de gerar u"ina grande insegurança· 
no País, relativamente ao fato de existir ou 
não inflação. 

Fica claro o desejo do Governo de implan· 
tar esse estado de confusão, quando ele pró­
prio desautoriza o IBGE, que até hoje vinha 
fazendo o levantamento de preços no País, 
de publicar uma inflação oficial. O resultãdo 
disso é que nenhuma mobilização, nenhuma 
reivindicação de qualquer categoria funcional 
ou de trabalhadores, neste País, pode ser fel· 
ta, porque não há um índice claro, um índice 
visível, um índice transparente ac_eito e asse­
gurado pelo próprio Governo. 

Sr. Presidente, a conclusão que tiramos é 
que o Governo tenta evitar a transparência, 
o Governo quer esconder a.oSituação real 
do processo inflacionário no Pa{s. A confusão 
é a inimiga ri6mero um da transparência. 

Por isso, queremos aqui fazer o registro 
da nossa posição, queteniõs aqui deixar claro 
que estamos denunciando o fato de que o 
Governo, ao início do Plano Económico, no 
momento do lançamento do Plano Econô­
mico, quando divulgou e anunciou o Plano 
Econômico para-todo o País, disse, clara e 
taxativamente, que os trabalhadores pode­
riam negociar o índice inflacionário, pode­
riam negociar melhoria de salários, reajustes 
salariais, traqililamenie, porque o Governo 
não iria esconder a inflação, mostraria clara­
mente o que ocorria na economia que a dife· 
rença entre a situação anterior era tão-so­
mente uma, e que haveria um índice assu­
mido pelo Governo, apresentado à popula­
ção. Os trabalhadores, então poderiam rei­
vindicar o reajuste. A _única coisa que não 
poderia acontecer seraí o repasse para os pre­
s;os. 

Pois bem, Sr. Presidente, nem uma coisa 
nem outra. Como os preços estão liberados 
em vários setores da economia, já há a possi­
bilidade de se fazer o repasse- para os preços. 
Em segundo lugar, e o mais grave, o Governo 
se recusa a oferecer, a fornecer e a mostrar 
ao País o índice real da inflação. 

Chega-se à conclusão de que, se no mês 
Pe abril temos 3,29%, segundo a FIPE -
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 
da USP., e se de 15 de abril a 15 de maio 
já temos 8,5%, então é porque há um pro· 
cesso_ já quase incontrolável dé crescimento 
dos preç-os no País, que o Governo tenta evi~ 
ta r, esconder, escamotear, manipular a todo 
custo, mediante argumentos pobres de sazo~ 
nalidade, de desequilíbrios setoriais ou mo· 
mentâneos. 

Sr. Presidente, não é possível acabar com 
a febre quebrando o termômetro:- Os poupa­
dores já retiraram certa de 250 bilhões de 
cruzeiros- dos 600 bilhões que ficaram em ca­
dernetas de poupança, um saque ·maciço que 
mais tarde irá refletir-se gravemente na ín· 
d6stria da construção civil, em tennos de re· 

cessão e de desemprego em massa. Não é 
possfvel que a própria caderneta de poupança 
fique submetida a~ ~ndlce zero prefixado pelo 
Governo, um índice falso, baseado numa 
concepçáo politicamente errônea e economi­
camente infundada. Não é possível que, no 
próximo mês, díante de 0,5% que lhes dá 
a caderneta de poupança, e cerca de 8%, 
10% ou 12% de inflação ao longo do mês 
de maio, os poupadores deste País mante­
nham os seus parcos recursos no sistema de 
poupança brasileiro. 

Sr. Presidente, isso será, sem dUvida algu­
ma, o colapso da poupa11ça, o colapso do 
Sistema Financeiro da Habitação em nosso 
País. Daí por que nos sentimos na obrigação 
e no dever de, neste momento, cobrar do 
Governo a assunçã:o real e efetiva de um fndi­
ce- de inflação claro, visível, transparente e 
inequfvocó. _O Governo precisa assumir se 
houve ou não inflação. 

Argumentam nos bastidores alguns econo­
mistas do Governo que anunciar um índice 
inflacionárío sígmficaria criar um patamar pa­
ra o- processo inflacionário e para os preços, 
e que, p-oTtanto, o melhor é não anunciar 
nada que ninguém saiba o que está aconte­
cendo e, assim, não de possa ter referéncia 
ou elementos de base para a modificação de 
preços e salários. 

Eu dida que esta é a política de rendas 
do avestruz, ou seja, aquilo que ninguém vê, 
por certo não deve estar acontecendo. 

Sr. Presidente, o PMDB entende, e esta 
é a posição da sua Liderança, que o Governo 
tem o dever, que o Governo tem a responsa­
bilidade, perante o País, de anunciar e de 
assumir um índice inflacionário, um índice 
dO comportamento dos preços, para que os 
agentes ecpnónii!:;os, o-s empresários_, os tra· 
balhadores, os setores produtivos possam ter 
claro o diagnóstico, ter clara a radiografia 
sobre o comQortamento _da economia, sob 
pena de instalannos o caos, a confusão, a 
desordem, a insegurança jurídica e econô­
mica, que pode -Cãminhar para o pior. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente­
( Muito bem!) 

O Slf. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- CoriCédO a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães_. 

0 SR. J{JTÃHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronunci~ o seguinte discurso.)__;_ Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, lamento não ter 
estado aq_l,!.i presente durante o discurs_o do 
Senador Ney Maranh~o, Vic~-Líder do Go­
verno, e. principalmente, de não ter ninguém 
aqui da Uderança do Governo. O que preten­
do falar hoje é'muito breve, e diz respeito 
a· dois OU três -asSiltitos de campanha do atual 
Presidente. 

Recordo, Sr. -~_esidente, que assisti, a:té 
com agTado, à campanha eleitoral, que mani­
festava o interesse e a preocupação do então_ 
candidato Fernando Collor. Lembro-me 
quando ele subiu numa montanha de arroz 
e verberou aquela situação de abandono e 
de omissão total do Governo a respeito do 

prejuízo que a Nação estava tendo, dizendo 
que, no Governo dele, tal fato não ocorrería. 

Ontem, assistindo ao programa de televi­
são "Fantástico", verifiquei que está oco r· 
rendo aqui perto, em Goiás, uma situação 
semelhantes; mostrou-se que, num conflito 
de opiniões, de posições, estavam alguns ar­
mazéns com grandes estoques de grãos em 
genninação apodrecendo. Aí, pergunto: será 
que o candidate de então estava apenas que­
rendo aparecer para a opi_nião públi~a. como 
interessado na administração, criando os pro­
bkmas para o então Governo do Sr. Presi· 
dente José Sarney? E hoje Sua Excelência 
esquece aquilo que disse q_l!_e não ocorreria 
no seu Goverrio, mas está ocortendo bem 
próxirno a Brasília! 

Ele, que gosta de sair aos domingos para 
passear, podia dar uma volta até a um desses 
annazéns que estão aí bem próximos e ver 
que essa situação se está repetindo. E poderia 
tomar as providências necessárias para evitar 
mais esse prejufzo para ô País. 

Sr. Presidente, iostaria muito de ter aqui 
o Líder do Governo. Recordo~me de que o 
Sr. Fernando Coilor, quando candidato, foi 
com grande estardalhaço ao Ministério da 
Justiça levar um dossiê feito pela Comissão 
Parlamentar de Inquérito presidida pelo Se­
nador José Ignácio Ferreira, atual Líder do 
Governo, que não é motivo de nossa atenção 
no momento. Objetivamos saber se o então 
candidato acreditava naquilo que estava pre· 
tendendo naquele momento; se acreditava 
que aqueles documentos representavam a 
verdade; se acreditava que as acusações_ cons· 
tantes daqueles documentos._eram verdadei­
ras. Porque ele fez um estardalhaço para <? 
País inteiro, exigindo do então Ministro áa 
Justiça as providências necessárias para pu­
nir, severamente, os respOnsáveis por aqueles 
atos que considerava, como consideramos, 
incorretos, apurados pela CPI. que ele endos­
sava. 

Agora, o candidato de ontem se esqueceu 
desse fato; o Presidente de hoje nomeia para 
a Presidênciado Banco do Nordeste_ uma pes­
soa indicada P2! __ u_m daqueles _que estª'vam 
no dossiê levado por Sua Excelência ao Mi­
nistério da JUstiça, o ex-Ministro Antônio 
Carlos Magalhães. 

Vejam V. Ex~, Sr. Presidente e Srs. Sena· 
dores, se estamos vivendo uma farsa ou se 
estamos realmente querendo um governo 
moderno, corisciente de suas responsabilida­
des com o País! O que estamos vendo? -
Aqueles acusados, aqueles que eram conside· 
rados culpados não estão com os seus proces­
sos em andamento, por falta de uma açao 
do atual Ministro da Justiça. Sua Excelência, 
à época da campanha â Presidência da RepU· 
blica, foi pe_dir ao então Ministro da Justiça 
de um GoverD.o adver-sário seu qUe tomasse 
as providências necessárias. Hoje, o Sr. Fer· 
nando_Collor, como Presidente da Repúbli· 
ca, pode determínar ao seu Ministro da Jus­
tiça que tome as ·mesmas providéncias exigi~ 
das do ex-Ministro da Justiça. E por que não 
o faz? 
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Sua Excelência estava querendo nos enga­
nar quando veiculou, em todos os ·canais de 
televisão deste País, aquele filme da sua en­
trada lá no Ministério da Justiça portando 
o referido dossiê? Estou vendo que chega 
ao plenário o meu companheirõ Senad~r Ney 
Maranhão. Gostaria de ter uma explicação 
sobre um fato, nobre Senador Ney mara-

- nhão. 
O Presidente da República está com "a 

faca e o queijo" na mão; pode determinar 
ao Deputado Berriardo Cabral, ~tual.Minis­
tro da Justiça, que tome as provtdénctas ne­
cessárias, no sentido de punir aqueles que 
queriam exigir do então Ministro fossem p~­
nidos. E o que foi feito até agora? 

Senador Ney Maranhão, com a responsa­
bilidade da Liderança do Governo, V. Ex~ 
poderia nos informar quais as provi~ências 
tomadas pelo atual Governo para pumr aque­
les- não sc.·u eu que estou dizendo - que 
o então candidato dizia que eram quase crimi­
nosos, que tinham lesado o País. Isso é o 
que gostaria de ouvir de V. Er, para que 
eu não tenha que dizer que tudo não passou 
de uma farsa. Estão querendo, mais uma vez, 
ludibriar este País? Isso não pode acontecer. 

o' Sr. Ney Maranhão -Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JATAHY MAGALHÃES - Com 
prazer. Estou esperando, estoa provocando 
V.Ex•t 

O Sr. Ney Maranhão -Senador Jutahy 
Magalhães, foi pena V._ Ex• _não. ter estad? 
presente quando ftz meu pronunc1ame~to, c~­
tando-o como um dos Senadores ma.1~ asst· 
duas deste plenário e aquele que ma1s faz 
oposição construtiva, marcaÇão homem a ho· 
mem contra o Governo Fernando Collor. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Seguri' 
do o entendimento, é a era Dunga. · 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Jutahy 
Magalhães, ao entrar no plenário ouvi um 
pouco da oração que V. Ex• estava fazendo 

· naquele momento. se não me engano, falava 
a respeito do problema de se procurar colocar 
na cadeia, através de inquérito, os corruptos 
do Governo passado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Não é 
bem isso. O problema é mais específico. 

Vou repetir para V. EX': V. EX' deve estar 
tão bem lembrado quanto eu de que o então 
candidato Fernando Collor, na companhia de 
vários amigos, inclusive do Senador Carlos 
Chiarelli, hoje Ministro da Educação_, foi ao 
então Ministro da Justiça Dr. Oscar Dias Cor­
rêa levar um dossié que tinha sido elaborado 
pela Comissão Parlamentar de Inquérito. F~i 
exigir - palavra usada por Sua ExcelênCia 
- que o Ministério da Justiça tomasse as 
providências devidas contra aqueles que esta­
vam sendo responsabilizados, conforme apu­
ração da Comissão Parlamentar de Inquérit~ .. 

Havia várias peSSoas: Hoje,? ~r. Fem~n~o 
Collor é o Presidente da Repubhca, o Mm1s· 
tro da Justiça lhe deve obediência, por que, 
até o momento, Sua Excelência não mandou 
que o at~~!_!1inistro t.o~asse as I?rovidê~cias 
que exigma do ex-MiniStro? A mdagaçao é 
somente esta. 

o Sr. Ney Maranhão- Perfeito, Senador. 
Se não me engano, se a memória não me 
falha o Vice-Presidente da Câmara dos De­
putados, o Deputado Inocêncio Oliveira, foi 
quem arquivou esse processo... -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Mas ele 
já estava arquivado antes de Sua Excelência 
ser guindado ao Ministério. 

O Sr. Ney MaranhãO-... mas há uma d~ci­
são do Supremo Tribunal Federal a respe1to. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Qual? 

O Sr._ Ney Maranhão -Houve uma deci­
são,--inclusive, se não me engano, o próprio 
Senador José Ignácio Ferreira tomou proví· 
dência no sentido_ de desarquivar esse pro· 
cesso ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- É outro 
problema, Senador! 

O Sr. Ney- MUanhão -... e o Supremo 
Tribunal Federal negou. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Isso é 
outro é outro problemál O arquivamento na . 
Câmara dos Deputados é uma coisa; a ação 
do Ministério é outra. O que existe no pro­
cesso é que ele foi encaminhado à Procura­
doria Geral da República, que é quem enca· 
mínha à !ustiça. Agora, V. Ex• pode dizer: 
hoje a Procuradoria Geral da República não 
é tã~ sub_ordinada ao Ministério da Justiça, 
mas o Ministério, através da ação de seus 
procuradores, pode, pelo menos, influenciar 
para que tenham o andam_§~to devido os di: 
versos processos abertos. Nao quero nem CI­

tar determinada pessoa para não se dizer que 
é caso pessoal, mas existe aí, não vou repetir, 
um tal navio-fantasma, o .. Karisma", que até 
hoje está navegando pelos mares deste mun­
do sem que tenha sido pago o prejuízo· do 
Governo brasileiro. Isso fazia parte do dos~ 
siê para não dizer que estou citando alguém 
pa_;a Colocar na cadeia - nada disso; estou 
citando um fato concreto. 

A documentação foi enviada à Justiça do 
Rio de Janeiro, como manobra no sentido 
de não se apurar nada. ~--o Sr. Presidente 
da República determinar ao seu Ministro da 
Justiça que tome as devidas providências a 
fim de punir essas irresponsabilidades, pode 
ter a certeza de que alguma cois~ ocorrerá. 
Enquanto isso, o qUe faz? Af, já voltando 
aos nomes, mas sem citá-los, fi:ca nomeando 

· gente ligada àqueles que estão nesse dossiê. 

O Sr. Ney Maranhão.- Senador Jutahy 
Magalhães, V. Ex' me dá licença? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Ney Maranhão - Nobre Sen_ª_dor 
Jutahy Magalhães, V. Ex~ está praticando, 
com o devido respeito que the tenho, uma 
injustiÇa -e-está scindo muito radical com o 
Sr. Presidente da República. V. Ext sabe que 
Roma não se fez num dia. Estamos às voltas, 
todos nós, com este problema tremendo que 
é a nossa inflação; estamos atacando-a de 
todos os lados. V. Er viu, há pouco, ontem 
ou anteontem, empresários qüerendo sone· 
gar. Agora mesmo, o Ministro Cabrera apa­
nhou em flagrante quase 200 toneladas de 
ftlé, e essa gente, macomunada com o Minis· 
tério da Agricultura -porque acredito que 
isso foi feito já há muito tempo - lesando 
os cofres públicos, deveria pagar apenas uma 
taxa de exportação relativa a farinha de car· 
ne, ração para animais, bucho e lagarto, no 
valor de 4%, enquanto nos containers h.~VÍ.fl 
quase 200 toneladas de filé, sobre o 9-ual o 
imposto é de 20%. Senador, o Presidente 
assumiU ~â--direção deste País num mar de 
corrupção, num: miu- de desmoralização do 
Poder Público e V. Ex• sabe que de todo 
lado está havendo bombardeio em cima do 
Plano do Presidente Collor, mas veja V. Ex' 
que, mesmo assim, 74% do povo brasileiro 
contin_ua a apoiar o atual Presidente, porque 
acredita nas suas palavras, acredita que os 
compromissos assumidos por Sua Excelência 
em praça pública serão cumpridos. Nós esta­
mos Senador Jutahy Magalhães, há apenas 
60 dÍas deste Governo, e, com tão pouco tem­
po, não poderDes fazer milagre, mas vamos 
passo a passo. V. Ex' está vendo que alguns 
grandes, neste País, que nunca foram apanha­
dos por ocasião dos Planos Bresser, Cruzado 
e Verão, pois eram apanhados apenas os m~is 
baixos, hoje, eles estão sofrendo; V. Ex• VIU 

que empresários que não acre"ditavam no Pro­
grama Brasil Novo já "tocaram piano". E, 
agora, esse frigorfficó. Tenho certez~ ab&o· 
luta, Senador, que a corrupção será ex~rpada 
deste País. Não posso, entretanto, deixar de 
concordar, e V. Ex• também, que o Presi· 
dente da República foi eleito numa revolução 
na qual 90% deste Congresso votar contra 
ele! noventa por cento Senador! A maioria 
do povo brasileiro, os descamisados, aqueles 
que acreditavam, votaram no Presidente Co· 
Uor, mas a maioria dos políticos acha~.a que 
ele era uma simples "bolha de sabão . Em 
sendo assim, ele tem que, depois de eleito, 
formar, dentro do ~egitp.e democrático, m_ai~­
ria. E, af, Senador~ é preciso separar o JOIO 

do trigo. E V. Erestá fazendo uma oposição 
construtiva, ajudandO o Presidente a fazer 
essa separação. Sabemos que uma boa .parte 
de Parlamentares pressiona o Presidente para 
dar apoio ao Governo em troca de cargos. 
Sabemos disto e V. Er está concordando co­
migo. Agora, V. Er, Senador Jutahy Maga­
lhães, tem de dar urrl pequeno prazo. um 
pouquinho de fôlego ao Presidente, po!Q_ue 
Sua Excelência está cercado de todos os lados 
por aqueles que não querem acreditar no Pla­
no CollOr, por aqueles que não acreditam 
que o Brasil mudou. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa 
. -Fazendo soar a campainha.) - Nobre Se· 
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nador Ney Maranhão, V. Ex• náo ignora que 
o tempo regime~tal de apartes é de apenas 
2 minutos e,V._ E~ já o triplicou. 

O Sr;Ney Maranh~o - Peço desculpas 
. a V. Ex" porque fiquei muito entusiasmado. 

O SR. PRESIDENTE (Po!f!peu de Sousa) 
-V. Ex• está fazendo um discurso paralelo, 
e, daqui a pouco, termina o tempo do orador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Pre· 
sidente, S. Ex~ precisa de tempo para tentar 
explicar. 

O Sr. Ney Maranhão - Sr. Presidente, 
o nobre Senador Jutahy Magalhães vem em 
meu socorro. Portanto, sobre Senador, quero 
agradecer-lhe esta oportunidade do aparte, 
mas conceda um pouquinho mais de tempo 
ao Presidente. Com essa posição que está 
tomando no Senado, no Congresso, V. Ex• 
está ajudando o Presidente da República. 
Muito obrigado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Senador 
Ney Maranhão, V. Ex~ diz que o Presidente, 
em 60 ou 70 dias, não poderia' resolver todos 
os problemas; é lógico, ninguém iria exigir 
do Presidente que fosse resolver todos os pro· 
blemas tão rapidamente. Estou citando um 
caso específico pOrque, se Sua Excelência, 
na campanha, fez tanto estardalhaço a: respei· 
to de um ato, quando foi ao ex~Ministro da 
Justiça exigir a apuração de todos aqUeles 
fatos contidos no dossiê que levava debaixo 
do braço, com todo o escândalo nacional que 
fez naquele momento -está na hora de agir, 
isto se faz com 24 horas de governo, não 
precisa mais do que isso -, se é que Sua 
Excelência acreditava no qUe estava falando; 
se estava apenas fazendo uma farsa para con· 
quistar votos, af é outro problema, mas se 
acreditava que, realmente, estava levando ao 
Ministro da Justiça algo de válido, algum do· 
cumento que realmente merecia apuração, 
tinha ób~ação de, em 24 horas de governo, 
e;xigir do seu ..Ministro que apurasse aquilo 
que não fora apurado no Governo anterior, 
E Sua Excelência não o fez. Para isso o PreSi­
dente não precisa de 70 dias; em 24 horas 
poderia fazer isso. 

Agora, realmente, V. EX!' tem razão, por· 
que só se está olhando a questão da inflação, 
que é o problema mais grave que temos. 

o Sr. NeY Manmb&õ=E ã-c-orruPÇão tam­
bém, sobre Senador. Devemos atacar por tO· 
dos os lados. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Mas 
não é o único problema que temos no BraSIL 
Não é o único problema. Hoje mesmo, eu 
li uma declaração do lfder que hoje está deba­
tendo os problemas da Amazônia, onde S. 
Ex' diz que O discurso do Presidente da Repú­
blica, a respeito do meio ambiente, da preser­
vação da Amazônia é uma coisa, a prática 
é outra; que até no Governo Sarney a situa~ 
ção estava melhor lá na Amazônia. 

O Sr. Ney Maranhio -São os sabotadores 
do Plano. 

OSR.JUTAHYMAGALHÃES- Não são 
os sabotadores, são os líderes que estão 
ameaçados de morte, lá na Amazônia, pela 
defesa que fazem do meio ambiente e da pre­
servaçao da Floresta Amazônica. Não são ini­
migos do Plano Collor, nobre Senador. 

O Sr. Ney Maranhão- Não estou falando 
desses, Senador! 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -São ele­
mentos que estão lutando em defesa daquilo 
que acreditam. 

O Sr. Ney MaranhãO - Estou com V. Ex' 
Estou me referindo aos que são contra a eco­
logia. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Estão_ 
declarando que a situação hoje é muito pior 
do que antes; que o lbama de hoje está muito 
pior do que o lhama de ontem. E, como este, 
nós poderíamos citar vários exemplos da falta 
de administraçãO. Por isso, eu digo: temos 
Presidente da República. Temos! Não temos 
Govemo,-infelizmente. Está faltando Gover­
no, está faltando ação administrativa. Se V. 
ex' observar, verificará que praticamente to· 
dos os setores da administração pública estão 
precisando de um ~eorderiamento urgente, 
pârã âftia"r durante esse combate que se está 
fazendo à inflação no Pafs, porque não se 
pode fazer só num setor. O Governo é um 
todo! 

Então, essa é a razão, Sr. Presidente, do 
meu pronunciamento de hoje: Jazer uma co· 
brança ao Presidente da República, porque 
nós não podemos ficar aqui apenas aplau~ 
diodo. São muitos para aplaudir. 

O Sr. Ney Maranhão - Setenta .e quatro 
por cento. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -"Nobre 
Senad_or, V. E~ lembJ;OU dessa pe_~quisa e 
eu ia até me esquecendo de falar riela. 

Veja V. E~, este Governo é interessante, 
fica limito baseado õas pC:SQuisas! 

O Sr. Ney Maranhão - V. Ex', na semana 
passada, disse que o Plano estava indo por 
água abaixo. 

OSR.JUTAHYMAGALHÃES-OPlano 
estava indo por água abaixo, não cheguei a 
dizer isso; o que eu posso dizer é que está 
com-muitoS-furos. -

O S~. Ney Maranhão - Mas a equipe é 
nova, nobre Senador. E, com uma equipe 
nova, tem que haver reajuste, vai haver rea· 

_juste, está havendo reajuste, nobre Senador! 

O SR • .JUTAHY MAGALHÃES- Petfei· 
to! Veja'V. Ex' que essa equipe chegou aí 
com muito entusiasmO", mas sem a experiên­
cia devida ... 

O Sr. ~~y ~aranbão- O time es!á jogao~ 
do e eSiã melhorando, nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- ... e se 
esqueceu de que nós temos uma equipe muito ~ 
boa de funCionári9s nessa área- de adminis~ 

tradores, de economistas- que foram esque­
cidos pela atual administraçáo. 

O Sr. Ney Maranhão- Eu concordo. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Então, 
se nós tivéssemos esse pessoal ajudando essa 
equipe econômica au-to~suficiente que aí está, 
nós teríamos melhores condiç6es de enfren­
tar esse Plano Collor que é, realmente, dife~ 
rente de todos os demais. 
- Agora, se V. Ex• procurar a opinião de 

todos os economistas com experiência neste 
País - não sou eu, eu não posso falar, eu 
tenho apenas que colher as informações da­
queles que entendem-, verá que há muitos 
furos nesse Plano. 

Ainda é genérica a opiníão, Õluitos aind8. 
dizem que o Plano não está perdido, mas 
que está com grave perigo de afundar. 

Agora, quanto à pesquisa, veja V, Ex~ que 
depende muito do tipo de pergunta. V. Er 
devia verifi~r a pesquisa, porque 74% disse­
ram que acreditam no Plano Collor; 46_% ou 
48%, mais ou menos, acreditam que o salário 
vai ter maior poder aquisitivo; 55%, 54% 
mais ou menos acreditam que a inflação vai 
ser vencida. 

O Sr. Ney Maranhão - Sessenta e sete 
por cento acreditam no Presidente. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sim, 
46% do nível universitário nao. acredita. En· 
tão, tudo isso são nómeros variáveis que nós 
podemos ter de acordo com o exame da pes-
quisa. · 

Eu não vou discutir pesquisa, mas poss_o 
dizer a V. Ex•, que gosta tanto de pesquisa, 
que examine todos os itens dela para ver se 
são tão bons quanto estão imaginando. 

Sr. Presidente, esta é a cobrança que faço 
no momento ao Presidente _da República: que 
Sua Excelência vá aos armazéns de Goiás 
para evitar o desperdício dos grãos que apo· 
drecem nesses annazéns, assim como disse 
em sua campanha, quando em visita subiu 
em uma montanha de arroz, que em seu go~ 
vemo não ocorre-ria situação semelhante; 
também peça ao seu Ministro da Justiça que 
tome as devidas providências no inquérito 
que levou ao Ministro anterior .. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA· 
DORES: 

Áureo Mello - Almir Gabriel - Jarbas 
Passarinho -Carlos Patrocínio -João C as~ 
te lo -Afonso Sancho -Jutahy Magalháes 
- Nelson Carneiro - Maurício Corrêa -
Meira Filho -José Paulo Bisol. 

Durante o discurso do Sr. Jutahy Ma­
galhã_es, o Sr. Pompeu de Sousa, Jo Secre­
tádo, deixa a cadeira da presidência, que 
. é ocupad'a pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Sobre a mesa, projeto de lei que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 
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É !ido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N· 61, DE 1990 

Dá nova redação ao parágrafo t· do 
ar:tigo 6' da Lei n~ 8.024, de 12/04/90. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O parágrafo lo do artigo 6" da 

Lei n'' 8.024, de 12 de abril de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6" ........................................ . 
§ 1" As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo, serão convcr· 
tidas em cruzeiros, na paridade de um cru· 
zeiro para cada cruzado novo, na data da 
publicação desta lei e colocadas à disposição 
do titular, a partir de 16 de setembro de 1991. 
em doze parcelas mensais e su_cessivaJ.. 

Art. 2" Esta lc:i entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O t'exto da Lei n~· 8.024/90 no que diz respeí­
to a. conversão dos depósitos bloqueados, nos 
termos do seu parágrafo 1" do art. 6' não 
garante textualmente que a conversão será 
feita em moeda corrente, isto é, em cruzeiros. 

Como conseqüência, eXíSte e"lltre os depoi~ 
mentos de caderneta de poupança e em toda 
sociedade, temor de que ocorram perdas mais 
significativas, em- relação a essas econ:otnias. 
É inegável que tal fato vem acarretanto des~ 
prestígio na aplicação em poupança. O pró­
prio GovernO -vem se prcocilpa'ndo com esse 
esvaziamento progressivo que vem sofrendo 
desde a edição da Medida Provisória no 
168190. 

Nosso projeto de lei tem o intuito de que 
esses depositantes tenham condição de resga~ 
tar integralmente suas economias bloquea­
das. Além disso, trará como benefício corrigir 
o clima de descrédito que atualmente atinge 
esse importante investimento. 

O presente projeto visa garantir aos poupa· 
dores que a conversão dos seus rccur~o~ seja 
feita, na data da publicação desta Lei, à pari­
dade de um cruzeiro para cada cruzado novo 
retido, sem afetar os prazos de suas indisponi­
bilidades previstas na referida lei. 

Finalmente, enfatíza que o Governo hon­
rará seu compromisso para com os poupa­
dores sem provocar abalo na relação da credi~ 
bilidade entre governo e povo. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1990. -
Senador Francisco Rollemberg. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N" 8.024, 

DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Institui o cruzeiro, dispõe sobre a Iiqui~ 
dez dos ativos financeiros e dá outras pro~ 
vidências. 

Art. 6" Os saldos das cadernetas de pau· 
pança serão convertidos em cruzeiros- na data 

do próximo crédito de rendimento, segundo 
a paridade estabelecida no § 2".do art. 1", 
observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cin~ 
qüenta mil cruzados novos). 

§ 1" As quantias que excederem o limite 
fixado no caput deste artigo, serão conver­
tidas, a partir de 16 de setembro de 1991. 
_em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

(A Comissão de Assufrtos Económicos 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O projeto lido será publicado e remetido 
à Comissão competente. 

. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 173, DE 1990 

03 Colnissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre a consulta formulada 
pelo Presidente do Senado Federal, nos 
termos do inciso V, do artigo 101, do 
Regimento Interno, quanto ao disposto 
no § 4? do art. 38 da Lei n• 4.595, de 
31 de dezembro de 196.4, em face do esta~ 
belecido no § 2~ do art. 50 da Consti­
tuição. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Na conformidade do previsto no inciso V, 

do art. 101. do Regimento Interno, o Presi~ 
dente do Senado Federal formula consulta 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania " ... referente ao di:;posto no § 4" do 
-artigo 38 da Lei n'' 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, em face do estabelecido no § 2" do 
art. 50 da Constituição Federal, a fim de que 
possa ser encaminhado ao Plenário, devida­
mente instruído, requerimento do nobre Se­
nador Jamil Haddad". 

Antes de adentrarmos o exame da que!<. tão 
jurídica propriamente dita, faz~se necessário 
expor, com clareza e precisão, os fatos que 
ensejaram a corisulta a esta Comissão. 

Segundo consta do proce!iso, no dia 19 de 
março de 1990, o Senador Jamil Haddad, in­
vocando o disposto no art. ;216, inciso I. do 
Regimento Interno, solicitou fossem encami~ 
nhadas à Senhora Ministra de Estado da Eco­
nomia, Fazenda_e_ Planejamento as seguintes 
indagaçOes-pata·s-erem respondidas no prazo 
de 30 (trinta) dias: 

a) quanto é o montante, segundo o 
Banco Central, das transferências e reti­
radas de numerário feitas do dia 15 de 
fevereiro último até o dia 15 de março 
corrente; 

b) quais os titulares das contas e os 
bancos através dos quais ocorreram as 
operações referidas no item anterior 

-'-\operações acima de quinhentos mil cru­
zados novos); 

c) quais as transferências de opera~ 
ções de que cogitam os itens anteriores .•• 

A Mesa do Senado Federal, no exercício 
da competência que lhe confe-re o artigo 215, 
inciso L do Regimento Interno. comunkou 
ao Plenário, em 27 de março de 1990. que 
o requerimento de informação do ilu~tre re­
presentante do Estado do Rio de Janeiro fora 
aprovado em reunião levada a efeito no día 
23 do mesmo mês e ano. 

Com o Oficio SM/N.o 68, de 29 de março 
de 1990, o Primeiro Secretário em exercício, 
Senador Pompeu de Sousa, encaminhou a 
matéria ao Ministério competente. Em res­
posta, o Secretário~Geral da Pre::;idênda da 
República, Embaixador Marcos Coimbra, 
por intermédio do Aviso n''.490AL/SG. c.le 
6 de maio do corrente ano, fez chegar a esta 
Casa do Congresso Nacional cópia do A vbo 
n" 274, de 30 de abril de 1990, com os esclare­
cimentos do Ministério da Economia, FazenM 
da e Planejamento sobre os quesitos cons­
tantes do Requerimento de lnfromaçõe::; n" 
39/90, de autoria do Senhor Senador Jamil 
Haddad. 

A titular da paSta convocada a prestar os 
esclarecimentos referidos limitou~se a decli­
nar o seguinte no seu expediente: 

"A propósito, tenho a honra de enca­
minhar a V. Ex~. em anexo. cópia do 
Oficio PRES!/0659, de 23·04-90, em que 
o Banco Central se manifesta sobre a 
matéria consultada." 

Ao contrário do que se alega, a correspon· 
dência em epígrafe não é originária do presi­
dente do Banco Central nem é, pela autori­
dade em questão, subscrita ou sequer rubrl­
cada. Trata-se_de um ofício enviado pelo Che­
fe de Gabinete do Presidente da autarquia, 
Sr. José Roberto da Silva, ao Chefe da Asses­
soria Parlamentar da Ministra, onde é afirma­
do o seguinte: 

"A propósito, cumpre-me comunicar 
a v. s·. que o disposto no § 4'' do art. 
38 da Lei n" 4.595, de 31/12164 -que 
continua em pleno vigor mesmo diante 
do estatuído no § 2\' do art. 50 ela Consti­
tuição de 1988 - condiciona, in casu, 
à aprovação do Plenário do Senador Fe­
·deral a obrigatoriedade da prestação das 
informações em apreço, única maneira 
de liberar o Banco Central e as institui­
çé!es fin<inceiras do dever legal de guar~ 
dar sigilo das operações ativas e passivas 
dessas instituiçoes e dos serviços por el<~s 
prestados."_ 

Tendo chegado ao conhecimento do con­
gressista, autor do requerimento de informa­
ção, a re~-posta, no dia 10 do corrente mês, 
apresentou ele pedido, fundamentado no ar­
tigo 216, § 1", do Regimento Interno, solici~ 
tando " ... a convocação de uma sessão do Se­
nado Federal para deliberar a respeito do 
enquadramento da Sr• Ministra da Economia, 
Fazenda e Planejamento na prática de crime 
de responsabilidade _definido no parágrafo 2" 
do artigo 50 da Constituição Federal". 

A Presidência da Câmara Alta da Repú~ 
blica, tendo em vista a natureza da questão, 
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resolveu ouvir, previamente. este colegiado. 
considerando que: 

"I:. entendimento do Regimento Inter~ 
no do Senado que a di~posição constitu­
cional atribui ã Mesa do Senado compe­
tência para decidir sobre tais requeri­
mentos, sendo sua decisão definitiva. im­
portando o indeferimento no seu arqui­
vamento (art. 2l6, IV). 

Esse, também, o entendimento do Re­
gimento Interno da Câmara dos Depu­
tados que dá competência-aO Presidente 
da Casa, ouvida a Mesa, para dedJir 
sobre requerimento de informação a Mi­
nistro de Estado (art. 115, I), <.lifde, en­
tretanto. do Senado ao daroportunidudc 
de interposição de recurso ao Plenário 
à decisão que o indefirir (art. 115, § úni­
co). 

Embora as normas constitucionah. e 
regimentais não estabCleçam exceção 
quanto à competência das Mesas da Cá~ 
mara e do Senado, prcvéem, esta~ últi­
mas, procedimento especial parn o trati.l· 
menta das informações considemda~ de 
caráter sigiloso, tanto no âmbito das Co­
missões quanto no âmbito do Plenário 
(Reg. Int. do SF., arts. 144, 157 c 262; 
e Reg. lnt. da CD., art. 98. § 5"). 

Há, portanto, conflito na interpreta· 
ção da norma constitucional(§ 2'· do art. 
50) nas áreas do Legislativo e do Execu­
tivo. Enquanto o Congresso, por suas 
Casas, entende que a competência para 
decidir sobre requerimento de informa­
ção a Ministro de Estado é dt.! ~uas Me­
sas, o Executivo entende que, no caso 
de informações de carátt!r sigiloso, há 
de se aplicar o princípio estabelecido na 
Lei n"4.596/64, que transfere ao Plenário 
da~ Casas esse competência." (sic) 

Tendo em vista a gravidade dos fatos, jul· 
gamos necessário, ainda nesta fase introdu· 
tória, tecer alguma'> considerações a respeito 
do impasse criado entre as autoridades execu­
tivas e legislativas. 

O vigente sistema constitucional, a exem­
plo do que ocorre na V<V)ta maioria dos povos 
civilizados, atribui ao Congresso Nacional 
competência exclusiva para "fiscalizar e con­
trolar, diretamente ou p_or qualquer d~ ::-.uas 
Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos 
os da administração indireta" (ãrt. 49, item 
X. CF). Trata-se, desnecessário enfatiZar, de 
uma atribuição da maior relevância para o 
regular funcionamento das instituições públi­
cas e a preservação do desejável equilíbrio 
entre os Poderes, impondo-se a todos, funcio­
nários, detentor~ de mandato e órgãos inte· 
grantes de adminístração, envidar os_ me lho· 
res esforços no sentido de tomar eftcãz e -céle· 
re o processo fiscalizador. Por outro lado, 
o instituto parlamentar do pedido de informa· 
ção constitui-se e!"' importã.nte- instrumento 
de obtenção dos dad,...,s e elementos indispen· 
sáveis ao pleno e regular exercício do poder· 
dever de fiscalizar que é conferido ao Con­
gresso Nacional. 

Neste contexto, é difícil compreender co­
mo po.<;..;,a- uma aUtOridade do ntvel do presi­
dente do Banco Central do Brasil omiHr·sc 
em fornecer razões plausíveis e juridicamente 
sustentadas para negar respm.ta a um requeri­
mento de informação emanado da Casa dos 
Estados. 

De fato, segundo evidenciam as peças do 
processo, tão pouco relevância é rcconhcdJa 
ao Congresso Nacional e às suas atrihuiç11es, 
na seara executiva. que o Chefe til.'! Gabinete 
passa a ser o interlocutor hábil pllra assunto 
que releva do próprto relacionamento in~titu· 
cional entre os Poderes da Repúblicll. 

No âmbito do Ministério da Economia, u 
matérii:! é tratada com o mesmo desprezo, 
pois a titular da pasta, como se verá mais 
adiante, descartando abalizada opinit1o d(l ôr· 
gão jurfdico próprio, sequer diligenciou a[gu· 
ma providência administrativa, ao menos pa· 
ra o fim de cientificar-se da regularidade c 
legitimidade do comportamento adotado por 
uma au~arguia 9_!J.e, afinal de conta~. está sob 
a sua supervisão (Banco Central). 

Convém ainda ressalti:!r o insólito r..la atitu· 
de executiva no que pretende agir como ins­
tância tutelar da regularidade dos trabalhos 
legislativos e, notadamente, da constitucio­
nalidade das leis e normas regiment<lb aplicá­
veis à espécie, 

Efetivamente, julgam os servidores da área 
~c(l_nómico-financeira poder eximir-se de 
uma obrigação cortstitucional_e legal, alegan· 
do suposta contrariedade do Estatuto Interno 
do Senado ao texto da Lei Maior. Curiosa­
mente, num momento históríco onde se torna 
a cada dia mai!-1 patente, o prccá~io saber jurí" 
dica dos setores governamentais vinculados 
ã economia e às finanças, pretendem eles mi­
nistrar lições e opor-se ao JCiítimo eXercício 
da função legislativa, invocando levianas e 
inconsistentcs.razões de direito. 

Feitas estas considerações preliminares i>O­

bre os fatos que ensejaram o afrontoso com· 
portamento executivo, passemos à análise do 
mérito da questão. 

Segundo o Chefe do Gabinete do Presi­
dente do Banco Central do Brasil, o § 4'' do 
art. 38 da Lei n" 4.595 de 31-12-64 exige a 
prévia " ... aprovação do plenário do Senado 
Federal. .. " para viabilizar o atendimento ao 
pedido de informação de que se trata. Precei· 
tua o dispositivo em questão: 

"Art. 38. Ãs instituições financeiras 
conservarão sigilo em suas operações ati· 
vas e passivas a serviços prestados. 

§ 2" O Banco Central do Brasil e as 
instítuições financeiras públicas pre,sta­
rão informações ao Poder Legislativo, 
poq_~ndo, havendo relavante~ motivo~. 
solicitar sejam mantidas em reserva ou 
sigilo. 

§ 3~ As Comissões Parlamentares de 
Inquérito, no exercício da competência 
constitucional e legal de ampla inves-ti· 
gação (art. 53 da Constituição Feçleral 
e Lei n" 1.579, de 18 de março de 1952), 
obterão as informações que necessíta· 

rem das instituições financeira~. inclu­
sive através do Banco Central do Bra~il. 

§ 4" Os pedidos de informações a que 
se referem os parágrafos 2" c 3" úeste 
artigo. deverão ser aprovados pelo "Ple­
nário da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal e, quando se tratar de 
Comissão Parlamentar de Inquérito, pe· 
la maioria absoluta dos seus membros". 
(nosso grifo) 

Para a autarquia, o§ 2" do art. 50 da Consti· 
tuiçâo de llJHH não afetou a vigência ou a 
eficácia da norma ordinária. Assim, tendo 
a iniciativa parlamentar sido objeto, <lpt.:na~ 
de t:xame e deferimento por parte da Mesa 
do Senado Federal, consoante de re~to prt:· 
ceitua o Regimento Interno (art. 215, inciso 
I), estaria a faltar um requisito formal c-sscn~ 
cial para a validade do ato legislativo. 

Efetivamente, o novo texto comtitut.:ional. 
no que pertinc- ao conteúdo normativo versa­
do na peça de legislação ordinária tran~<.:rita 
(art. 38, § 4'', da Lei n'' 4.595/64), nenhuma 
inovação trouxe. Entretanto, é preciso salien· 
tar que o assunto em pauta, nem no passado 
recente, nem agora, releva, direta c exclusi­
vamente, da própria Lei Maior. Assim, a 
compatibilidade da exigência contida no ~:ita­
do § 4" do art. 38 da Lei n" 4.595/64 com 
a vigente ordem jurídica há de ser apreciada 
à 1 uz de preceitos outros. É o que passaremos 
a demonstrar. 

As Constituições de 1946 e 1967 eram ómis· 
sas quanto ao _trato normativo do pedido de 
informação parlamentar. Neste ponto, é bom 
lembrar que a Lei n'' 4.595/64 veio ~ lume 
sob a vigência do texto de 1946 e. portanto, 
disciplinou assunto que, à época, não tinha 
qualquer tutela constitucional específica. Já 
a Carta de 1969 previa: 

"Art. 30. A cada uma das Câmaras 
compete elaborar seu regimento interno, 
dispor sobre sua organização, polícia e 
provimento de cargos de seus serviços. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as 
seguintes normas regimentais: 

c) a Mesa da Câmara dos Deputados 
ou a do Senado Federal encaminhará: 
por intermédio da Presidência da Repú­
blica, pedidos de informação sobre fato 
relacionado com matéria legislativa em 
trâmite ou sujeitõ- à fiscalização do Con­
gresso Nacional ou de suas Casas." 

Pela primeira vez, ocupou-se o constituinte 
_ d~ erigir em mandamento constitucional não 
só critérios formais de tramitação dos pedidos. 
de informação (deviam ser encaminhado~ pe­
las Mesas das Casas Legislativas à Presidência 
da República) mas também a disciplina das 
hipóteses de cabimento da iniciativa (só eram 
admitidos quando relacionados com projeto 
em curso de tramitação ou para o fim espe· 
cífico de esclarecer matéria sujeita à ·nscali· 
Zação congressual). 

Convém, desdeJogo, ressaltar q_ue o texto 
constitucional vigent~ até outu_bro de 1988 
não dispós, em qualquer norma, sobre o quo· 
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rum exigido para a aprovação de tal tipo de 
proposição nem muito menos indicou o órgão 
interna corpol'is competente para deliberar 
a respeito. Assim sendo, o tema c~pcc(fko 
ora objeto de análise jamais constou, de for­
ma direta e exclusiva, da própria Conl'ttitui­
ção. 

A vigente Lei Maior. por seu turno, limi­
tou-se a facultar às Mesas da Câmara e do 
Senado enviarem pedidos de informaijão, 
inexistindo qualquer outro condicionamento 
a não ser a caracterização do crime de re!-!pon­
sabilidadc quando não atendida a solicitação 

. no prazo previsto: 

"Art. 50. ...--.... ·~~ ............ . 

§ zo As Mesas da Câmara dos D(.'ptt· 
tados e do Senado Federal poderão em:a­
minhar pedidos escritos de informação 
aos Ministros de E1:1tado, importan~ok1 cri­
me de responsabilidade a recusa, ou o 
não-atendimento no prazo de trinta dia.'i, 
bem como a prestação -de informações 
falsas." 

Nestas condições. a assertiva segundo a 
qual " ... o estatuído no § 2" do art. 50 da 
Constituição de 1988 ... " não teve o condão 
de derrogara§ 4" do art. 38 da Lei n"4.595/64, 
embora verdadeira, constítuf=se em monu­
mental tautologia jurídica, a evidenciar o 
mais absoluto desconhe:dmcnto dos elemen­
tares princípios de direito intcrtcmpora!. Se­
ria necessário lembrar que a lex posterior der· 
roa:at priori (lei posterior derroga a anterior) 
somente quando, versando sobre o mesmo 
assunto, disciplina matéria idêntica de forma 
diversa (art. 2",_ § 1" da Lei de Introdução 
ao Código Civil? Como é possível sustentar 
a vigência c a compatibHidadt:! de uma norma 
com o ordenamento superveniente trazendo 
a cotejo matérias visceralmcnte distinta~? 
Acreditamos ser dispensável deduzir qual­
quer outra argumentação para evidenciar a 
impropriedade da argumentação executiva. 

b correto equacionamento do problema 
exige que se examine a exigência legal (§ 4" 
do art. 38 da Lei n" 4.595/64) à luz das novas 
regras constitucionais que rede finem as esfe­
ras de competência normativa. Erri outras pa­
lavras, é a lei ordinária instrUmento legisla­
tivo hábil para disciplinar os requisitos de 
tramitação, competência dos órgãos legisla­
tivos e quorum de aprovação dos requeri­
mentos de informação? 

A Constituição -de 1946, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n" 17/65, 
assim dispunha: 

"Art. 66 ................................. , 
Parágrafo único. A lei regulará o 

processo de ffscaliz<ição, pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, 
dos atos do Poder Legislativo e da admi­
nistração descentralizada." 

Em 1967 o preceito transformou-se no art. 
48 da Lei Fundamental, com idéntica reda­
ção. Já em 1969, deu-se pequena alteração 
redacional que não chegou, entretanto, a al­
terar a substância do conteúdo normativo: 

"Art. 45. A lei nigulanl o proce~..,o 
de fiscalização, pel~ Câmara dos Depu­
tados c pelo Senado Federal, dos atm 
do Poder Executivo, inclusive os da ad­
min-ístração indireta." · 

Portarito, sob a vigência dos ordenamentos 
passados, inseria-se no campo normativo re­
servado ã lei a tutela, latu sensu, do processa· 
mento dos pedidos de informação, inclusive 
para fins de quorum e definição do órgão 
legislativo competente para deliberai' ~obre 
a iniciatlva.- ---
Ocorre _que a Constituição de 1988 intro­

duziu profunda alteração nas regras cstabdc­
cid.as. D_e fato, determina o art. 48 da Lei 
Fu_ndament_al: 

"Art. 48. Cabe ao Congresso Na­
cional, com a sanção do Presidente da 
RCr)tibiiCa, não exigida esta para o espc_~ 
cificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor-Sobre 
todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre: 

Vejamos, então,_ quais as_ matérias que 
prcscindcin de sanção preSidencial e, portan­
to, são tuteláveis, do ponto de vista norma­
tivo, _ç.xclusjvame.nte pelas Casas do Congres­
so Nacional. 

"A-i-t. 49 . .t -da éompetência Jo 
Congresso: 

X- fiscalizar e controlar, diretamen­
te, ou Por qualquer de suas Casas, os 
atos do Poder Executivo, incluídos os 
da adminiMração indireta; 

Art. 51. Compete privativamente à 
Câmara dos Deputados; 

IH- elaborar seu regimento interno; 
IV- dispor sobre organização, fun­

cionamento, polícia, criação, transfor­
mação ou extinção dos cargos, empregos 
e fu_n_ções de seus servidores _e_ fixação 
da respectiva remuneração, observado~ 
os parâmetros estabtdecidos na lei de di­
retrizes orçamentárias; 

Art. 52~ Compete privativamente 
ao Senado Federal: 
..................... ,_ .... _,.~~.-.,_.._. .. -...... '., ....... . 

XII- elaborar seu regimento inter­
no; 
• ~· r"• «+• ,,;.,~, '• ••• .-, •• ._,,., • • '• • • • • '• • •• • •• • •• • • 

XIII -dispor sobre sua organização, 
funcionamento, pol{cia, criação, trans­
formação O!J extinção dos cargos, empre­
gos e funções de seus serviços e fixação 
da respectiva remuneração, ob~ervado~ 
os parâmetros estabelecidos na lei de di­
retrizes orçamentárias; 

Tanto o Senado Federa( quanto a Câ­
mara dos Deputados, no exercício regu­
lar das respectivas competências consti­
tucionais, dispuseram em normas regi­
mentais próprias, sobre o prOcesso parla­
menta_r_rclativo aos pedidos de informa­
ção. No caso- desta Casa, assim prevê 
o art. 215, inciso I, do Regimento Inter­
no. 

"Art. 215. São escritos os rcquert­
mentos não referidos no artigo anterior 
e dependem de votação por maioria sim­
ples, .presente a maioria da composição 
do Senado, salvo os abaixo espedfica­
dos: 

I -dependentes de decição da Mesa, 
requerimento de informação a Ministro 
de Estado (Const., art. 50,§ 2"). 

Nestas condições, a partir da promulgação 
do novo Regif!lento, adaptação que foi ao 
texto constitucional, de 1988, a matéria rela­
tiva à tramitação parlamentar dos pt:diJos 
de informação quedou disciplinada, de forma 
abrangente e exclusiva, no Estatuto Interno. 
Ficaram, desde então, dcrrogados quaisquer 
outro preceitos conflitantes acaso contidos 
em outros diplomas, notadamente o estatuí­
do no § 4" do art. 38 da Lei n" 4.595/64. 

Para melhor explicitar a legitimidade da 
norma interna, convém recorrer à lição Je 
Miguel Real e: 

" ... verificamos que a ordem jur[dica 
positiva brasileira pode ser concebida co­
mo três círculos secante.s, com uma parte 
comum e três distintas. Dentro da esfera 
de atribuição que lhe é reconhecida pela 
Constituição; cada pessoa de Direíto Pú­
blico Interno pode declarar o Direito 
Próprio: primeira condição da vigência 
da lei é, pois, a de ser declarada pelo 

- põder competente como tal, reconheci­
do por uma norma constitucional de re­
conhecimento, para empregarmos a ter­
minolo~ia ?e H~rt. 

Vigência ou validade formal é a excu­
toriedade compulsória de uma regra de 
direito, por haver preenchido os requi­
sítos essenciais à sua feitura ou elabora­
ção. Quais são esses requisitos? 

Já vimos que o primeiro se refere à 
ordem das competências do poder polí­
tico, a legitimidade do órgão emanador 
da regra. É necessário que o órgão que 
promulgou a regra tenha legitimidade 
para fazê-lo, por ter sido constituído pa­
ra tal fim. A legitimidade do órgão tem 
que ser observada segundo dois pontos 
de viSta diferentes. -- · 

l-legitimidade subjetiva, no que diz 
respeito ao órgão em si; 
- 2 -legitimidade quanto à matéria so­
bre .que a legislação versa. _ 

Podemos, por conseguinte, afirmar 
que sem ócgão competente e legítimo 
não existe regra jurídica válida, capaz 
d~ obrigar compulsoriamente os cida­
dãos de um país. Ao lado da compe­
tência: subjetiva, que s_e relaciona com 
o órgão, temos a competência que _diz 
respeito à própria matéria legislada. 

CondiÇão precípua, Poi-tantci,--para 
que a lei seja válida é a conjugação de 
dois requisitos: ser emanada de um ór­
gão competente e ter o órgão compe­
tência ratione material(em função da 
matéria). 
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Mas bastarão esses do\s elementos pa· 
ra que a lei tenha vaHdadc? Não. Não 
basta que o poder seja competente e nem 
basta que a matéria objeto da lei se con· 
tenha na competência do órgão. É neces· 
sário um terceiro requisito; que o poder 
se exerça, também, com obediência âs 
exigências legais: é a legitimidade do 
procedimento. o que. na técnica do Di· 
reito norte-americano, se denomina doe 
process o f law. 

Esse requisito diz respeito à legitimi· 
dade da própria maneira pela qual o ór­
gão executa aquilo que lhe compete, ou 
a norma jurídica é elaborada. O Direito 
circunda a ac;Jo dos indivíduos e do .Esta· 
do de devidas cautelas. Não basta ser 
governo. É preciso praticar os atos de 
governo segundo os trâmites legaiS. 

O legislador deve obedecer ao seu Re· 
gimento Interno que é como disse Rui 
Barbosa, a \ei interna da Câmara e que, 
nos seus efeitos, tem a mesma força da 
lei comum. 

É necessário, portanto, que a lei reúna 
três requisitos: 

a) quanto à Iegitimídade do órgão; 
b) quanto à competência ratione ma· 

teria e; 
c) quanto à legitimidade do procedi· 

rnento. 
(Iin Lições Preliminãres 06-Direito:­

Ed. Saraiva, 1983, pág. 107 e segs.) 

Ora; em face do disposto nos artigos 49, 
inciso X, 51, incisos III e IV e 52, incisos 
XII e XIII, cabe exclusivamente às Casas Le· 
gislativas dispor sobre o processamento par· 
lamentar dos pedidos de informação, indu· 
sive no que tange à competência do órgão 
deliberativo e o quorum exigido. 

Pontes de Miranda, ao comentar a compe­
tência de auto-regr<1mento das Casas Legisla­
tivas, sustenta: 

"3) Regimento interno - Os corpos 
legislativos são órgãos do Estado (das 
entidades estatais), sujeitos a regras jud­
dicas de competência e de ordenamento 
da atividade deliberante. Por sobre eles 
estão as regras jurídicas constitucionais. 

De dentro, disciplinando-lhes a ativi· 
dade, inclusive quanto à feitura das leis 
e quaisquer deliberações, estão o::, regi­
mentos internos, que as próprias Consti· 
tuições prevêem, porque elas mesmas, 
embora editem regras jurídicas, sobre a 
atividade dos corpos legislativos, acerta· 
damente deixam a cada corpo legislativo 
a competência para o auto-regramento , 
da atividade." 

(in Comentários· à Constituição de 
1967. Ed. Rev. dos Tribunais, Tomo li, 
pág. 570.) 

Destarte, parece-nos meridianamente ela· 
ro que, na ausência de norma constitucional 
expressa, conferindo competência à lei ordi­
nária para discíplinar o- processo de fiscali· 

zação parlamentar dos atos executivos (a 
exemplo do que existiu entre nós a partir 
du EC 17/65 atá" a C. F. 1969), cabe:, exclusiva· 
mente, a cada Casa do Congresso Nacional 
fixar a~ regras procedimentais, de competên· 
da e de quorum que julgar apropriadas. 

Como se vê, a questão não envolve matéria 
complexa nem de alta indagação. Basta uma 
análise cuidadosa e séria do assunto para COn· 
cluir·se pela constitucionalidade_ do preceito 
regimental e, por conseguinte, pela_ derro· 
gaçáo do § 4~ do art. 38 da Lei n" 4.595/64. 

Ao ser despachada a consulta a esta Comis­
são, a Presidência do Congresso Nacional 
destacou o fato de o Regimento Interno pre­
ver tratamento especial para as " ... informa· 
ções- considera~a? de caráter sigiloso ... '' A 
respeito~ cabem três observações. 

Em primeiro lugar, nem_todas as respostas 
sollcitadas envolvem questão protegida pela 
lei do sigilo bancário. De ~3_:~0, o número e 
o montante das transferências e retiradas 
ocOrridas num dado período (15-2-90 a 
15-3-90) configur<1 mero dado estatístico, pas· 
sfvel de constar de qualquer relatório bancá­
rio sem infringência do princípio da reserva 
ou sigilo. 

Em segundo lugar, o fato de existirem res· 
triçóes de tal ordem não impedem nem invia­
bilizam o atendimento ao solicitado. A única 
conseqüência efetiva é a preServação do cará· 
ter reservado da informação, exigência que 
vem sendo escrupulosamente observada pelo 
Senado ao longo de déca~~s._ _ _ _ 

em terceiro e último -lugar, os fatos_ em 
torno dos quais tanta preocupação existe pa· 
recem ter caído no domínio público. Exemplo 
significativo desta circunstância Ç a reporta~ 
gem publicada na revista. Isto E·Sen_~_or de 
28-3-90, pág. 22. . 

"Por volta das 10h30min da segunda­
feira. 12, antevéspera do feriado bancá· 
rio, Theóphilo Pereira, diretor de uma 
empresa paulista de assessoria de Mar· 
keting e Comunicação, recebeu um tele­
fonema de um amigo de Brasília. "Tire 
todo o seu dinheiro do banco e guarde 
debaixo do colchão", dizia o amigo. 
"Não me pergunte por que, mas acredite 
em m-im". 

Pereira acreditou. Entrou em contato 
com a agência do Citibank na avenida 
Paulista e pediu que tudo que lá estava 
investido fosse convertido em dinheiro 
vivo:Temendo ser assaltado, decidiu uti· 
lizar o cofre de valores do próprio banco. 
Ao tomar conhecimento do feriado ban­
cário e, depois, do bloqueio embutido 
no pacote, Pereira convenceu-se de que 
fora tocado pela providência. 

Quando outro telefonema, disparado 
pela gerência do Citibank, às 8 da noite 
da segunda-feira, 19, o convocava para 
retirar o dinheiro do cofre, Pereira não 
pensou duas vezes: pegou um táxi e cor­
reu para lá. Havia fortes boatos dando 
conta de que cofres de outros bancos 
tinham sido lacrados, impedindo a reti· 
rada dos recursos guardados. 

Em frente ao Citi, os carros, na maio­
ria de luxo, faziam fila dupla, em plena 
avenida Paulista. Dentro da agência, a 
fila era de clientes com sacolas, tirando 
seus valores do cofre. "A imagem que 
me veio à cabeça era de urn casamento 
de luxo no lado de fora e de uma excur­
são ao Paraguai no lado de dentro", con-­
ta Pereira. As histórias dos companhei· 
ros de fila eram semelhantes à sua. A 
maioria tinha recebido o mesmo aviso 
salvador. E, assim como Pereira, estava 
naquele momento tentando escapar do 
suposto bloqueio dos cofres. "Muitos sa­
caram milhóes", diz ele. "Eu, apenas 
umas migalhas". 

Por derradeiro e para demonstrar que a 
titular da pasta da Economia agiu, pelo me­
nos, de forma contraditória "vale mencionar 
o fato que a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, órgão jurfdico do próprio Minis­
tério, suftagou, em :felação à espécie, enten· 

· dimento diverso daquele esposado pelo Ban­
co Central. É o que nos dá notícia o seguinte 
trecho do Parecer DEJUR 124-90 da autar· 
quia: 

"Em dezembro p. p. a Secretaria de 
Assuntos Legislativos do Ministério da 
Fazenda solicitou· a esta Autarquia (fls. 
1) subsídios para que pudesse atender 
ao Requerimento de Informações n? 
604189, dO Sr. Senador José Fogaça, 
aprovado pela Mesa do Senado Federal 
(fls. 2/3.) 

Colhidas as informações solicitadas 
(fls. 4/12), relativas a financiamentos 
imobiliários deferidos pela Sul Brasileiro 
Crédito Imobiliário SI A, vejo o processo 
a este DEJUR. cuja manifestação (Cota 
DEJUR-052/90- fls. 14/17), reportan­
do~se a parecer que sumulou a matéria, 
neste Departamento (Parecer DE· 
JUR-591/89), concluiu que o pedido, en­
volvendo matéria sigilosa, não poderia 
ser atendido, uma vez que não foram 
observadas as formalidades exigidas pelo 
art. 38, § 4•, da Lei n' 4.895/64. _ 

Esse entendimento foi transmitido à 
Secretaria de Assuntos Legislativos (fls. 
18), tendo esta solicitado a orientação 
da Procuradoria Geral da Fazenda Na­
cional (fls. 21). Louvando-se no parecer 
da PGFM aquela Secretaria retorna, 
agora, ao assunto (fls. 20), pedindo que 
sejam prestadas as informações reque­
ridas. 

Apreciação 

O Parecer PGFM/CAT/N• 107/90 (fls. 
22/24) alinha, em resumo, os seguintes argu­
mentos: 

a) o art. 50, § z~. da Cónstituição de 1988 
tem "plena vigência e eficácia", além de "am· 
pia abrangência", não contendo «os limites 
e exceções previstos nos preceitos de Consti· 
tuições anteriores"; 

b) aquele dispositivo não pode sofrer "li· 
mitação infraconstituciona.l", nem sequer pe-

:I 



2514 Terça-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1990 

la lei complementar do sistema financeiro na­
cional (art. 192 da Constituição.) 

Conclui, assim: 
1) que o dispositivo constitucional derro­

gou o§ 4u do art. 38 da Lei nn 4.595, sendo, 
portanto, obrigatório o atendimento às solici­
tações feitas pelas Mesas das Casas do Con­
gresso Nacional; 

2) que o atendimento, contudo, "não afas­
ta a obrigação de conservar em sigilo as infor­
mações obtidas". 

Nestas condições, não se compreende ara­
zão pela qual o Ministério da Economia resol­
veu acatar, sem outras considerações, o en­
tendimento do Banco Central, descartando 
a opinião do seu próprio" órgão jurídico. 

Ante o exposto, opinamos no sentido de 
que a ·consulta seja respondida da seguinte 
forma: 

1) O senado Federal, no legítimo exer­
cício d.e. sua competência constitucional (arts. 
49, inciso X, e 52, incisos XII e XIII), discipli­
nou, no seu Regirilentõ- Interno (art. 215 e 
segts.), de forma exaustiva e excludente de 
qualquer outra norma de natureza diversa, 
a questão do processamento parlamentar dos 
pedidos de informação, inclusive no parti­
cular da competência deliberativa e do quo­
rum para votação; 

2) o preceituado no § 4~ do artigo 38 da 
Lei 4.595/64 encontra-se der!Ogado a partir 
da superveniência do disposto nos artigos 
215, inciso I, e 216, inciso 111, do Regimento 
Interno; 

3) o Requerimento de Informaça.o n" 39/90 
não padece de qualquer vício formal ou subs­
tancial. 

Sala das Comissões, 24 de maio de 1990. 
- Chagas Rodrigues, Presidente - Jutahy 
Magalhães, Relator - Cid Sabóia de Carva~ 
lbo- Márcio Lacerda- Fernando Henrique 
Cardoso - -Antônio Luiz Maya - Aluízio 
Bezerra (Abstenção) - Meira Filho (Con­
trário) - Francisco Rollemberg - Nabor Jú· 
nior - Maurício Correa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer lido vai à publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

-l-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 13, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno Uliico, do Projeto de 
Resoluçà9 no 18, de 1990, de autoria do Sena­
dor Marco Maciel, que modifica o § 79 do 
art. 65 do Regimento Interno. (D6pendendo 
de pareceres das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania; e Diretora.) 

A matéria consta da Ordem do Dia da ses­
sãO- ordinária anterior, tendo sido retirada 
da pauta por falta de instruçãQ. 

Solicito ao nobre Senador Jutahy Maga­
lhães o parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB -~ 
BA. Para emitir parecer: Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, o proje~ 
to é de autoria do nobre Senador Marco Ma­
ciel, Líder do PFL. Pretende S. Ex~ fazer 
modificações no Regirriento, que, na redação 
atual, declara que cada grupo de cinco inte­
grantes teria direito a um Vice-Líder. Pre­
tende S. Ex~ reduzir este número para três 
integrantes, apenas modificando para acres­
centar, onde diz "pelo menos um Vice· Líder, 
computada a fração inferior a três", acres; 
centar "não'', ou seja, "um Vice-Lfder, não 
computada a fração inferior a três." 

A proposta substitutiva que faço é uma 
emenda ao projeto do Senador, que é consti­
tucional, jurídico e, no mérito, merece apro­
vac,tão. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PREsrDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Pom­
peu de Sousa, para proferir o parecer da Co­
missão Diretora. 

O SR. POMPE-U DE SOUSA (PSDB -
DF. Para emitir parecer. -~em revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
pare-cer da Comissão é no mesrito sentido do 
parecer proferido pelo nobre Líder, Repre­
sentante -da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cíd:Sdariia:,-senãdof-Jtitaliy Magalhães, 
tanto no que se refere ao projeto, quanto 
à emenda editiV-a: 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os pareceres são favoráveis, com a emen­
da sugerida pela Comissão de Constituição, -
Justiça e Cidadania. 

Conipl6tada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
~_!Q_!_J.~yendo quem peça a palavra, encerro 

a diScussão: 
Em obediência ao disposto no art. 168 do 

Regimento Interno, que estabelece que não 
haverá votação de proposições nas sessões 
de segundas ç sextas-feiras, a matéria sairá 
da Ordem do Dia, a ela retoiitando na sessão 
de amanhã, quando poderá ser votada. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem2: 

Discussão, em turno únü;o, do Projeto 
de Lei 4a Câmara n~ 42, de 1989 (n" 
3.59818_9, na Casa de origem), que dispõe 
sobre os feriados de 12 de outubro e de 
2 de novembro, tendo 

PARECER. sob n" 43, de 1990, da 
Comissão 

- de Educação, favorável, nos termos 
de substitutivo que oferece. 

A Presidência esclarece ao Plenário que 
a matéria ficou sobre a Mesa durante cinco 
sessões ordiqárias-, a fim de receber emenda, 

nos termos do art. 277 do Regimento Interno. 
Ao __ projeto não foram oferecidas emendas. 

Passa-se à discussão do projeto e do substi­
tutivo, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em obediência ao disposto no art. 168 do 

Regimento Interno, que estabelece que não 
haverá votação de proposição nas sessões de 
segundas e sextas-feiras, a matéria sairá da 
Ordem do Dia·, a ela retornando na sessão 
de amanhã, quando poderá ser votada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

A Mesa esctãreCe Que- no Expediente foi 
lido o parecer da douta Comissão de Consti· 
tuição, Justiça e Cidadania à consulta a da 
formulada, sobre a questão da ordem levan­
tada pelo nobre Senador Jamil HaddaU. 

De acordo com a tradição desta Presidên· 
cia, a questão de ordem deixa de ser resolvida 
nesta oportunidade, na ausência de quem a­
levantou, o nobre Senador Jamil Haddad. 
Tão logo S. Ex•_esteja presente será proferida 
a decisão da Mesa, sendo esclarecido que o 
nobre Senado[ Jamil Haddad requereu, e es­
te é o objeto que a Mesa terá que decidir, 
que é, na forma do art. 216, § 1", do Regi­
mento Interno, a convocação de uma sessão 
do Senado Federal para deliberar a respeito 
do enquadramento da Sr' Ministra da ECono­
mia, Fazenda e Planejamento, na prática de 
crimes de responsabilidade, definido no § do 
art. 50 da Constituição Federal. 

Não estando presente S. Ex•, o nobre Sena­
dor Jamil Haddad, a Mesa, como tem ocor­
rido em outras oportunidades, não proferirá 
sua decisão quanto ao requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordiná­
ria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N> 18, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 
336_, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" 18, de 19.90, de autoria do Sena­
dor Marco Maciel, que modifica o-§ 7~ do 
art. 65 do Regimento Interno, tendo 

PARECERES, proferidos em Plenário, 
das Comissões: 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, fa· 
vorável, com a Emenda que oferece de n'! 
1-CCJ; e 

- Diretora, favorável ao projeto e à emen­
da apresentada pela Comissão de Constitui­
ção, Justiça. e Cidadania. 
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-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 42, DE 1989 

Votação, em turno único. do Projeto de 
Lei da Câmara n" 42, de 1989 (n" 3.598/89, 
na Casa de origem), que dispôe sobrem feria· 
dos de 12 de outubro e de 2 de nov~::mbro, 
tendo 

PARECER, sob n" 43. de 1990, da Co­
missão 

- de Educação, favorável, nos termos de 
substitutivo que oferece. 

-3-
PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃO N" 3, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Propo!.ta de 
Emenda à Constituição n'' 3, de 1989, de auto­
ria do Senador Marco Maciel e outros Senho­
res Senadores, que acrescenta parágrafo ao 
art. 159 e altera a redação do inciso II do 
art. 161 da Constituição Federal. 

-4-
PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃO N" 4, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Propo~ta 
de Emenda à Constituição nn 4, de 1989, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres c outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 6" 
ao art. 5" do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias. 

-5-
. PROPOSTA I;JE EMENDA 
A CONSTITUIÇAO N" 6, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nn 6, de 1989, de 
autoria do Senador Marcos Mendonça e ou­
tros 24 Senhores Senadores, que acrescenta 
artigo ao texto constitucional prevendo a cria­
ção e definindo a competéncia do Conselho 
Nacional de Remuneração Pública. 

-6-
PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃO N" I, DE 1990 

Votação, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n" 1, de 1990, de auto­
ria do Senador Márcio Lacerda e outros Se­
nhores Senadores, que acrescenta dispositi­
vos ao Ato das DisposiÇões Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

-7-
PROJETO DE LEI DO DF 

N" I9. DE 1989 

Discussao, em turno Unico, do Projeto de 
Lei do DF n" 19, de 1989, de autoria do Sena­
dor Pompeu de _Sousa, que estabelece a elei­
ção direta dos administradores regionais no 
Distrito Federal, fixa suas atribuições e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n" 129,·de 1990,da Comis­
são 

-do Distrito Federal, favorável ao Projeto 
com Emenda que apresenta de n\' 1-DF, com 
voto vencido, em separado, do Senador Fran­
cisco Rollemberg e voto vencido dos Sena-

dores João Lobo, Meira Filho, Lourival Bap­
tista_ e_ Ronaldo Aragao. _ 

O SR. PRES.DENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

TL"i!vanta_-se a sessão às 16 horas e 05 
minutos.) 

(')ATO DO PRESIDENTE 
N9 65, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar~-dl! conformidade com a delegação de. 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em visia o que consta do Pro­
cesso n'' 002.887/90»8, resolve aposentar, vo» 
IuntariamCiüe, SEZEFREDO MA YOLI­
NO, An:ilista Legisi3.tiVo, Classe "1•,", Pa­
drão-lU, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do artigo 40, inciso Ill, 
alínea "c", da Constituição da República Fe­
deratiVa-dO-Brasil, combinado com os artigos 
520 e 488, § 4", do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, e artigo 11, da 
Resolução n" 87, de 1989, com proventos pro­
porcionais ao tempo de serviço, à razão de 
34135 (trinta e quatro, trinta e cinco avos) 
do seu vencinleOto, observado o disposto no 
art. 37, inciso Xl, da Constituição FederaL 

Se'nado Federal, 9 de maio de 1990. 
Senador Nels-on Carneiro, Presidente. 

ATA DE COMISSÃO 
COMISSÁO DIRETORA, 

9• REUNIÃO ORDINÂRIA REALIZADA 
EM 23 DE MAIO DE 1990 . 

Às onze horas do dia vinte e três de maio 
de hum mil novecentos e noventa, reúne-se 
a Comissão Diretora do Senado Federal, na 
Sala de Reuniões da Presidência, com a pre­
sença dos Excelentíssimos Senhores Senado­
res Nelson Carneiro, Presidente, Alexandre 
Costa, Segundo Vice-Presidente, Mendes 
Canale, Primeiro Secretário, Divaldo Surua­
gy, Segundo Secretário, Pompeu de Sousa, 
Terceiro Secretário, Louremberg Nunes Ro­
cha, Quarto Secretário, Nabor Júnior, Anto­
nio Luiz Maia e Aureo Mello, Suplentes. 

Deixa de comparecer, por motivo justifi­
cado, o Excelentíssimo Senhor Senador Iram 
Saraiva, Primeinl'ViCe-Presidénte. 

O Senhor- P_re_sidente dá início à reunião 
e apresenta à consideração dos presentes os 
seguintes assuntos: 

a) Proposta de Projeto de Resolução que 
trata da reorganização administrativa do Se­
nado Federal, preparada pela Comissão Es» 
pecial, instituída pela Comissão Diretora, ín­
Cu1flbida de elaborar estudos para reorgani· 
zaÇão dos serviços admini~trativos do Senado 
FederaL 

A matéria é·- distribuída aos membros da 
Comissão Dirotora para conhecimento·. Por 
proposta do Senhor Segundo Secretário, é 

(
0

) Repubticado por haver saldo com ineorreçlio no DCN, 
Seç:io li, de 10-5-90. 

designada Subcomissão, co·mposta dos Se­
nhores Segundo Vice-Presidente, Primeiro 
Secretário e Quarto Secretário, para realizar 
estudo minucioso da matéria, a ser objeto 
de deliberação do Colegiado em reunião pos­
terior. 

b) Requerimento n~ 86/90, de autoria do 
Senhor Senador Mata Machado, solicitando 
ao Poder Executivo - Ministério da Agri­
cultura- lncra, informações sobre conflitos 
de terras em Iturama/MG. 

Os presentes examinam a matéria, a apro­
vam e a encamínham à Secretaria Geral da 
Mesa para as dev.idas providências. 

c) Requerimento n~ 105/90, de autoria do 
Senhor Senador Maurício Corrêa, solicitando 
ao Governo do Distrito Federal informações 
sobre operações de crédito com o Banco Inte· 
ramericano de Desenvolvimento - BID. 

Os presentes examinam a matéria, a apro­
vam e a encaminham à Secretaria Geral da 
Mesa para as devidas providências. 

d) Processo n"001153/90..:o, relativo ao pa­
gamento, ao Hospital Santa Lúcia S/ A, de 
despesas hospitalares realizadas pelo ex-Se­
nador Osires Teixeira. 

Os presentes examinam a matéria e autori· 
zam o pagamento à conta dos recursos do 
Funsen. 

e) Processo n~ 004602/90-0, erri que Sérgio 
Waldeck de Carvalho solicita autorização ·pa­
ra afastamento do País, com ónus limitado, 
a fim de realizar curso~ de Pós-Doutoramento, 
-em Baton Rouge- EEUU . 

Os presentes, após exame da matéria, .à 
vista da conclusão do Cedesen de que "a ativi­

·dade pretendida não constitui prioridade 
frente à programação do órgão ... " e conside­
rando a evidente escassez de recursos, indefe­
rem a solicitação. 

f) Expediente de Djacyr Cavalcanti de Ar­
ruda solicitando seja autorizada a reedição, 
pelo Cegraf, de seu livro "Cinco Meses no 
Rio Branco". 

A comissão Diretora, após exame da maté­
ria, indefere a solicitação ã vista da falta de 
recursos. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Segundo Vice-Presidente 
que submete ã Comissão Diretora o Processo 
no 003708!90-0, em que Maria Inês de Souza 
Ribeiro Bastos, à vtsta da decisão dada no 
Processo n9 017408/89-0, solicita seja-lhe Con­
cedida licença, sem ônus para o Senado Fede­
ral, rio período 1-6-90 a 31-3-91, a fim de 
concluir seu curso de doutoramento na Uni­
versidade de Sussex, Inglaterra. 

A Comissão Diretora, após debater a ma­
téria, decide autorizar à Requerente, no pe­
ríodo mencionado, Licença para TtatO de In­
teresses Particulares, condicionada à apre-
sentação de requerimento específico. -

O Senhor Presidente, em continuação, 
concede a palavra ao Senhor Primeiro Secre­
tário que apresenta à Comissãb Diretora os 
seguintes assuntos; 

a) Proposta, com a finalidade de raciona­
lizar os trabalhos das reuniões do Colegiado, 
no sentido de que os assuntos administrativos 
e relativos a pessoal, de competéncia do Se-
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nhor PresideD.te, regimentais, regulamenta­
. res ou decorrentes de delegação de compe­
tência concedída pela Comissão Diretora, se­
jam decididos exclusivamente por· Sua Exce­
lência. 

Os presentes debatem a matéria, aprovam­
na e, na oportunidade, ratificam os Atos rela­

' tivos a delegação de competência de atribui­
ções ao Senhor Presidente editados por Co­
missões Diretoras anteriores. 

b) Pwcessos n•s O!O:l64/89-7, 014770789-0 · 
e 015043/89-4, que tratam de apuração de 
abandono de emprego do _servidor Nestcr S_á 
Xisto, com as conclusões da respectiva Co-
missão de Inquérito. _ _ - -

Os presentes examinam a matéria e deci­
dem pela demissão do referido servidor, na 
forma da legislação trabalhista â qual está 
subordinadó. 

c) Processo n? 008854/89..0; -que trata da 
apuração de abandono de emprego do servi­
dor Antônio Candido Lima Furlan, com as 
conclusões da respectiva Comissão de Inqué­
rito. 

Os presentes, após exame dã ffiatéria, deci­
dem pela rescisão, por justa causa, co contra~ 
to de trabalho do referido servidor. _ 

·' d) Processos n'S 015145/89-1, 000130/90-7 
e, 004767/90-0, que tiatain de pedida de res­
sarcimento de despesas médico-hospitalares 
fõnnulado por Manoel Rodrigues de Souza. 
: OS presentes examin-am a matéria e indefe­

rem a solicitação. -
:. N_a seqüência dos trabalhos, o Senhor Pre­

si.J:len~_mncede a palavra ao Senhor Senador 
Antonio Luiz_ Maia, Suplente da Comissão 
Direto:ra.;-que submete à deliberação dos pre­
sentes os seguintes assuntos: 
_ _a) Parecer favorável, com recomenda­

ções, ao Processo n? 007358/89-0, que contém 
a Prestação ·de Contas do Senado Federal 
relativa ao primeiro trimestre de 1989. 

Os presentes examinam a matéria e apro­
vam o parecer. 

b) Parecer a ofício do Pr6sidenie da Asse­
fe, datado de 8-8-89, dirigido à Comissão Di­
retora, cOritendo considerações sobre as fina­
lidades da Entidade. 

Os--presenteS, FpóS-eXãriie da inatéria, 
aprovam o parecer.- - -

O Senhor Presidente concede, por fim, a 
palavra ao Senhor Senador Àureo Mello, Su­
plente da ComiSsão Diretora, que apresenta 
parecer favõi'ável ao "ressarcimento integral 

, de todas as despesas" efetuadas pelo Senhor 
Senador Afonso Sancho "tanto no que se fe· 
fere- ao seu tratamento no Hospital do Cora­
ção, como ao seu transporte de Fortaleza até 
São Paulo". (Processo n• 01!889/89-6). 

A Comissão Diretora, após debater a ma-
téria, aprova o parecei. - · 

Nada mais havendb a tratar, o Senhor Pre­
sidente declara encerrada a reunião, às treze 
horas, pelo que eu, José Passos Pôrto, Dire­
tor-Geral e Secretá_rio da Comissão Diretora, 
lavrei a presente Ata que, depois de assinada 
pelo Senhor Presidente, vai a publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 23 de maio de 
1990.- Senador Nelson Carneiro, Presiden­
te. 


